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I. INTRODUÇÃO

I. O prcscntc trabalho foi rcalizado por solicitação da Secretaria Nacional de
Política Para as Mulheres (SNPM), conformc cxposto no Memorando nO 309/2017/DAI-
SPM-Gab/SPM, dc 19 dc sctembro de 2017, e buscou verificar a execução do Contrato nO
17/2014 quanto ao cumprimcnto do objcto c aos aspectos de economicidade dos gastos

públicos.

2. Por mcio dessa contratação, a SNPM visa ao atendimento do segundo eixo do
Programa Ampliação da Central de Atcndimento à Mulher, a fim de que o objeto do contrato
auxilic mulhcres em situação de violência a terem acesso a scus dircitos fundamcntais, de

modo a scrcm asscguradas as oportunidades e làcilidades para vivcr scm violência, preservar
a saúde f1sica c mental c o aperfeiçoamento moral, intelectual e social, conlormc dispõc o ar!.

2° da Lci nO11.340, dc 7 dc agosto dc 2006.

3. De maneira sucinta, o mencionado contrato tem como ohjeto a prestação de
scrviços de atendimento do Liguc 180 e de encaminhamento de denúncias de violência contra

a mulher ao Ministério Público e aos órgãos estaduais de segurança pública. Logo, pereebc-se
a relcvância Contrato nO 17/2014 para a SNPM e para as mulheres.

11.PRESSUPOSTOS PARA CONTRATAÇÃO

4. As di lercnças cntrc os serviços prestados pelo Ligue 180 disponíveis no
contrato antcrior, Contrato nO33/2009, e o novo serviço prestado a partir da implantação do
Contrato nO 17/2014, cm 20 dc levereiro dc 2015. podem ser resumidas nos seguintes itens:

~ Prcvisão dc \OU.UUO Iigaçõcs/dill. Com a prcvisão dc implantação da nova rede de
atcndimcnto intcgrado à mulhcr. e considerando divulgação em massa do Liguc 180 como a
principal porta dc cntrada para o atendimento dessa rede, estimou-se quadruplicar o volume dc
ligações para uma média de 100 mil ligações/dia.

~ Maior cobcrtura no lltcndimcnlo dc brasilcinlS rcsidcntcs no cxtcriOl'. O atendimento
internacional loi fixado como làlor importante na ampliação da Central dc Atendimento à
Mulher, uma vez que o scrviço, antes restrito a três países, passou a receber ligações de mais
de quinzc.

>- Encaminhamcnto c acompanhamcnto das dcnÍlncias. A ampliação e consolidação do
disquc dcnúncia, com acolhimento, tratamento, encaminhamento e acompanhamcnto das
denÍlncias demandaria maiorcs recursos de rctaguarda (hack o{fice).

;;.. Anmcnto dc 50':;', no tcmpo médio das Iigaçõcs. Mudança nos valorcs dos parâmetros de

dimensionamento do serviço para o novo contrato, qual scja, a cstimativa de aumcnto do
tcmpo médio das ligaçõcs erMA), de 40 para 60 segundos, devido à ampliação nos tipos
de serviços a serem prestados.

lll. RESULTADO DOS EXAMl~S

5. Os exames buscaram avaliar se os pressupostos previstos na contratação loram

alcançados. Para tanto, foram analisados os parâmetros dc planejamento da demanda,
execução I1sica e financeira do contrato, fiscalização dos serviços e os resultados obtidos com
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o monitoramcnto das dcnúncias de violência contra a mulher. Este último parâmetro é o

principal objctivo da ação de governo.

6. Os rcsultados dos trabalhos são aprcscntados a seguir, demonstrando as

situações quc demandam a adoção de mcdidas preventivas e corretivas por parte dos gestorcs,
com o propósito de melhorar os serviços prestados pela Central de Atendimento à Mulher.

7. A SNPM, por meio dc solicitações de auditoria, foi instada a se manifestar

sobrc os achados e as manifestações aprcsentadas foram consideradas pela equipe de auditoria

nas amílises rcalizadas.

S. Também, foi emitida vcrsão preliminar deste rclatório, cuja manifestação da

Unidadc, por mcio do Memorando n°, 5/20IS/DEV/SNPM/SEGOV-PR, dc 19 de janeiro dc
20 IS, foi igualmcnte avaliada e considerada. Outrossim, deve ser mcncionada reunião, no dia
15/1/20 IS, cntre servidorcs desta sccretaria de controlc e da SNPM. A reunião foi realizada a

pedido de representarcs da Unidade Jurisdicionada para esclarecer apontamentos registrados

na então versão prcliminar do relatório.

9. Como bcnelicio da prcscnte ação dc controle, a SNPM, entre a versão
preliminar e a final destc relatório, realizou glosas e retcnção, nas faturas de setcmbro,
outubro e novembro de 2017, quc, somadas, totalizam R$ 1.374.396,22, c celebrou aditivo de

supressão que, a dcpcnder dc novo dimensionamento dos serviços, significará presumível
cconomia superior a R$ 600 mil ao mês. De toda sortc, permanecem oportunidades dc novas

glosas e retenções, bcm como cabe à SNPM rcalizar maior ajuste no quantitativo dos serviços,

o quc, provavelmente, só será alcançado com uma melhor contratação.

10. Por fim, com o propósito de melhor organizar o presente documcnto e facilitar

o entcndimento, os trcchos principais da manifestação da SNPM à versão preliminar deste

relatório e as rcspcctivas análises da equipc de auditoria compõem o Anexo I.

I) I'I1Incj:tlllcnto supcrdimcnsionlldo rcsultllndo cm difcrcnçll dc 86 mil ligllç(ics diárills
cntrc li dcmllndll prcvista c li médill rClllizlIdll

li. A SNPM inli.mnou ao TCU, quando das análises daquela Corte de Contas para
a emissão do Acórdão nO 1.496/2015 - Plcnário, quc o Ligue ISO possuía uma então demanda
de 22 mil ligações diárias, com projeção de alcançar 100 mil ao final da vigência do contrato
nO 17/2014, com base nos dados da consultoria quc auxifiou no planejamento da contratação.
Estc aumcnto scria conscquência do incrcmento nas campanhas publicitárias sobre os serviços

do Ligue ISO.

12. Os atendimentos do Ligue ISO são realizados por meio do sistema Com unix.
Com base nos dados cxtraídos do referido sistema, verilicou-se que a média diária dc ligações
atcndidas foi dc 15 mil no pcríodo que antecedeu a nova contratação (out/20 13 a 2014),
demonstrando quc o cstudo técnico preliminar superestimou a média histórica.

13. No mcsmo scntido, foi rcalizado Icvantamcnto das ligações atcndidas na
vigência do Contrato n° 17/2014, constatando-se uma média dc menos de 14 mil ligaçõcs ao
dia, cvidenciando 1[llhas no proccsso de planejamcnto.

14. Com relação aos investimentos em publicidade, a SNPM aprcsentou a esta
cquipc dc auditoria os valorcs e os objetos das campanhas publicitárias rcalizadas de 2015 a
2017. Rcsumidamente, em 2015 foram aplicados R$ 17 milhões em campanhas, valor
rcduzido para R$ lO milhões em 2016. Em 2017 haviam sido gastos R$ 1,5 milhão. Uma
avaliação mais acurada do impacto das publicidadcs não foi possível porque a SNI'M não
fi.lnlCCCUdetalhcs sobrc como c quando, cm cada ano, as publicidades foram vciculadas.

~ r~J~



15. Deste modo, constata-seque nem mesmo os gastos com campanhasem 2015
róram sulicientes para que ocorressem os quantitativos médios de ligações atendidas,
informados ao TCU, que subsidiarama nova contratação.Pclo contrário, apóso pico de cerca
de 20 mil ligações atendidasdiariamenteem dois mesesao tinal de 2015, os quantitativos, em
2016, estiveram praticamentepor volta de 14mil e aprcsentaramquedaparaa média diária de
menosde 8 mil em setembrode2017, conforme demonstradono grálieo a seguir:

Gráfico I -Contrato nO 1712014 - Quantitativo médio diário por mês de ligações ao Ligue 180
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Fonte: Secretaria de Controle Interoo da Secretaria-Geral da Presidência da República (CISET/SG/PR), com
base em informações extraídas do sistema COl11unix

16. Diante do exposto, pode-seconcluir que a projeção de atendimento de 100mil
ligações diárias prevista no edital de Contrato n° 17/2014 foi superdimensionada,resultando
em diferença de 86 mil ligações diárias entre o planejamento e a média de cerca de 14 mil
ligações veri licadas durante suavigência.

2) 83'X. de Ii!:ações com tempo médio inferior aos 60 segundos estipulados no
planejamento da contratação.

17. A SNPM também relatou ao TCU que a consolidação do disque denúncia e
encaminhamentosà Rede Especializadade Atendimento à Mulher fariam o tempo médio de
atendimento erMA) mudar de 40 para 60 segundos. Esse parâmetro repercute
signiJicativamente no volume de serviço a sercontratado.

18. Após consultas ao sistema Comunix, percebe-seque, de março de 2015 a
dezembrode 2017, o tempo médio de todos osatendimentos loi de 74 segundos.Entretanto, o
dimensionamento dos serviços não é pautado por um TMA único para suportar o total de
ligações,já que os TMAs por tipo de serviço sãode 31 segundosparaa atendentegeneralista,
650 segundos para a especialista I e 785 para a especialista 11e porque mais de 90% das
ligações seconcentramapenasnosatendentesgeneralistas:

Gráficos 2 c 3 - Comparativo entre o nllll1cro médio diário de ligações atendidas e o TMA de cada tipo de
atendente- março de 2015 a dezembrode 2017: ~ f~~
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Fonte: CISET/SG/PR. com baseem informações extraídas do sistemaComunix

19. A um primeiro momento. tem-sequea causapara a nãoocorrência das 100mil
ligações previstas é a não aplicação de recursos publicitários suticientcs. Porém. há de ser
reavaliado se há essa demanda diúria ao Ligue 180, mesmo que sejam feitas campanhas
publicitárias. e seo TMA de 60 segundosseria lactível. consideradaa discrepância no número
de ligações paracadatipo deatendenle.

20. Além disso. foi observadoque 82.87% de todasas ligações possuemlempo de
atendimento igualou inferior a 60 segundos:

d I'I IdD' 'b'Q dua ro - Istn U1ção o tempo <. e <. ura ão as Igacõcs

Tempo de duração Q(d de ligações
% do (otal de Qtd acumulada de % acumulada do total de
ligações ligações ligações

Oseg 40 seg 11.266.508 74,44% 11.266.508 74,44%

40 seg I min 1.276.569 8,43% 12.543.077 82.88%

1 min 2 min 1,450.076 9.58% 13.993.153 92,46%

2 min 5 min 612.716 4,05% 14.605.869 96,51%

5 min 10 min 191.376 1,26% 14.797.245 97,77%

Mais do que 10min 337.266 2.23% 15.134.511 100%
fonte: SistemaComunix - Período: 20/2/2015 e 31/12/2017

21. Da anúlise do quadro apresentado.constatou-se trágil o pressupostode que a
ampliação nos tipos de serviços a serem prestados no contrato
n" 17/2014demandaria aumento de 50% no tempo médio das ligações erMA). de 40 para 60
segundos. Pelo contrário. verificou-se que apenas 17% das ligações superou o tempo de 60
segundosprevistos pela SNI'M.

3) Contagem em duplieidade de ligações no dimensionamento dos serviços

22. Para fins de planejamento da contratação e dimensionamento das Ordens de
Serviços nOs I e 2/2015. a SNPM utilizou informações fornecidas exclusivamente pela
empresa contratada. tais como quantidade de ligações e de tempo médio dos atendimentos.
SClll as avaliar.

23. Tal situação possibilitou que as ligações atendidas pelas profissionais
generalistas e direcionadas às atendentes especialistas I e 11 fossem computadas em
duplicidade, conforme observado no eonlronto entre registros do sistema Comunix e os
úudios dessesatendimentos.~ f,-L~
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24. Dessa maneira, constatou-se que, diariamente, mais de 1.000 ligações são
contabilizadas em dobro, totalizando cerca de 1,05 milhões de ligações entre o início da
vigência do Contrato n° 17/2014,em20 de feverciro de 2015, e 31 de dezembro de 2017.

25. Como eonsequênciada contagem em dobro de ligações, o dimensionamento
dasordensde serviços supracitadasfoi superior ao necessário.

4) Fixação indevida do tempo médio de atendimento da atendente generalista no
dimensionamento dos serviços

26. De acordo com o conteúdo da Nota Técnica de Dimensionamento da Central
de Atendimento ti Mulher - Ligue ISO. elaborada pela contratada em função da presente
auditoria, a empresa, a seu critério, desconsidera ligações de trotes na quantidade que ela
acredita ser pertinente. Assim, scm nenhum cálculo, fixa em 70 segundoso tempo médio de
atendimento dasprofissionais generalistas.

27. Vale destacarque a lógica de não considerar o número de trotes só é aplicada
quando da delinição do TMA das atendentesgeneralistas, pois não foi observada a mesma
metodologia para definição do total de ligações diárias, utilizado no dimensionado dos
serviçosc balançosestatísticossobreo Ligue 180.

28. Ademais, a partir dos dadosextraidos do sistemaComunix, constata-seque o
TMA dos atendentesgeneralistasfoi de 31 segundos,portanto, o número fixado pela empresa
contratadaé 125%superior ao real.

29. O atendimento generalista visa passar informações diretas ao usuário ou
realizar triagens e direcionamentos às especialistas. Porém, foram identificadas no sistema
Comunix cerca de 6 mil atendimentos de generalistas que duraram mais de la minutos,
inclusive atendimento com duração de aproximadamente 16 horas. Portanto, na prática, o
tempo médio de atendimento das atendentesgeneralistasdeveria ser ainda menor do que os
mencionados31 segundos.

5) Aproximadamente 25 mil IIPAs mensais pagos e não utilizados, gerando gastos
evihíveis no montante aproxillllulo de R$ 59 milhões

30. O filturamento da execução dos serviços previstos no
Contrato nO 17/2014 tem como basede cálculo as horas de postos de atendimento (HI'A)
colocados á disposição pela empresacontratada,a partir de ordens de serviços emitidas pela
SNI'M.

31. A execuçãodo objeto do Contrato nO17/2014teve início em 20 de fevereiro de
2015 a pattir de parâmetrosdefinidos naOrdem de Serviço n° 1/2015.No documento, consta
a solicitação à contratada para o fórnecimento de 26.760 HI' As, compostasde acordo com o
quadro a seguir:

° 1/2015o d j Sd'dd. il I IQ I 1 Cuu<. ro .•• - omposlçao (as wras e posto c aten l111cnto previstas na r elll <. e ervlço n

Tipo de atendimento
Iloras mensaisde posto de atendimento

(OS na 1/2015)
Atendimento Generalista 15.600
Atendimento ESDecialistaI 9.600
Atendimento Especialista 11 1.560

TOlal 26.760
Fonte: Ordem de Serviço na 1/2015

7

32. Entretanto, em março de 2015, primeiro mês completo de prestação de
serviços, as HI'As de fàto utilizadas, ou seja, a <Iuantid:ule de horas de ligações mensais

~f~)~



atendidas, foi de 10.138,5, conforme dados extraídos do sistema Comunix, ferramenta
eletrônica quc registra dadosdas ligaçõesatendidaspelaequipe do Ligue 180.

33. Apesar de ler havido a utilização de menos de 40% das horas colocadas à
disposição pela contratada,no dia 14de abril de 2015 a SNI'M emitiu a Ordem de Serviço nO
2/2015, em que solicitou o aumento para 35.988 HI'As mensais. Dc acordo com os registros
do Comunix, do início dos serviços do Contrato nO 17/2015 até 31/12/2017, a média
mensal de horas utilizadas é de 9.182,8, que somadas aos tempos de pausas legais,
treinamentos e ete, chegam a 10.917,421•

34. Diante dessa média histórica, e dado que a Ordem de Serviço nO 2/2015
continua sendo aplicada, a SNPM, instada a se manifestar, informou que não havia feito
ncnhumaavaliação sobre a discrepânciaentre o total de horasda ordem de serviço e aquelas
utilizadas e destacou que os indicadores previstos no contrato não permitem evidenciar a
situação.

35. No grúfico seguinte, apresenta-sea variação mensal das horas de atendimento
demarço de 2015 a dezembro de 2017:

Grilfieo 4 - Médias mensaisde HI'As ulilizadas (horas de ligações atendidas). por tipo de serviço e laia I geral.
sem a inclusão dos tempos de pausas legais, treinamentos c ctc. _
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Fonle; CISET/SG/PR. com baseem informações extraidas do sislema Comunix.

36. Do gráfico, percebe-sequeem novembro de2015 houve a maior quantidadede
III'A mensal utilizada em todo o período analisado. Ainda assim, nessemês, as horas de
ligações atendidas foram de pouco mais de 12mil. 1'01' outro lado, tem-se que nos mesesde
junho e julho de 2015. portanto pouco após a emissão da OS n° 2/2015, houve as piores
médiasmensaisde IIPAs utilizadas, por volta de 7 mil.

37. Numa análise estratificada, é possível identificar a porcentagem média de
utilização paracadatipo deatendimentoem relaçãoà OS nO2/2015:

I Nos termos do Anexo 11da Norma Regulamentadora nO 17, publicada pelo Ministério do Trabalho e Emprego
por meio da Portaria nO 3.214, de 8 de junho de 1978, as pausas legais somam 50 minutos ao dia, o que
corrcspondc a 13.89% das 6 horas do tumo da empregada. Além disso. a contratada, por meio da Nota Técnica
dc Dimcnsionamcnto da Central de Atendimento à Mulhcr - Ligue 180, informou que os tempos para ginástica
laboral, treinamcntos, acompanhamentos psicológicos e etc, somados, representam outros 5% da carga horária de
seis horas. Dcssa maneira, é preciso considerar que 18,89% da hora de posto de atendimcnto são consumidos
com pausaslegais. Ireillame,ilos e ele. 8 ~~r---t _
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T dd ddd 1\ d'd H d PQ d 3 Cua ro - omparatlvo c ora c 05tOS e len lI11entos eman a as x utl 11'.aas

I Ioras mensais floras médias
Horas médias Total dc

Tipo de de posto de mensais
mensais de horas Porcentagem

atendimento:! atendimento utilizadas em
pausas, médias de

treinamentos, mensais supcrd imcnsionamcnto
OS ,,0 2/2015 atendimentos

ctc. (18,89%)' utilizadas

Atendimento 18.060 3.527,33 666,31 4.193,64 331%

cencralista
Atendimento 14.832 5.384,83 1.017,19 6.402,02 132%

cSDccialista I
Atendimento 3.096 270,63 51,12 321,75 862%

especialista 11

Total 35.988 9.182,79 1.734,82 10.917,42 230%

Fonte: CISET/SG/PR. com bll'>C em inli.lTluuçõcs exlraidas do sistemaCortlllnix pllTll os mesesde maio de 2015, primeiro lllCS de
disrunillili/~IÇflo pkna das 35.9XR IIPAs. li dC1Clllhro de 2017.

38. Observação: A consequênciado superdimensionamentodos serviços solicitados
e pagosà contratadaé a realizaçãode gastosevitáveis. De acordo com o sítio eletrônico Portal
da Transparência, gerido pelo Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União
(CGU), desdeo início da prestaçãodos serviços até a fatura do mês de novembro de 2017, a
SNPM já gastou,no âmbito do Contrato nO17/2014,R$ 85.133.816,28. Nessemontante estão
incluídos pagamentosà contratadae as retençõeslegais, e já estãoconsideradasas glosase a
restituição ocorridas nas faturasdosmesesde setembroa novembro de 2017.

39. Seconsideradoque a Ordem de Serviço nO2/2015 continuou vigente ao menos
até o tinal de 2017 e que a contratadajá apresentoua !àtura do mês de dezemhro no total
relativo a 35.988 tlPAs disponibilizados, tem-se a manutençãomensal de R$ 2.777.280,72
dos gastos com o contrato. Por outro lado, caso a SNPM, como nos três mesesanteriores,
glose R$ 66.873.83 dessevalor, o pagamentorelativo ao mês de dezembro de 2017 deve ser
de R$ 2.710.406,89.

40. Portanto, desde o início dos serviços até o tinal de dezembro de 2017, os
. ~astos incol'ridos, pagos ou a Jlllgal', da SNPM com o Contrato nO 17/2014 somam R$
87.844.223,17.

41. A associação da média mensal de 10.917,42 horas de ligações atendidas,
incluídas as pausas. treinamentos e etc., com as tlPAs solicitadas e pagas em função das
Ordens de Serviço nO I e nO2/2015, evidencia que a SNPM arcou, desde a vigência do
Contrato nO17/2014,com R$ 58.905.851,69cm dcspcsasdcsncccsslÍrias, o (Inc rcprcscnta
ccrca de 67'Yo.do total dos gastos com o contrato. Nessecálculo, foi consideradoque: i) em
fevereiro dc 2015 houve a prestaçãode apenas9 dias de serviço; e ii) em abril de 2015, a
contratada estava em transição entre os quantitativos da primeira para a segundaordem de
serviço; iii) em relação a novembro de 2016 foram pagosà contratada aproximadamente R$
25 mil a menos por causado nãoatingimento dos 35.988 HPAs; iv) houve glosase retenção,

2 Como "especialista 11", foram consideradas as horas registradas a ele e as horas assinaladas como "180

Internacional", já que a essas profissionais cabe o atendimento em outros idiomas. Foram computadas C0l110

"atcndente gcncralista" lodos os registros disponíveis no sistema C01l1unix. com exceção dos quantitativos de

"especial ista I", "especialista 11"e "'80 Internacional".

3 Como destacadoem nota anterior, a porcentagem de 18,39% se rcfere à som3 de 13.89% (referentes nos 50
minutos diários de pausas legais por atendcnte) c 5% (relativos aos períodos de treinamentos, apoios
psicológicos e etc previstos em edital). O percentual de 5% foi informado pela própria contratada por meio da

Nota Técnica Dimensionamento da Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180. ~. ~ L
~ (""/-
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nas linuras de setembroa novembro de 2017, no total de R$ 1.374.396,22;e v) espera-seque
a SNI'M glose R$ 66.873.83 na fatura de dezembrode 2017.

42. Após a emissão da versão prcliminar deste relatório, a SNI'M celebrou o 4°
Termo Aditivo. que prevê supressãode 25% dos serviços, e emitiu a Ordem de Serviço nO3,
que prevê a redução para 27 mil 1I1'As a partir de fevereiro ou março de 2018 c abre a
possibilidade de nova reduçãopara24 mil.

43. Porém. o quantitativo de 10.917,42111'As, média mensal histórica de execução
até dezembro de 2017, demonstra que a redução para 27 mil I-lPAs, como previsto no 4°
Termo Aditivo, ainda não é suficiente para adequar o contrato à realidade. Tal adequação
também não será alcançada com liltura redução para 24 mil IIPAs, conforme previsão
antecipada na Ordem de Serviço nO 3. pois tal quantitativo ainda representaria
superdimensionamentode 120%dos serviços, casoa média mensal de utilização continue por
volta de 11mil HI' As.

44. O 4° Termo Aditivo, além da supressão do quantitativo dos serviços,
igualmente definiu que a vigência da contratação foi prorrogada por mais um ano ou até a
conclusão do proccsso licitatório para nova contratação.

45.
realização de
contratação.

Portanto. cabe à SNI'M, com o objetivo de impedir a continuidade da
gastos evitáveis, dar início imediato aos tramites necessáriospara uma nova

6) Pagamcntos indcvidos rclativos a ruhricas na planilha dc custo c formação de preço e
da Unidade de Resposta Audívcl (URA)

46. A avaliação da equipe de auditoria também envolveu a verificação do
cumprimento de rubricas específicasdas planilhas de custosdos cargos das profissionais que
prestam serviços no âmbito do Contrato nO 17/2014. Tal avaliação se mostrou necessária
porqueo cálculo dos custosde horasde posto de atendimentoé feito por meio de planilhas de
custosparacadacargo de atendente.

47. Outro motivo para a avaliação se refere ao descumprimento de cláusulas
contratuais. como a manutençãode rubricas de aviso prévio ao ser formalizada a prorrogação
do contrato e como a verificação in loco de que nenhuma empregada da contratada trajava
uniformc quandode visita da equipedeauditoria ao local de prestaçãodos serviços.

48. Questionada,a SNPM informou que asempregadas,desdeo início da vigência
contratual. nunca usaram uniformes. A SNPM também confirmou que não fez nenhuma
avaliação de rubricas e citou que a vantajosidade da contratação está registrada na Nota
Técnica nO38/2014/SI'M/SEV. O conteúdode tal documento não trata de revisão de rubricas,
mas de informações complementares ao TCU no contexto das análises que resultaram no
Acórdão nO1.496/2015- Plenário, que tratou da representaçãosobre supostasirregularidades
do pregãoeletrônico quc embasouo Contrato nO17/2014.

49. Ainda. a avaliaçãoda equipede auditoria tambémenglobou itens que nãoestão
em rubricas de planilhas de custos de empregadas terceirizadas. mas que ainda assim
compõem os valores mensaispagosà contratada.

50. Nos subitens seguintes,constam os resultados das avaliações realizadas. Nos
valores finais mencionadosestão incluídos os custos indiretos, lucro c os tributos. Isso se dá
porque. do total mensalmcntefilturado, cercade 98% do valor mensal do Contrato nO17/2014
é fónnado a partir de planilha de custo c f(lI'Inaçàode preços dc diferentes cargos. Nessas
planilhas, que sãoparte integrantedo Contrato nO17/2014,há 5 I~d~ sendoque o último,
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intitulado "custos indiretos, tributos c lucro", agrega 32,79%4 aos custos detalhados nos
demais módulos. Ou seja, após a aplicação do módulo 5, o valor mensal areado pela SNPM
para um uniflmne de custo de R$ 49,60 é, na verdade,de R$ 65,86.

51. Imp0l1anle esclareeer que os cálculos realizados pela equipe de auditoria
devem ser revistos pela SNI'M, que também deve avaliar outros custos para a readequaçãodo
contrato à demanda real, como asdespesasde instalaçõeslisicas e hospedagemde Tecnologia
da Informação.

52. Também cabe à SNPM, com base na real demanda ao Ligue 180, rever os
quantitativos dos objetos e dos serviços embutidos nas planilhas de custos e na composição da
Unidade de RespostaAudível (URA).

• Aviso prévio

53. A Instrução Normativa n° 2, publicada em 30 de abril de 2008 pela Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, deline no parágrafo 4° do ar!. 30-A que a administraçüo deverá realizar negociaçüo
contratllal para a reduçüo e/oll eliminaçüo dos CllStOS/ixos011 variáveis mio renováveis que
já tenhamsido amortizados oupagos noprimeiro ano da contrataçüo.

54. A Subcláusula Sétima da Clásula Sétima do contrato reproduz o mencionado
parúgralo da instrução normativa. Por oulro lado, o item 14.9 do Anexo I do termo de
referência estabelece a exclusão do percentual de aviso pl'évio trabalhado a partir do
segundo ano do contrato. Apesar disso, e embora o contrato jú esteja no tereeiro ano de
vigência, não houve a exclusão ou reduçãode nenhumarubrica.

55. A equipe de auditoria, ao calcular quanto foi pago a maior desde a primeira
prorrogaçãocontratual, considerou o disposto no Acórdão TCU nO1,633/2014- I'lenúrio, que
prevê a reavaliação tanto do aviso prévio trabalhado quanto do aviso prévio indenizado.
Outrossim, Il)i considerado o disposto na Lei n° 12.506,de II de outubro de 20 li, que prevê
que a adição de 10% do valor do aviso prévio a pm1ir do segundoano de serviço. Ou seja, ao
invés de se excluir os valores das rubricas de aviso prévio, tanto trabalhado quanto
indenizado, a equipe de auditoria considerou que a pm1ir do segundo ano os valores devem
ser reduzidos a 10% do valor original. Por lim, foi tomado como início do segundo ano de
contrato o dia 20/2/2016. jú que os serviços começarama ser prestadosem 20/2/2015.

56. Dessa maneira, foi constatado que a SNI'M tem, em relação à rubrica de
llViso prévio trabalhado, R$ 581.543,84 indevidos de despesaspagas ou incorridas entre
20/2/2016 e 31/12/2017. Esse valor considera o total de R$ 646.159,82, diminuídos os 10%
previstos na citada Lei nO12.506/2011.Mensalmente,o valor indevido é de R$ 29.077,19.

57. Já em relação ao aviso prévio indenizado, há o total de R$ 955.962,47, entre
valores pagos c/ou incorridos entre 20/2/2016 c 31112/2017.Essevalor considera o total de
R$ 1.062.180,53, também jú excluídos os 10% previstos na citada Lei nO 12.506/2011.
Mensaltnente,o valor indevido é de R$ 47.798,12. '

4 O percentual de 32,79% é encontrado por meio dos seguintescálculos:
I. Do valor da rubrica, sorna-se o percentual de 13%, referente aos ClIstos indiretos infonllados pela

contratada na planilha de custos.
2. Ao valor já COI11 os ClIstos indiretos, soma-se o percentual de 5% relativo ao lucro mencionado pela

contratada na planilha de ClIstoS.

Por lim, e após as aplicações dos custos indiretos e do lucro, emprega-se a fórmula para cálculo dos tributos:
(X)/( 1-0.03-0.0065-0,05-0.02). sendo que 0.03 ~ Cofins de 3%; 0.0065 ~ PIS de 0.65; 0.05 = ISS de 5%; e 0.02

= INSS de 2%. II ~ r~~



58. Nos cálculos sobre o aviso prévio trabalhado, foram consideradosos valores
das rubricas E - Incidência do sllhmódulo -/.1 sobre aviso prévio trabalhado e F - Multa de
FG7~'ie contrihuiçties sociais sobre o aviso prévio trabalhado. Em relação ao aviso prévio
indenizado. foram consideradosos valores das rubricas B - Incidência do FGTS sobre aviso
prévio indenizado e C - Multa do FGTS e contribuiçrjes sociais sobre o aviso prévio
indenizado,

59. Destaca-seque, por meio do Termo de Aditivo nO2, eelebradoem 19de abril
de 2016. loi excluída a conta vinculada do Contrato nO17/2014c os valores até cntão retidos
loram liberados li eontratada.Portanto,mostra-sepertinente a contabilização das rubricas F e
B no cálculo realizado pcla equipede auditoria.

60. Ao fim, é preciso destacarque cabe li SNPM, para cfeitos de iniciar os tramites
de rcssarcimentode aviso prévio trabalhadoe indenizado, considerar os valores .já glosados
e ressarcidos por meio dos pagamentos de setembro, outubro e novembro de 2017.
Ainda. deve a Unidade avaliar o aumento na qUltntidade de empregadas nos primeiros
meses de exeeução dos serviços, o que provavehnente diminuirá os valores a serem
ress:lrcidos. Essavariação quantitativa não foi aplicada pela equipe de auditoria. pois não há
nos autos a distribuição clara da torça de trabalho nos períodosdiurno e noturno sob a OS nO
I e na transição paraa OS nO2.

• Uniformes

61. Como mencionado,em visita ao local de prestaçãodos serviços. ocorrida entre
as 15 e as 18 horas do dia 3 de outubro de 2017. foi constatadoque nenhumaempregadada
contratada trajava uniforme, apesarde haver previsão disso nasplanilhas de todos os cargos.
Assim, loi idenlilicado o valor total de R$ 958.472,55, pago ou incorrido entre 20/2/2015 e
31/10/2017. Desdemaio de2015, o valor mensal indevido é de R$ 29.836,86.

62. Após a emissão da versão preliminar deste relatório. a SNPM glosou
mensalmenteR$ 22.468.80 nospagamentosdas faturasdosmesesde setembroa novembro de
2017 c reteve, na fatura de setembro,R$ 676.434,88 parao período retroativo. Por outro lado,
eomo disposto no Anexo I desterelatório. aind:1 restam pendentes R$ 222.347,79, já que na
retenção e nas glosas não foram considerados os eustos indiretos, o lucro c os tributos.
além de pequenoajusteem relaçãoa fevereiro de 2015.

63. A equipe de auditoria. ao realizar os cálculos dos valores indevidamente pagos
ou ineorridos desde o início da prestação dos serviços até o mês de outubro de 2017,
considerou que i) em fevereiro de 2015 houve 386 empregadasprestandoserviço a partir do
dia 20; ii) em março de 2015 houve 386 empregadas;iii) em abril de 2015 houve a transição
entre asOrdensde Serviços I e 2/2015. logo houve o total de 452 empregadasno contrato; iv)
a partir de maio os serviços passarama ser prestadospor 453 empregadas;e v) não houve
alteraçãodo valor dos uniformes desdea celebraçãocontratual.

• Mobiliário

64. Nas planilhas de custo de todos os cargosconstao valor de R$ 24,75 na rubrica
de mobiliário. Tal valor foi encontrado pcla contratadaa partir da divisão do custo total de
mobililÍrio pela quantidadc de 1.028 empregadas, que se refcre ao total previsto
contratualmcnte paraque houvesseaexecuçãode 72 mil horasde posto de atendimcnto.

65. Como as Ordens de Serviço nO I e nO 2/2015 loram emitidas para o
fornccimento de 26.760 c 35.988 IIPAs. os totais de empregadasforam definidos em 386 e
453, respcctivamcnte. Por essa lógica, a contratada levari prejt 'zo mensal de R$ 24.75 em
rclação a cadaempregadaprcvista. masnãoeontratada. fJ '--'
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66. Porém, para o início dos serviços, a contratada não aprescntou a quantidade
total de bens inicialmcntc prcvista: conforme disposto no documcnto dc vistoria que antecede
a cmissão da Ordcm dc Scrviço nO1/2015,a contratada colocou à disposição, por exemplo,
247 móveis de posiçãode atcndimento e 300 cadeiras,ao invés de 570 c 768. Além disso, não
há nos autos a indicação de que os quantitativos tenham sido alterados. Portanto, para avaliar
se a SNPM pagou a maior ou a menor ao longo da execuçãocontratual, foi feita comparação
cntre o valor efctivamente pago c o que foi gasto pela contratada para colocar o mobiliário á
disposição.

67. Assim, desdeo início da prestaçãodos serviços em 20 de fevereiro de 2015 até
o final de dezembrode 2017, a SNI'M gastou ou incorl'eu em gastos a maior (Iue totaiizam
R$ 27.541,95. Mensalmente, o gasto a maior é de R$ 888,21. Como a SNPM informa já ter
glosado mensalmenteR$ 1.156,54nos pagamentosde setembroa novembro de 2017, o que
totaliza R$ 3.469,62, resta providenciar a restituição de R$ 24.072,33.

68. Os cálculos dos gastos consideraramque i) em fevereiro de 2015 houve 386
empregadas prestando serviço a partir do dia 20; ii) em março de 2015 houve 386
empregadas;iii) em abril de 2015 houve a transição entre asOrdens de Serviços 1 e 2/2015,
logo houve o total de 452 empregadasno contrato; iv) a partir de maio os serviços passarama
ser prestados por 453 empregadas; v) não houve alteração do valor de R$ 24,75 para
mobiliário desdea celebraçãocontratual; e vi) o custo de manutençãodo mobiliário de fato
fornecido loi encontrado a partir do valor informado pela contratada em 17 de novembro de
2014 paramobiliário necessáriopara 1.028empregadas.

• Equipamentos

69. Apesar do título, esta rubrica se refere ao conjunto formado por micro-ondas,
geladeira, aparelho de televisão, head,els para as atendentese manutenção.Para identificar o
valor de R$ 29,38, a contratadadividiu o valor total mensal de R$ 30.202,37 por cada uma
das 1.028empregadasoriginalmente previstas.Entretanto, assim como no casodo mobiliário,
a contratadanão colocou á disposição todosos itens previstos.

70. Ao ser feito o confi'onto entre o valor mensal efetivamente pago e aquele que
deveria ser fornecido pela contratadapara o quantitativo de atendentesdasOrdensde Serviço
nOI e n02, rói constatadoque a SNI'M gastou ou incorreu em gastos a maior no valor de
R$ 41.914,81 entre 20 de fevereiro de 2015 c final de dezembro de 2017. A Unidade, após
a emissão da versão preliminar deste relatório, já obteve a restituição de R$ 28.769,79 (R$
9.589,93 ao mês nas faturas de setembro, outubro e novembro de 2017). Portanto, ainda
devem ser restituídos R$ 13.145,02 para eliminar os valores gastos a maior até 31 de
dezembrode 2017.

71. Apesar do exposto, entende-se pertinente que a SNI'M avalie a real
necessidadede ressarcir a contratadapor 2 headl'els ao ano por empregada,conforme consta
na planilha de custos.

• Infraestrutura de Tecnologia da Informação - equipamentos

72. A rubrica Infi'aestrutura de TI é composta por dois grandes subgrupos. O
primeiro se refere ao conjunto de computadores(monitor, unidade de processador, teelado e
mOI/se). Em relação a essesubgrupo, estavamprevistos 746 conjuntos, mas a contratada só
disponibilizou 270. Por outro lado, foi disponibilizado um aparelho de fax a mais do que o
previsto. Com base nessasinfonnações, e a pm1ir dos cálculos semelhantesutilizados em
relação à rubrica mobiliário, foi verificado que a SNI'M já pagou ou incorreu em despesas
indevidas no total de R$ 137,021,08desdeo início da prestaçã~dos servi os até o final de
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dezemhro de 2017. Como já foram restituídos R$ 2.342,49, há, no momento, a necessidade
de restituição de 134.678,59,com a observaçãode que cabeà SNPM a revisão dessesvalores,
inclusive ((lIllllto ao disposto no suhitem subitem seguinte.

• Infraestrutura de TI - softwares

73. O segundo grande grupo da rubrica de Infraestrutura de TI é composto, entre
outros, por itens relativos a sistemasde tecnologia da informação. Na versão preliminar deste
relatório, constavamcálculos que indicavam a necessidadede ressarcimentoao erário quanto
a valoresda Plataforma Cuhe e softwares de operação c supervisão.

74. Porém, na composição do custo total também há gastos aparentemente
indivisíveis. Dessa maneira, cabe à SNPM, com base nos valores de fillo arcados pela
contratada. reavaliar os valores gastoscom o fim de verificar se há necessidadede restituição
ao erário.

• Link de comunicação

75. Para este componente do Módulo 3 da planilha de custo dos cargos, a
contratada não informou o valor total mensal,apenaso custo de R$ 2, I I por empregada.Por
outro lado, é preciso que a SNPM avalie se realmenteé necessárioessecusto por empregada,
já que a organizaçãode trabalho por turnos ao longo do dia impede a relaçãodireta de um link
por empregada.

• Técnico de suporte de informática

76. O Módulo 3 das planilhas de custosde todos os cargos também prevê o custo
de R$ 525,95 a título de lnli'aestrutura de TI. Essarubrica é composta por doze itens. O item
de Manutenção é formado, entre outras, com despesasrelativas a profissionais de suporte de
tecnologia da informação. Numa avaliação da última folha analítica disponível, referente ao
mês de agosto dc 2017, foi verificado que a contratadanão repôs uma técnica de suporte de
microinfol'lllática afàstadapor férias.

77. Logo, há evidência de gasto indevidamente arcado pela SNI'M no valor de
R$ 5.079,44. Em todo caso,é precisoquea fiscalização do contrato confira seos profissionais
previstos nesseitem foram de làto fornecidos pela contratadadesdeo início da prestaçãodos
serviços,já que a SNPM arcamensalmentecom os custos.

78. Pode-seapontar como causapara o incorreto pagamento por protissional não
exclusivo a não exigência, por parte da SNPM, de que a contratada indique expressamenteo
tomador dos serviços na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço c
Infi.mllações à Previdência Social (GFlP) apresentadamensalmente.A indicação do tomador
dos serviços é obrigatória, como exposto no Manual da GFlP/SErIP. Além disso, a não
indicação do tomador dos serviços naGrIP impede uma fiscalização efetíva do cumprimento
dosdireitos trabalhistas previdcnciários e pode implicar responsabilidadesubsidiária à SNPM,
como previsto na Súmula nO33I do Tribunal Superior do Trabalho.

• Unidade de Resposta Audível (URA)

79. Ao contrário de outros custos fixos, o custo total mensal com URA não está
diluído nas planilhas de cargos, mas em item próprio do fàturamento. Assim, a SNPM paga
mensalmenteo valor de R$ 59.854,50pelo conjunto de 150portasde URA. Vale ressaltarque
no valor total já estãoembutidos os custos indiretos, o lucro c os tributos.

80. A composição do valor mensal é feita a partir do conjunto de 9 subitens. O
subitem outros, por sua vez, é formado por 4 itens distintos, entre eles Especialista de
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I'rol!,rlImaçâo de URA - ASR/TrS/SA eAnalis/({ de b?/àrmaçfies- Linguística. Entretanto, nas
avaliaçõesdas folhas analítícasmensais,não foram idcntificados essesprofissionais que, nos
termos do item 1.1.1.1I do Apêndicc f do termo de referência, têm por atribuição
implcmcntar c manter os recursosde Reconhecimentoe Sintetizaçcio de Voz, Conversciode
Texto em VozeAnálíse Comportamental de Voz.

81. Portanto, comparando o custo dessesdois profissionais a uma proporção de
150 portas de URA, verifica-se que a SNPM arca, mensalmente, com R$ 14.625,00
indcvidamcntc. Desde o início da Prestação dos serviços, dia 20/2/2015, até 31 de
dezembro de 2017, o valor total a nlllior llreado ou incorrido pela SN1'M é de R$
501.950,89 com o Especialista de Programaç(io de URA - ASRITTS/SA c Allalista de
IlIjormaç(ies - LillguístiCll, num valor mcnsalde R$ 14.325,00.

82. Também em relaçãoà URA, é preciso mencionar a ausênciados mencionados
profissionais podc scr atreladaà não utilização dos recursosdeReconhecímentoe Sintetízaçâo
de Voz, Conver.l'(io de Texto em Voz e Análise Comportamental de Voz. Esses recursos
representam custo mensal desnecessáriode R$ 12 mil. Desde o início da prestação dos
sCI'Viçosaté o final dc dczcmbro de 2017, o total dcsscs gastos é dc R$ 411.857,14. Em
todo caso, cabe à SNPM verificar se de fato os recursos foram oferecidos pela contratada
desdc o início dos serviços, já que a Administração Pública arcou com os custos. Também
deve ser avaliado pela SNPM porque, mesmo sem utilização dos recursos, esses custos
continuam a ser pagos.

83. Por fim, é preciso que a SNPM avalie se é necessáriaa quantidade de 150
portas de URA, já que não fi.Ji identificada nada a respeito disso nos autos do Contrato nO
J 7/2014. Tal avaliação, assim como quanto aos outros aspectosda URA abordados nesta
constatação,toma maior necessidadeapósa celebraçãodo quarto aditivo contratual, por meio
do que houve a reduçãodosquantitativos de horasde postode atendimento.

• AI1l1lishl de Planejamcnto c Controlc

84. Na versão preliminar este relatório, constavaque, a partir de informações das
doze últimas folhas analíticas entãodisponíveis, a contratadapossuiria em suaequipe apenas
uma pessoano cargo cm oito meses.

85. Entretanto, após infonnações apresentadaspela SNPM, como disposto no
Anexo I deste relatório, a equipc de auditoria retira o fato e mantém o presente item apenas
como registro da concordânciacom a Unidadc.

7) Faturamcntos dc scrviços prcstados por jovcns aprcndizcs c horas de atcndimcntos
não realízados, totalízl1l1do R$ 844.759,95

86. Após a conferência de registros no sistema Comunix, foi verifieado que a
cmpresacontratada. para chegarao total mensalde horasde posto dasatendentesgeneralistas
e espeeialistasI e 11,pratica dois procedimentos indevidos. Essesprocedimentos têm impacto
dircto no valor mensal pago à contratada,já que os scrviços dc atcndimcnto são faturados
de acordo com o total de horas dc posto disponibilizadas pela eontatada.

87. O primeiro procedimentose refereao cálculo dashorasde atendimento de cada
empregada com base nos registros inieial e final do dia. Entretanto, tal prática pode não
refletir necessariamenteo total de horasque de fato a atendente ficou "Iogada", já que neste
intervalo ela pode ter se ausentado do posto de trabalho por razões diversas daquelas ./.;.£l
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pcrmitidas pcla legislaçã05• Dcve ser ressaltadoquc tais ausênciasnão se refcrem às pausas
previstasem acordo colctivo ou cm norma trabalhista,já queessesintervalos sãodevidamente
incluídos pclo sistcma como horas "Iogadas". Mcsmo com tal prática, o total de horas
disponibilizadas nãoalcançouo quantitativo pagopcla SNPM.

88. A scgunda prática indevida se refere a considcrar no total mensal as horas
"Iogadas" realizadas por jovens aprendizes.Com basenas informações das folhas analíticas
mensais e nos registros do Comunix, foi possível verificar que a contratada considera, para
efeitos de faturamento, as horasde jovens aprendizesdesdejulho dc 2016, embora em visita
ao local da prcstaçãodos scrviços havia sido informado à equipe de auditoria que as horasdc
atendimcnto dessasprofissionais nãoeramconsidcradasnos somatóriosmensais.

89. É indevido considcrar no fàturamentoashoras"Iogadas" por jovens aprendizes
porque as exigências para definição e contrataçãodessesprofissionais, confórme disposto na
Consolidação das Leis do Trabalho e no Decreto nO5.598, de 10 de dezembro de 2005, não se
coadunam com as qualificações mínimas do subitem 1.1.2.2 do Anexo 1 do termo dc
referência relativas aoscargosde atcndentesgeneralistase especialistas.

90. Por meio dos totais mensais de horas "Iogadas" fornccidos pclo sistema
Comunix, correlacionados com os totais dc horasmensais"Iogadas" por jovens aprendizes,é
possível calcular o total arcado indevidamente pela Administração Pública desde março dc
20 J 5 até novcmbro dc 2017:

Quadro 4 - Cálculo de horas "Io~adas" faturadas indevidamente de marco de 2015 a novembro de 2017

Horas reais com
)-Ioras totais de Horas reais que

Diferenças Diferenças
Meses jovens deveriam ter sido lIoras tàturadas

jovens aprendizes
aprendizes faturadas

pagas a ma ior pagas a menor

mar/15 29024:29:38 O 29024:29:38 26760:00:00 - 2264:29:38

abr/15 31598: 17:40 O 31598: 17:40 31280:00:00 - 318:17:40

mailJ 5 34980:46:09 O 34980:46:09 35988:00:00 1007:13:51 -

iunlJ 5 36033:34: 13 O 36033:34: 13 35988:00:00 - 45:34: 13

iul/15 35481:03:56 O 35481:03:56 35988:00:00 506:56:04 -
agolJ5 36161:20:49 O 36161:20:49 35988:00:00 - 173:20:49

sellJ5 35720:04:36 O 35720:04:36 35988:00:00 267:55:24 -
oull15 36214:15:17 O 36214:15:17 35988:00:00 - 226:15:17

nov/15 35642: 16:13 O 35642: 16:13 35988:00:00 345:43:47 -
de7115 35210:39:42 O 35210:39:42 35988:00:00 777:20:18 -
jan/16 34369:46: 11 O 34369:46: 11 35988:00:00 1618:13:49 -
fev/16 33680:31:51 O 33680:31:51 35988:00:00 2307:28:09 -
mar/16 37576:33:58 O 37576:33:58 35988:00:00 - 1588:33:58

abrlJ 6 36563:31 :22 O 36563:31:22 35988:00:00 - 575:31:22

maill6 36329:54:59 O 36329:54:59 35988:00:00 - 341:54:59

iun/16 36104:56:08 O 36104:56:08 35988:00:00 - 116:56:08

jul1l6 36289:59:32 857:05:13 35432:54: 19 35988:00:00 555:05:41 -
a~o/16 36341:58:49 1042:28:59 35299:29:50 35988:00:00 688:30: 10 -

, As pausas ua jornada de trabalho dos operadores de lele atendimento/telemarkeling estão deseritas na

Norma Regulamentadora 17, aprovada pela 1'0I1aria conjunla da Secretaria de Inspeção do Trabalho e

do Departamento de Segurança e Saüde uo Trabalho nO9, de 30 de março de 2007. 0/-"-
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scli 16 34831;11;18 1005;29;31 33825:41;47 35988;00;00 2162;18;13 -
out/16 35229;33;35 870:46; 16 34358;47; 19 35988:00;00 1629;12;41 -
nov/16 34953;03;48 774;52:45 34178; 11;03 35418;00;00 1239;48;57 -
dC7)16 35508;23;36 865;48;4 J 34642;34;55 35988;00;00 1345;25;05 -
ian/17 36793; 11;08 1554;50;04 35238;21;04 35988;00;00 749;38;56 -
fcvll 7 36638:49;33 1297;04;32 35341;45:01 35988;00;00 646; 14;59 -
mar/17 36188;24;54 1542;21;26 34646;03;28 35988;00;00 1341;56;32 -
abril 7 35143;48;29 516:39; IO 34627;09; 19 35988;00;00 1360;50;41 -
mai! 17 36418;31;40 506;47;14 35911;44;26 35988;00;00 76; 15;34 -
jonll 7 35641;22;04 1130;03;03 34511;19;01 35988;00;00 1476;40;59 -
iul/17 36896:06; 19 1505;57;57 35390;08;22 35988;00;00 597;51;38 -

agoll 7 36188;35;28 1615;49;41 34572:45;47 35988;00;00 1415;14;13 -
sctll 7 35047; 18;27 1416;31;48 33630;46;39 35988;00;00 2357;13;21

oulll 7 36736;57:44 1176;28;30 35560;29; 14 35988;00;00 427;30;46

novll 7 35923;35;07 713;23:57 35210;11;10 35988;00;00 777:48;50

Totais: 1171462;54;13 18392;28:47 1153070;25;26 1173098;00;00 25678;28;38 5650;54;04

Fonte; CISET/SG/PR. com base em informações extraídas do sistema COlllunix c nas folhas mensais analíticas
de empregadas.

91. Numa comparação entre todos os meses, conclui-se que a SNPM pagou a
maior o relativo a cerca de 20.027,5 horas, diferença entre 25.678 horas, 28 minutos e 38
segundose 5.650 horas, 54 minutos e 4 segundos.Considerando que a hora média faturada
mensalmente tem o custo de R$ 42,18, é possível afirmar que a SNI'M pagou ou incorreu
em despesasindevid:ls, até novemhro de 2017, o valor de R$ 844.759,95.

92. Nesse total estão R$ 650.542,73 relativos a serviços prestados por jovens
aprendizes em suhstituição indevida de atendentes generulistas diurnas, que custam á
SNPM R$ 35,37 por hora de posto de atendimento, já considerados os custos indiretos, o
lucro e os tri butos.

93. Paraefeitos de ressarcimentoao erário, entretanto, é preciso que a SNPM faça
os cálculos exatos de acordo com o total mensal relativo a cadacargo (generalistasdiurnos e
noturnos, especialistas[ diurnos e noturnos e especialistas11diurnos e noturnos). Além disso,
é preciso considerar também o mês dc fevereiro de 2015, em que houve a prestação dos
serviços do dia 20 ao dia 28.

94. O mês de dezembro de 2017 não foi considerado no cálculo porque a
contratadaapresentou,em relaçãoa essemês, a folha de pagamentode novembro de 2017, o
que inviabilizou a conferência dashorasdasjovens aprendizes.

8) Ausência de politiea paru tratamento preventivo de trotes, apesar de aferição indicar
<Iueessetipo de ligação alcançou até 67'Yoda denumda entre janeiro e março de 2016

95. Na avaliação de rclações mensais de ligações atendidas, identificaram-se
ligações originadas por mesmosnúmeros de telefones. Ao serem feitas eseutasaleatórias de
algumasgravaçõesdessasligações,pereebeu-seque setratam de trotes ao Ligue 180.

96. Questionada, a Unidade forneeeu cópia digitalizada do Processo n°
00036.002300/2016-91, cujo assunto é en.fi'enlalllenlo Irole direcionado ao Ligue /80. Nos
autos, constam i) troca de informações eom órgãos de segmança, ii) acompanhamento do
Projeto de Lei do Senado nO763/2015, que representa uma proposta de lei para coibir a
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prática dc trotes telcfônicos a scrviços públicos; iii) levantamentos da contratada sobre
quantitativo de trotes feitos ao Ligue 180; e iv) Nota Técnica nO040/20 16/SEVISEPM/MJC,
emitida em 19de outubro de 2016 pelos gestoresdo Contrato n° 17/2014 sobre avaliação do
assunto c propostas de ações para a mitigação das ocorrências. Entretanto, a Unidade
informou que até o momento nãodefiniu nem implementou nenhumaaçãopreventiva, apenas
orientou que as atendentesgeneralistasencerrem a ligação tão logo percebam se tratar de
trote.

97. A urgência na definição e na implementaçãode açõespreventivas paramitigar
a ocorrência de trotes ao Ligue 180sejustifica, entre outros fàtores, paramelhorar a qualidade
do trabalho das atendentes,já que tais ligações costumam envolver ofensas morais, c para
diminuir os custos dos serviços. Conforme levantamento da contratada inserido no citado
processo. loram identificados 945.190 trotes ao Ligue 180de janeiro a março de 2016, o que
representamais de 67% do total de 1.407.004ligaçõesatendidasno mesmo período.

98. Além disso, a partir de extraçõesdo Comunix, foi possível identificar os dez
números telefônicos que mais originaram chamadasao Ligue 180na vigência do Contrato nO
17/2014. Essesnúmerosgerarammais de 378mil ligações:

. ncia do Contrato nO17/2014180L'ngmaram Igaçõcs ao .lgUC na Vlgê

Telefone Número de ligacões
83xx6432765 62.264
88xx588796 54.968
82xxl727686 43.386
71xx226402 38.754
71xx7005821 38.015
32xx9748844 30.711
71xx3344284 28.562
51xx672273 28.314
83xx6362785 28.070
71xx6058981 25.464

Total 378.508

Quadro 5 - Dez númerosque mais o ..

Fonte: sistemaCOlllunix
Observação: Em ohservâncill ao subitem 3.4 do Manual de Elaboração de Relatórios do Controle Interno,
publicado pela então Controladoria.Geral da União em maio de 2014, e C0111 o objetivo de proteger as pessoas
envolvidas, foram descaracterizadosos númerosde telefone originários das ligações.

99. A equipe de auditoria não avaliou quais dessesnúmeros geram trotes, mas a
contratadajá confirmou que o primeiro c o nono o fazem, o que reforça a necessidadede
tratamento preventivo por parteda SNPM.

100. Vale ressaltarque a contatada,ao realizar cálculos parao dimensionamento dos
serviços que prestaà SNPM, considerao quantitativo de trotes no total de ligações recebidas,
mas exelui os trotes ao estipular um tempo médio de atendimento das profissionais
generalistas.o que resulta emmaior dimensionamentodos serviços.

9) Scrviços de retaguarda, no valol' mcnsal dc R$ 920 mil, com dcficiências no
monitorllmcnto dos rcsultados das dcnílllci:ls cncaminhadas e ausência dc dados
cstatísticossobrc a <Iuantidadcdemulhcrcs atcndid:ls

101. Para possibilitar o atendimento de maior número de ligações e o registro e o
acompanhamentode denúncias,eonfonne previsão no edital da contratação, houve não só o
aumentoda quantidadede profissionais, como foram inseridas,no instrumento contratual e no
termo de referência, obrigações específicas tanto da contratar te quanto da contratada.
Entretanto, parte dessasatribuições não loram cumpridas. . .iCe....•
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102. Em respostaa solicitação de auditoria, a SNI'M confirmou que não cumpriu
com o aprimoramcnto do Sistema Intcgrado de Atendimento à Mulher (SIAM) ou o
dcsenvolvimento de um novo sistemapara registro dos atendimentos realizados e para gestão
das dcnúneias recebidas e cneaminhadas.A Unidadc atribuiu a inopcrâneia à ausência, em
seusquadros,de profissional especializado.Entretanto,a ausênciade tal profissional não pode
serajustificativa paramanter em operaçãoum sistemacom deficiências queapoia a execução
de um contrato de custo mensalde cercadc R$ 2,7 milhões de reais.

103. Nessa esteira, no :Imbito dos atendimentos, continuam a existir no sistema
redundânciasnos registros, lentidão, baixa eonfiabilidade e perda de informações. Ainda, há
atividadcs quc prccisam ser feitas em programasexternos, já que o SIAM não tem todas as
funcionalidades necessárias.Essase outras fi'agilidadesdo sistemaSIAM estãodetalhadasnas
Notas Técnicas n° 25/2016 - SEPM/SEV, de 13 de julho de 2016, c nO81/2017/SEV/SPM-
Gab/SPM, dc 7 dc julho de 2017, e em produtos de consultorescontratadospela SNPM.

104. Como conscquência,há maior tempo de atendimcnto dos atendentes,risco de
fornecimento de informações desatualizadasaosusuáriosdo Ligue 180e possibilidade dc não
registro c acompanhamentodedenúnciasreccbidas.

105. Ainda em relação às atribuições da SNI'M para otimizar o atendimento,
deve scr mcncionada a não utilização de funcionalidades da Unidade dc RespostaAudível
(URA). Conforme detalhadono item 4.9 do Anexo I do termo de referência, a SNI'M deveria
oricntar a contratadasobre a utilização de rccursosde Reconhecimentoe Sintetizaçüo de Voz,
Conversclo de Texto em Voz e Análise Comportamental de Voz. Como demonstrado na
Constatação6, o custo mensalcom recursosda URA não utilizados é de R$ 12mil. A SNPM
tambémdcveria orientar e aprovar a fonnataçãodc um menu paraque o usuário, ao ligar para
o serviço, pudessebuscar clctronicamente as inlonnações requeridas para que só então, e se
ainda necessário,fosserealizadoo atcndimento pela profissional generalista.

106. As ausênciasdc oricntaçõcs sobrc a utilização de rccursos da URA, aliado ao
filto de não aprimoramento do sistema de atendimento, ou o desenvolvimento de um novo
sistema, acarrcta maior quantidade necessáriadc atendcntesgencralistas e maior tempo de
atendimento dessas profissionais e, por conscquência, eleva os custos da Administração
Pública.

107. A cmprcsa contratada se beneficia das ausências de orientações da SNPM
sobrc a URA e quanto à desatualizaçãodo sistemaSIAM, porque assim cria-se a nccessidade
dc um númcro maior de seusatendentespara rcgistrar e repassarinformações. Por outro lado,
a clllpresa contratada também descumpre parcialmente suas obrigaçõcs ao
supcrdimensionar o número total dc ligaçõcs e o tempo médio de atendimento das
profissionais gcncralistas, como dcmonstradonasConstataçõcs3 e4.

108. Para o serviço de retaguarda, a SNI'M não desenvolveu um sistema que
possibilite encaminhar c monitorar elctronicamentc as denúncias rcccbidas pclos atcndentes
especialistas e também não avaliou, devidamcnte, a eficiência da contratada nessequesito.
Como consequência,tem-se a média diária de apenas1,6denúncias encaminhadaspara cada
uma das cmpregadasque atuam no sctor, considerandoo total de 127.795 encaminhamentos
dcjaneiro de 2016 a setcmbrodc 2017.

109. Qucstionadasobrea baixa média de encaminhamentos,a SNPM informou que
essesnúmcros se devem a descumprimento da prestadora dos serviços quanto à seguintc
cláusula contatual: planejar e mapear os processosde trabalho da operaçüo de acordo com
os crilério,~ da Contratante e propor melhorias no dimensionamentodas equipes,materiais e
outro.l'recursos. afim de otimizá-los e aumentar a produtividade da operaçüo. f/'-' e:-
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110. Porém,o posicionamentoda SNPM deveser acatadoapenasparcialmente, pois
evidencia ausênciade atuaçãoda fiscalização e da gestãopara fazer a contratadacumprir com
suasobrigações.

11I. As falhas de gestãoda SNPM em relação à retaguarda também beneficiam a
contratada. Inclusive, como o pagamento por esses serviços se baseia em postos de
atendimento, e não em encaminhamentos realizados, há a evidência de que quanto mais
ineficiente a contratada for, maior serãoseusganhos.

112. A SNI'M também atribuiu o baixo número de encaminhamentos ao
dimensionamentoobrigatório previsto no edital: para que o nlÍmero depessoasna retaguarda
tivesse sido alterado. seria necessário primeiro rever o nlÍmero de pessoas alocadas no
atendimento cOlI/imne regra estahelecidano edital.

113. De fato, o termo de referência definiu que para cadadois atendentes(somadas
as generalistas e as especialistas), deve haver uma analista de retaguarda. Entretanto, tal
manifestação não merece prosperar, pois a SNI'M, ao emitir a Ordem de Serviço nO2/2015,
não permitiu o aumento proporcional da retaguarda.Aliás, chamaa atcnçãoqueapenas1,57%
das ligações atendidas geram encaminhamentos. Esse perccntual demonstra que não é
razoável nem econômico definir e manter a quantidade de analistas de retaguarda
considerandoapcnaso número total de atcndentes(generaiistase especialistas).

114. Na verdade, as denúncias são registradas pelas especialistas 1 e 11.Assim,
verificou-se que apenas 19,33% das ligaçôes atendidas por especialistas geram denúncias a
serem encaminhadas. Esse perccntual se aproxima da média de uma analista dc retaguarda
para cada duas atendentes. Entretanto, tal relação também não pode definir, por si só, a
quantidadede analistasde retaguarda,já que há outros fàtores que influenciam nasatividades
desenvolvidas pela rctaguarda, como a cxistência de um sistcma, o modo de repassedas
dcnúncias aosórgãos da redenacional de enfrctamcnto à violência contra a mulher e como os
parceirosda rcdc fornecemas informaçõesparamonitoramento dasdenúncias.

115. Esclarcce-sequc nos cálculos rclativos aos cneaminhamentos,não foi possível
utilizar os quantitativos de 2015, já que a formataçãodas informaçõcs aprcsentadasà equipe
dc auditoria não pennitem separaros quantitativos relativos ao contrato atual c ao contato
anterior.

116. A contratada, tanto em relação aos serviços de atendimento quanto lUIS de
retaguarda, também dcscumpre obrigaçõcs contratuais, já que deveria, por meio do seu
analista de planejamento e controle, c do serviço de retaguarda, propor mcdidas dc
otimização, como já dcstaeado.,Se a otimização de flHo ocorresse, não permitiria i) o
dimensionamento de 35.988 horasmcnsaisde posto de atcndimento quando a média histórica
é dc mcnos de 9,2 mil, como registrado na Constatação5; ii) a média diária 1,6 denúncias
encaminhadas para cada uma das cmpregadas da rctaguarda; c iii) a manutcnção da
proporcionalidade entrc atendentes e prolissionais da retaguarda. Todas essas fàlhas
prejudicam a cficiência dos scrviços contratados. Por isso, também deveriam ter sido
pcrccbidaspclos fiscais c gcstoresdo contrato.

117. Especifieamcntc quanto IlllS scrviços da retaguarda, quc tcm um custo
mensal de R$ 920 mil, mcrcce destaquco foco quantitativo dasdenúncias cneaminhadasaos
parcciros da rcde e daquelas por eles rcspondidas,já que foi identificado aeompanhamcnto
apenas anual, ainda assim carente de informações dc atendimento. Ou seja, csse tipo de
monitoramento, ao relcvar detalhcs do andamento de cada denúncia, não permitc avaliar
tempestivamcntc a eficiência e a efetividade dos serviços prestados pela contratada nem
pelos parceirosda redenacional de enfi'entamentoà violência contra a mulher e não atende/~

,c..J,~ ...•~rt:;;iT:~
20 ',/

~



disposto no subitem 1.2.1, "b", do Anexo I do termo de referência. Em última instlincia,
verifica-se a impossibilidade de seavaliar o quantitativo de mulheres atendidas.

118. Outrossim, cntendc-seque a divulgação de dadosdos atendimentose da gestão
e encaminhamentosde dcnúncias reforçariam o controle social e incentivariam os parceiros
locais da redenacional de enli'entamentoá violência contra a mulher.

119. Além disso, deve ser destacadaa inviahilidade de se avaliar a veracidade
d:lS informações sobre as denúncias recebidas,encaminhadase monitoradas. Isso acontece
porque toda a sistemática de obtenção, tratamento, encaminhamentoe monitoramento é feita
de maneiramanual. Logo, há risco elevadode que um erro humanoprejudique o !luxo normal
da denúncia. Ainda, o controle de denúncias é realizado por meio de planilhas diárias,
preenchidas e accssadasapenas pelas empregadas da própria contratada, sem nenhuma
verilicação por parte da SNPM. Tal situação ganhamaior relevlincia ao ser destacadoque a
contratada acresce indevidamente o dimensionamento dos serviços do Ligue 180, como
dctalhado nasConstataçõcs3 e4.

lO) Custo mensal de R$ 164.517,57 para que cada ateudente especialista 11participe de
:'peuas 2,27 ligações ao dia, o que evidencia gastos evitáveis de ao menos R$ 147.420,18
ao nlês

120. O aumento do custo do Contrato nO 17/2014 também foi justilicado com a
prestação de serviço de atendimento internacional mais amplo do que os três paíscs
englobadosna contrataçãoanterior.

121. Entretanto, a pat1ir dc extrações do sistema Comunix, foi verilicado que as
especialistas 11atenderam uma média de apenas41 ligações ao dia entre março de 2015 e
dezcmbro de 2017. A contratada disponibiliza 24 prolissionais, scndo que a escala do
dimensionamento prevê 18 delas ao longo de 24 horas, isso significa que cadaespecialista 11
atendeu,no período, a média dc apenas2,27 ligaçõcsao dia.

122. A partir da média mcnsal de 321,75 1-11'As das atendentesespecialistas 11de
làto utilizadas, como abordado na Constatação 5, conclui-se que foram gastos
dcsnecessariamenteR$ 147.420,18reaismcnsais,do total de R$ 164.517,57,o que representa
R$ 4.717.445,67 no pcríodo demaio de2015 a dezembrode 2017.

123. Mesmo com o desconto c as glosas já Icitas, é provável que o montantc
evitável, na verdade, seja maior do que os R$ 4.717.445,67. Isso porque, por um lado, o
dimensionamentodos demais serviços (retaguarda,URA, etc), considerao total de atendentes.
1'01' outro lado, o que difere a especialista I da especialista 11 é que estasegundaprolissional,
nos termos do subitem 1.1.2.2do Anexo I do edital, deve ter conhecimentoe fluência verbal
em idioma estrangeiro (inglês ou e.\panhol)ou experiência em comunicaçclopor meio de
linguagem de sinais. mas a Unidade informou que as especialistas 11 também recebem
ligaçõcs sobreassuntosquc nãonecessariamcnteexigem conhccimento de outro idioma ou de
linguagem de sinais, como crime virtual, violência obstétrica e alienação parcntal, Além
desscs,de acordo com o Boletim Anual de 2016, 64,67% dos atendimentos de trálico dc
pessoassercferiram a ocorrênciasnacionais.

124. Numa correlação direta entre a média diária de 1.241 ligações atendidas
mensalmentee o valor total pago cm rclação ásespecialistas11, encontra-seo custo médio de
R$ 132,56por ligação atendida.¥ ;:~-~
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IV. REC()MI~NDAÇÕES

125. Diante dos tàtos expostos neste Relatório de Auditoria, pode-se verilicar que
ainda há necessidadede melhorias a seremrealizadasno Contrato nO17/2014, principalmente
em relação ao dimensionamento dos serviços frente à real demanda do Ligue 180 c ao
monitoramento dos resultadosdasmulheresefetivamente atendidaspela redede proteção.Tal
avaliaçãopermaneceválida apósa supressãodos serviços por meio do 4° Termo Aditivo.

126. Também será necessária a continuidade da adoção de medidas para
ressarcimentoou compensaçãodos valores pagos indevidamente, assim como a apuraçãodos
gastos evitáveis ou pagamentos indevidos. Para tanto, apresentamos as seguintes
recomendaçõcs:

RecomendaçãoI: Reavaliar o quantitativo de pessoalnecessáriopara atender ligaçõese tratar,
encaminhar c monitorar denúncias,exigindo da contratadao planejamentoe o mapeamentode
processosde trabalho e a proposição de melhorias no dimensionamento de equipes,materiais
e outros recursos, a fim de otimizar e aumentar a produtividade de todos os serviços, como
previsto no item 10do termo de referênciaao Contrato nO17/2014.(Constatações1,3,4,5,6,
9 e 10)

Recomcndação 2: Iniciar, imediatamente, os trâmites para uma nova contratação, com o
objetivo de impedir a continuidade da realizaçãode gastosevitáveis, já que mesmo a redução
para 24 mil III'As, como previsto na Ordem de Serviço nO 3, representa
superdimensionamentode 120%, caso mantida a média mensal de ocupação de cerca de Ii
millll'As. (Constatação5)

Recomendação 3: Designar fiscais e gestores com capacidade técnica sulieiente para
monitorar, acompanhar c verilicar o cumprimento do objeto do Contrato nO1712014c, por
eonsequência,possibilitar futura contrataçãoemmelhorescondições. (Constatações I, 2, 3, 4,
5, 6, 7, 8, 9 e 10)

Recomcndação4: Delinir tratamento preventivo para trotes c apresentá-lo à contratada, de
forma que essas ligações não sejam contabilizadas para o dimensionamento dos serviços c
balançosestatísticossobreatendimentosàsmulheresvítimas de violência. (Constatação8)

Recomendação 5: Instaurar procedimento administrativo para quantificação dos gastos
evitáveis e pagamcntos indevidos, visando o ressarcimentoao erário e consequentementeà
apuraçãode responsabilidadesdosagentesquederamcausa(Constatações5, 6, 7 e 10):

i) à emissãodaOrdem de Serviço nO2 em quantitativo superior ao neeessário;

ii) ao não ajuste do dimensionamento em relação à quantidade de I-II'As de fato
necessáriaspara o atendimentodademandaobservadasob a vigência da Ordem de
Serviço nO2;

iii) à liberação para pagamentospor objetos não utilizados ou que deveriam ter sido
evitados, a exemplo dos uniformes, de integralidade de aviso prévio após o
primeiro ano de serviços c de recursosda URA (organização de chamadas,menu
de seleçãoe informações, Reconhecimentoe Sintetização de Voz, Conversão de
Texto em Voz e Análise Comportamental de Voz, Especialista de Programação,
Analista de Informações); c

iv) à liberação para pagamentospor serviços prestadospor jovens aprendizes e por
I-II'As não fornecidos~ ;:~'------
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Rccomcndação6: Ajustar as quantidadescm rubricas dc planilhas dc custos (a cxcmplo dc
uniformes, aviso prévio, ctc), indcpcndente da emissão da Ordem de Scrviço nO 3, quc
rcsultaram em tàturamento indcvido, promovcndo a rcstituição ou compensaçãodos valorcs
pagosindevidamcnte. (Constatação6)

Recomcndação7: Instituir proccdimento para, resguardadoo contraditório c a ampla dcfcsa,
avaliar a aplicação das sançõesprevistas em contrato c que sejam suficientes para contrapor,
entre outros aspcctos, as despesas indevidas com horas de posto de atendimento não
disponibilizadas, horas indcvidamente tàturadas realizadas por jovcns aprendizes, tempo
médio irrcal de atendimento generalista, contagem em dobro de ligações atendidas,
dimensionamcnto superior ao exigido pela demandado Ligue 180,manutençãode retaguarda
deficiente. (Constatações3, 5, 6, 7, 9 e 10)

Recomcndação8: Avaliar, antesdo fim da vigência do Contrato n° 17/2014, o cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdcnciárias de todas as empregadas vinculadas ao
instrumcnto, já que a cxclusão da aplicação da conta vinculada aumenta os riscos de
inadimplência às trabalhadoras e pode acarretar à SNI'M a responsabilização subsidiária
prcvista na Súmula TST nO331. (Constatação6)

Rccomcndação 9: Instituir controles mensais que: i) possibilitem a comparação entre a
pertinência cntrc as horas de posto dc atcndimento disponibilizadas c aquelas de fàto
utilizadas; ii) monitorcm a quantidadcde ligaçõcs rcais atendidaspor cadatipo dc atcndcntee
horário; iii) monitorem o tempo médio real de atcndimento de cada tipo de atcndcnte; iv)
dcmonstrem a ocorrências de ligaçõcs em tempos reais; e iv) cvidcncicm, no Ligue 180, o
impacto dc cada campanha publicitária sobre direitos da mulher e de combate à violência à
mulher. (Constataçõcs1,2, 3, 4, 5 e 10)

Rccomcndação 10: Aprimorar, ou substituir, o sistemaSIAM, com o intuito de dinamizar os
atendimcntos do Ligue 180 e possibilitar o atendimento, tratamento, encaminhamento e
monitoramcnto dos resultadosdasdenúnciasde violência contra a mulher. (Constatação9)

Rccomcndação 11: Divulgar, no sítio cletrônico da SNI'M, informaçõcs atualizadas,
confiáveis e suficientes sobre a quantidadede mulheres efetivamente atendidas e resultados
cfctivos dasdenúncias recebidas,com o propósito de dinamizar o controle social e incentivar
a atuaçãodos parceiros locais da redenacional de enfrentamentoà violência contra a mulher c
ampliar a efetividade da política pública. (Constatação9)

Recomendação 12: Tornar dc fato utilizada a URA e seus recursos de organização de
chamadas,de menu de seleção e informações, de Reconhecimento e Sintetização de Voz,
Conversão de Texto em Voz e Análise Comportamental de Voz, com o objetivo de otimizar
os atcndimcntos realizados pcla equipe do Liguc 180. Caso a utilização de algum recurso
mostre-seimpertinente, excluir do customensala despcsacorrespondente.(Constatação6)

V, CONCLUSÃO

127. Conclui-se que o planejamentoda contratação,em diterentes aspectos,é causa
de partc das falhas evidenciadas. Entretanto, a fiscalização c a gestão do contrato, ao não
atuaremdevidamente, tornaram-secausasparaa materializaçãoda maior parte dos achadosde
auditoria, inclusive em relaçãoàs irregularidadescometidaspeJacontratada.

128. Com o objetivo de sanar as tàlhas e as irregularidades cvideneiadas, c suas
causasc conscquências,foram propostasrecomendações,como dctalhado no item anterior. O

f~..P-...---
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cumprimcnto dcssas recomendações é importante também para que a política pública se tome
mais efetiva, por isso serão acompanhadas por meio do Plano de Providências da Unidade.

Coordenador da equipe de auditoria

Relatório supervisionado e aprovado por:

Brasília/Or,1b de março de 2018.

Membro da equipe de auditoria

Coordenador-Geral de Auditoria Contínua - CGAC/CISET/SEGOV -PR
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ANEXO I

I. Neste anexo, constam: i) os trechos principais extraídos do Memorando nO
5/2018/DEV/SNI'M/SEGOV-I'R, de 19/1/2018, apresentadopela SNI'M como manifestação
à versãopreliminar desterelatório; e ii) as respectivasanálisesda equipe de auditoria.

I) Planejamento superdimensionado resultando em diferença de 86 mil ligações diári:ls
entre a demanda prevista e a média realizada

1.1T,'eclllls principais da manifestação da Unidade

O planejalllenlo da cOlllralaçüo foi iniciado no ano de 2013, conforllle Conlralo pC-I BR-2013-02-
1113de 22/02/2013. rr,,;elo: BRA/II/X63, UNODC - Uoiled Nalio/lS Oilice 00 Drugs aod Crillle.

Naquele estudo, (l projeção c/ovolume! lotaI e o tempumédio de ale11llimenlo lomaram por base uma
coojlllllllra lIIolimdora. cOlllórllle descrilas IIlISNollls TécoiclI." o" 27/21114e o" 38/2IJ14e ulilizaralll
as seguintespremissas:

I. Demmlllll Reprimida f. ..J;
2. Aleodimell/l1 lolemllciolllll {. ..J;

3. Dis'll/e Del/líocill f. ..J
4. rmgTllIIlI1 MULHER, VIVER SEM VIOLÊNCIA {. ..J
5. IlIIporlância do Serviço 180para 11 f'/ano de Eofreo/llmel/lo 110Tráfico de re,,'.\'I}(/.'{. ..J.

[ ...]

Com base /lOS estudos realizados e nas estimativas,fez-se constar 110 AJlL!.\"o I do Edital do Pregfio
11"111/21114,e.\l'ecilicallleole oos ilel/s 1.8.11e 1.8.12:

"para () início c/aoperaçlio, o qUUl1IilUfivo de 36.nOO (trinta e seis mil) hPA 's, mensais. equivalente (lO

escalonamento de 300 (trezentas) alem/entes na OperllçtlO, com e~\1)eClalivade crescimento da
demOlida ema/é 02 (dllas) vezes o volllme illicial, cOl!fill'llle eslimaliva 10101múxima de 72.240
(.\'etentue duas mil. duzentas e quarenta) hPA 's mensais. apresentada a seguir, de profissionais
alocados IJUraexecuçc70do objeto, dentre as quais será alocado () total múximo de 602 atendente,\',

Para o c.\.tutio./i)ram consideradas pesquisas emeditais co'" ,\'erviço,\'que apre,\'elltll,\',\'CI"certa
,\';,,,illlritilu[e tiO ,\'erviçoproposto, cOl~rormeapoutado uo "Produto ]" da Consultoria, tomam/o-se
como hase, principalmente. o serviço do DislJue IDO, coordenado pela Secretaria dos Direitos
Huma/1os-SDII.

No caso ora utilizado como parâmetro, a SDII projetou uma ampliaçc70de dimensionamento de
160% (cento e ses,\'entllpor cento) na sua capacidade de atendimento de ligações, em relação ao
limi/e lJuepossuía até o imo de 2009, contudo, dois Ul1lJSapós a mudança lias características do
serviço, o mímero de chamadas recebidasjti alClIllç'lIl'lI 396.83% além do volume lJueera praticado
a/é 2{){)9, ou seja, 236,83% (duzentose trin/a e seis vírgula oitenta e três por cento) além dos 160%
(cento e sessenta por cento) inicialmeute estimados para o crescimento da demanda. Tais
lIpontamentos eOllstamna Nota Técnican° 38/201-/.

[...]

Os dados ria SDH (I'. Ii ria Nula Técllica o" 38/2(14) demollslraram de forma evidellle '1l1e,
enqulInto em 2{){)9 (antes de passar a ser um DislJue DenlÍncia) li média mensal de ligações do
serviço Disque 100 era de /64.5(J5 (cellto e ,\'eSscllta e lJuatro IIIil, lJllilllU!lltas e cinco)
ligllçtie.,/mê.'. em 2013 esse lolal já era de 1.769.1138(I/m mil/uio, se/ecel//a."e sessen/ae //IJI'emil e
Iril/ltI e oi/o), a média de lil!,aç;;es lolais ellcamiohadas ao Disque 100, em 2014, era de 2.466.7/13
(dol\' ",illujes, lf'llltrocentll.'i e .\.e:.•.sclltlf e seismil, ,\'etecelltllse três Iigll('lje.\).

COlllparando os dados do I'olullle das lil!,aç(!es recebidas pelo Lil!,ue 180 e pelo Disque 100, 110
periodo imediatamellte allterior à trallsjormaç'l1oemDisque DenlÍncia. quepara o Disque I (}()./ili em

tc..-v/-_
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2009 epara o Ligue 180foi em 20I./, com o periodo poslerior à lrallSformaç<7oefeliva, qae para a
"Dl/.lai a jJarl ir de 20111epara a Sl'M.lài a parlir de 2015, lem-sea seguil/le pal/orama:

Tabela - Total ,te ligaçlle.'i rec:ehitla.\' pelo Ligue INOepelo Dbilflle J00 pré epós t1i.'ilJuef/elllí"ciaI lLigue lHO IDi,l'que ](11) Disque 100

(SI'M 2(14) I (SDII 2014**) (SDII 20fl9*)
,1Itlllei,,;--r 537.4.in-U}75,780 171,956

[Fevereiro I -132,889 919,319 /37,956

Março 1 -199,7-15 1-1.0-16.329 158.122
A{;;i/-T-I9-1.751 1,050,-17-1 150.-129

Maio T 489:J05Tf]j57,077 129.-16-1

/tlllllO 57-1,77-11I,007,603 /-16.980

'Julho -I70,6~1 UI-I9,966 r /-10,699

IAgo.\lt~ -150.730 853.760 lU 988

[Çelembrol m,6971~1.793 I 116,965

OUUtbro l -128,963 1 732,183 1 /30,210
• Antes de se /ornar Disque Denúncia.
•• Depois de se 10rl1al' DisiJue DenlÍncia,
P011le:Secretaria de Direi/os Humanos eSecrelaria de Pa/il;ca para Alulheres da PresidiJncia da República

[, .. J

A experiência ela SDH ora llpolllada como paradigma. alesta, que as ações de divulgaçiio do
serl'Íço, somadas {lOaumento da ahrangência geognifiea - inclusive além dasfronteiras brasileiras,
I}((ssal/do a aburcar 30 (Iril/la) jJaises, além daqueles que já alcal/çava - comideral/do ail/da a
11Y1JI.lJjcwmaçliodo serviço em Disque DenlÍncia, além de outras novas atrihuiçi'je.\' que foram
incorporadas (10 Ligue /80, selofatores que levaram à projeçiio de um aumento de volume de
c/ltIlI/adas que cOl/sideroul/a época 100.000(cem II/i/) atel/dimel/los/dia.

Cahe saliel/lar que qual/do da tll/tÍlise do Tribullal de COlllas da Unitio (TCU) no mOll/el/lo al/lerior
de assil/alllra do alual cOl/lralO, a SPM, por meio das Nolas Técl/icas 1/" 27/20/-le 11" 38/20/-1 e
documen1c.U;{;ocomplementar.foi apresentadoàquela Corte de Contas todos osfatores que levariam
a projeçllo de / ()()mil ligaçijes/dia. ~radativamente. 110 tral1scursodo cOl1tratoe que ntio estavam
sendo lewll/as emconsideraçiio apenasas ('ampunhaspuhlicitárias, masdiversas outras l'lwiáveis.

Com relaçlio ao cálculo de dimensionamento dos serviços de call center, a equipe de auditoria
i,!forma (item 9) que em consulta ao sistema Comunix foi verificada uma média diária de J5 u,i1
Iiga('{je.f atendidas no período que antecedeu a nova contrataçclo e que () estudo preliminar
superestimou a média histlÍrica para 22 IIIiI Jigaç(ies/t/ia.

É importante entender que os ('(ilculos para o dimensiol1amentode call center estão baseados em
dados estatisticos e. além da estimativa de IigaçcJesdicírias, de\'e considerar tamhém li média
de Jigaf,'(iesentrlll,te.\' 011 recehida.\'eu, lI111adetermiJl{l{/lI Horll de MlIior Moviu,euto e JllIOli ,,,édill
t/lI,\'Iigllçiie.\' atendit/as (10lougo das 24!1oras,uma vezque essecálcu/o deve ser capaz de controlar
minimamente os sexuintesfatores:

• Tempode E.\jJera;

• Ociosidade ou sohrecarga de trahalho das atem/entes;

• Níve/ deAbandono,

• Nivel de llUtllidade exigido 1/0 edilal

Os Dill/el/siol/amelllos realizados (ANEXO 11do Edilal) ,jimdamenlaram a il/dicaçtio, 1/0 edilal, de
iniciar a prestaçiio do serviço com 36. ()()() (trinta e seis mil) hPA 's mensais. equivalentes ao
escalonamento aproximado de 300 (trezentll.\) atem/entes na operaçiio. com expectativa de
crescimento da demanda em até 02 (dua.\) vezeso volume inicial, c01!formeestim'Z...~ máxima
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de 72.2-10(setenta e duas mil, duzentas e quarenta) hPA's mensais. podendo-se chegar a 600
lI/eue/eules caso os indicadores demandemlal cOIllra(aç'(;o.

A eslimulil'll ;n;c;lIl /w,"ieou-se no dimensionamento de alendel1fe generalisla, considerando 1I111a

IJI"ojeç<7ode 25.000 ligaç(1es diárias, TMA (Temflo Médio de Atendimento) de 60 (ses"enta)
segundos, /mprodutividade de 28,61% eNível de Serviço de 90/20 (noventapor cento das chamadas
atendidas em até 20 segondos) cOl!fórmeprevisto na planilha - SPMULHER - Dimensionamento -
Atendimento Receptivo - TMA 60s.

Quanto ti unidade de OIedida(hPA) utilizada para o pagamento dos serviços, essaOpç(jofoi adotada
lendo em vis/a outras cOIllrlllllç'CJeSde le/ealendime11los, lIS quais llIi1iza/l1 (l mesma unidade ou
unidades similares, como a Secretaria de Direitos Humanos (Preg<7on" 37/20/0), Ministério do
7h,halllO e Emprego (Pregão n" 09/20/-1)e Ministério da Educaç<7o(Preg<7on" 15/20/-1).

Pode-setamhémcitar o Acárdão 1-196/2015- Plenário - Teu, conforme ahaixo:

Deslacou-se que () atendimento previsto ahrange lodo () país e envo/l'e () recebimento adequado de
denlÍncia para ClISOS de violência contra mulher, C0111 registro e encaminhamento a órg(;os de
.";eRlIrtlllçapúhlica. Esse tipo de alelldimen/o exige "experlise diferencial das atenden/es para dar
espaço elefala à demandante e, (lO mesJJlolempo, perceher a hora adequada de imervençcio para
preslllr as iJ?!iJrmllç'ljese illslruç'lies necessúrias ao el?/;'enlamenlo a violência relalada li, O
alenc!imenlo,porlonlo, JltlOse equipara às alh'idades de simples lelevendas.

Com re!açiio ao jalo de que ntio se alcançou o ,'olume proje/(ulo de ligaç(jes, é preciso observar a
conjunlura ecoJl(}mica vivida no país desde {) (1110 de 2014. De uma economia que apreSenlmYl
Índices de crescimenlo, paSSllmospara umll economia em recessão, a consequenle reduçtio dos
inl'eslimenlos em açlies de divulgllçiio do Disque 180 e li possibilidade de uma redução 110 confiança
da socieC!adeda efelividllde de resoluç'i'iodas suasdemandasemjace do cenúrio.

Açaes já esltio sendo realizadas para a adequllç170do conlralo (lO NOVO conlexlo econômico e
orçame11lúrio,ImJlaJlllo-seos devidos cuidados para não haver reduçlio 110 nível de alendimenlo do
cmllralo da Cenlral de Alendimenlo o que provocaria conge:'l'IioJlamenloem delerminado hora do
dia impaclando no alemlimeJlIO,lais como: lllunenlo de reclwnaçcies, denlÍncias li imprensa e mais
deseslímulo da sociedade quanlo à ejiciência do serviço.

1.2An,ílise do controle interno

2. A refcrida constatação cstá cmbasada cm dois tàtos principais. O primeiro
rcfcrc-se à não cxistência de média de 22 mil ligações atendidas antcs da cclebração do
Contato nO 17/2014 e o segundo, à previsão não alcançada de 100 mil ligaçõcs diárias
atcndidasna vigência da contratação.

3. Quanto ao primeiro tàto, extraçõcs do sistcma Comunix dcmonstraram que a
média diária de ligações atendidasentre outubro de 2013 e 2014 era de cerca de 15mil. Na
suamanifestação,a SNPM, ao comparar os serviços do Ligue 180em 2014 com o serviço da
SDI-I, evidencia que naquelc ano reccbcuo lotaI de 4,8 milhões dc ligações, o que reprcscnta
aproximadamente 13,I mil ligaçõesao dia. Ou seja, em suamanifcstação, a SNPM reforça os
apontamcntosdc superdimcnsionamentodo planejamento,que foi baseadoem cntão demanda
nãoexistente.

4. Além disso, a comparaçãoentrc o númcro dc ligaçõcs ao Liguc 180c ao Liguc
100 indica que o serviço da SDH, apesardc possuir caracteristicascomuns ao da SNPM, não
pode servir de Ílnico parâmetroparaseestipular a dcmandado Ligue 180.

5. Em rclação ao scgundo fàto, ou scja, o não alcancc dc atendimcnto dc 100mil
ligações ao dia, a SNI'M relata que a prcvisão, como dcmonstrado ao TCU, se rcalizaria a
partir dc fàtorcs como divulgação dos scrviços, aumcnto da abrangência geográfica c
reccbimcnto e tratamento de denÍlncias. A SNPM reforça, em sua manifcstação, quc para o
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alcancc das 100 mil ligaçõcs 11£70estavam sendo levadas em consideraçüo apenas as
campanha.I'publicitárias de divulgação dos serviços.

6. Em contraponto, a Unidade destacaque o não alcance da projeção de 100mil
ligaçõesdiárias tem relaçãocom mudançasna conjuntura econômica do paísdesde2014, com
a consequente reduçüo dos investimentos em açiJes de divulgaçüo do Disque 180 e a
possibilidade de uma reduçüo na confiança da sociedade da efetividade de resoluçüo das
suasdemandasemfilce do cenário,

7. Apesar da manifestação da Unidade, verificou-se que a maior demanda ao
Ligue 180,em 2015, coincide com osmaioresgastoscom a divulgação dos serviços.Também
veri licou-se que a diminuição dos valores de publicidade, em 2016 e 2017, foi seguida pela
retraçãoda demandaaos serviços até atingir menosde 8 mil ligações atendidasem setembro
de2017.

8, Ao mesmo tempo, a comparaçãoentre asmédias de ligações atendidasantese
depois da celebração do Contrato na 17/2014 não permite alirmar que o aumento da
abrangência geográfica c recebimento c tratamento de denúncias são fatores que, por si só,
permitem aumentoda demandaao Ligue 180.

9. Outro aspectoutilizado pela Unidmie em suamanifestaçãoé a análise realizada
pelo TCU quando da emissão do Acórdão na 1.496/2015 - Plenário. Tal análise foi válida
para avaliar o planejamento da contratação com as informações então disponíveis, portanto
com loco distinto da avaliação agora realizada pela Ciset/SG-PR, que identificou o
superdimensionamentoa pal1ir da comparaçãoentre o planejadoe o de fato executado.

10. Dessemodo, as informações prestadaspela Unidade não afastamas evidências
de superdimensionamento na previsão dos serviços, já que a maior média diária durante a
vigência do Contrato na 17/2014 foi de 22 mil ligações atendidas, menos de um qUal10das
100mil ligaçõespretendidas.

11. A SNPM, ainda em relaçãoà presenteconstatação,igualmente abordaaspectos
de dimensionamento dos serviços, características de mensuraçãoe níveis de serviço. Tais
informações não têm relação direta com o planejamento superdimensionado,mas são objeto
das Constatações 5 (dimensionamento c níveis de serviço) e 2 (mensuração de tempo de
atendimento).

2) 83'Yo, de ligações eom tempo médio inferior aos 60 segundos estipulados no
planejamento da contratação.

2.1 Treehos principais da manifestação da Unidade

O Prodlllo 8 do Controlo de COl/slllloria PC-IIJR-2/113-/l2-/l13de 22/02/2/113.ProjelO:
IJRA/II/X63. VNODC - VI/ited Noliol/s qffice OI/ Dl'IIgs m/(I Crime. em sell ilem 2.5 , lrala
extensamentec/o aspecto do Planejamento e Dimensionamento da Operaçl;o do Sistema de Call
Ceu/e,., seja l1a ljUCSlc10 c/o Dimensiunamento, da I'rojeçcio de Volumes . do Planejamento de
Capacidade, das Premissasde Dimensionamento,elc.

Impor/mlle destacar do estudo,algumas dejiniçi)es:

A.S.A. (Average Speedoi Annver): é () tempo médio de e,\pera de tlulos os públicos
que ligaram para a central, inclush'e espera zero; ou seja, quem/o /empo, em média, os públicos
.ficaram em espera agradável a/é () a/endimellto
humano, Este índice é /omhém conhecido como Tempo Médio de Re,\1}(Jsta
(Iradu,',7ode A.S.A.) e, em algllm DAC's, aparece como TempoMédio de Alelldimelllo -
TA/A. Elllrelallto. o mercadoeSI,;apreselllol/dojá, há algllm lempo.a preferêllciapelo Tempo

Alédio de E.VJera- TME que é o percen/ua/ de públicos ofendidos dell/ro de lIIC!empo de espera
I "\/-/~
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cOIlsiderado
T.M.E. aceitável no mercado está entre
atIWç(IO.

uceillÍ\'el.
lO e -lO segulldos,

o
depelldelldo do mercado de

TM.A. (Tempo Médio de Atelldimellto): O TMA é o tempo que se m/c/ll
quando 11111 operador atende o público até quando e.\.tedesliga. Essa premissa, se possível. deve
ser medida, no mínimo, a cada meia hora. O TM.A. é um
índice de grande influência no ClIstO e deve ser acompanhado, e constantemente trahal/wdo,
para sua reduçt70ou Jllllllutençllo.

O /empo médio previs/() 110 plallejamellto da cm/tratoçeio, para jitlS de dimensiollameoto, foi de 60
segundos por Iigaç{lo. Alas é importante entender o ,fimcionamellto do Serviço Disque 180 atual
posfOlJueestú haseadoemestá~ios:

I) Oprimeiro estúgio é a recepção da Iigaçi/o na URA lJue,emchamadasrealizados pela Comisslio
Técnica. apresema ullla mensagemquedura em torno de 28 segundos.

2) O .\'egwu/oestúgio ,\'tIOas atem/entesgeneralistas ljuefazem a acolhida inicia! e o direcionamento
para as demais Especialistas, de acordo com () tipo de atendimento.

O cá/culo realizado 110 hanco de dados Comunix, pela equipe de Auditoria, relativo ao período de
março de 20/5 a setemhro de 20/7, apontllndo um tempo médio de todos os atendimentos em um
período de 2 allOSe 5 mesesem 73 segundosdesconsideraoutros parâmetros importuntes.

[ ..,]
Osgrt{/icos 2 e 3 apresemadospela Auditoria parecem desconsiderar afiliO de que durante quase30
segundos() cidaC!liofica ouvindo a mensagemda URA.

O Quadro 1 do Relatário, por sua vez, agrupa ligaçiíes por SIlO duraçüo, totalizalldo suas
quantidades, mas nlio acrescenta no tocante a questão do TA4A,visto que ntlo agrupou pelo tempo
que a ligaçeiopoderia estar aimlalla URA ( ou seja de O a 28 s).

[ ..,]
Alas ao mesmotempo, os gráficos 2 e 3 testificam que o tempomédio da.')'Gcneralistas é diferente do
rAIA das e.\pecialistas que requer portanto um tratamento matemático e estatístico diferente para
cada camada do atendimento do Sistemado Call Center.

Portanto entendelllosmio ser correto concluir de imediato que:

.... mio se concretizou o pressuposto de que a ampliaçt70 nos tipos de serviços a
serempreslados no cOlllrato n° 17/201-1 demandaria aumento de 50% 110 tempo médio das ligações
(7MA), de -lO para 611segundos,Pelo cO//trário, verificou-se '1ueapenas 17% das ligaçlJessuperou o
lempo de 60 segundosprevistos pela SPM.

Adellllli.l', o Acórdiio TCUAcórdiio 1-/96!20 15desloca:

"A partir dessasÍI{formaç(ies, a Se!og considerou {{{astada "qualquer evidência de
supertlimensionamento do ser\'Íço ". Para tanto, levou em conta o tipo de serviço a ser prestado, a
criaçtlo de estrutura técnica de apoio, o qUllntitativo de atendimentospre1-'istose o tempo médio de
atendimento. Esse último teria sido aumentado de -lOspara 60s, valor ainda inferior ao observado
em outros sistemasde atendimento eledenúncia elenatureza simi/ar (p.ex. Disque 100,da Secretaria
de Direi/os I !umanos, com tempomédio de atendimentode 200,\). "

Estudos adicionais e acompllllhumento dos indicadores selonecesslÍrios emface das reduçijes nos
ljlllllltitativos de atendeutes decorrentes da assinatura do Quarto Termo Aditivo no qual hOUl'e
reduç"o da 'Iul/lltidade de HPAs.

2,2 Amílise do controle intel'no

12.
comcça a

Para a realização das análises,
ser aferido no momento em que

a equipe de auditoria considerou que o TMA
a profissional atendc a ligação, gortanlo em

i,.,J'---.--
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consonância com a delinição descrita na manifestação da SNI'M. Essamesma definição é
seguidapclos registros do sistemaComunix. Logo, não procedea alirmação da SNI'M dc que
os quantitativos dos Grú!icos 2 e 3 e do Quadro I. todos integrantes da Constatação2, estão
supcrdimensionadospor conta dc tcmpo de espera. Inclusive, se assim o fosse, o TMA total
seria ainda menor do que o dcmonstrado na constatação c o tempo médio de atendentes
generalistas seria dc apcnas 3 segundos, que é a difcrcnça entre o TMA auferido de 31
scgundosc o tcmpo de 28 segundosda gravação.

13. Também é pcrtinentc registrar quc a gravaçãodo Liguc 180estáhá quasedois
anos dcsatualizada, pois menciona o "Ministério dos Dircitos Humanos" ao sc rcferir ao
Ministério dasMulheres, da IgualdadcRacial c dos Direitos Humanos, órgão extinto por meio
da Medida Provisória nO726. de 12dc maio de 2016.

14. Na manifestação,a SNPM ainda rclata que o /empo médio das generalis/as é
diferente do TMA das e.\pecialis/as (o) que requer por/an/o um /ra/amento ma/enuí/ico e
es/a/Ís/ico diferente para cada camada do a/endimen/o. Tal fato está destacado na
constatação, inclusive com o registro do TMA de cada atendente, com o objetivo de se
reforçar a inviabilidade de se justilicar o aumcnto da demanda a partir de um TMA único,
como procedeua SNPM aodefendcr aoTCU o planejamentoda contratação.

15. Quanto ao superdimensionamcnto dos serviços, o assunto é abordado na
Constatação I. De toda sorte, valc mcncionar que asanálisesrealizadaspelo TCU tiveram por
baseexclusivamcnte as informações e projeçõesanteriores à execuçãocontratual, ou seja, na
làse de planejamento da contratação, ao passo que a CISET/SG-PR pôde comparar o
planejadocom a dcmanda real executada.

16. Diante do exposto, a presenteconstataçãocompõe a versão tinal desterelatório
e corrobora-sc a necessidadede se reforçar quantitativa e qualitativamentc a gestão dos
scrviços por parte da SNI'M.

3) Conhagemem duplicidade de ligações no dimensionamento dos serviços

3.1 Manifestação da Unidade

Em seu relatório preliminar, a Cl.\'ET aponta que () dimensionamentodas Ordens de Serviços 11~\'1 e
2/2015 lerialll sido superiores au necessário. Isso porque, ,\'upos/amenle.leria sido baseado na
quem/idadede !igllç'iJes recebidas e aproximadamente I. O()O(mil) destas eslllriam sendo diariamente
contahilizado.\' em dobro, /o/alizunt/o li ljulln/ia de 980.70() (novecentos e oi/eu/a mil e ,seleCenll1.\)
IiKaç'iJessuperestimadas "a viKêllcia do Coll1ralo /7/201..J.

Considerou ainda que quando do planejamento e dimensionamento dw'l' Ordem.j de Serviço
mcncionadas, foram tomados por base (i) li qualllidade de Iigaçties e (ii) o tempo médio de
a/el/dilllell/os(TMA).

Todm'ia, deve ,veter em mente que. do que consta nos (lutos, além das informaçeiesprestadas pela
empresa Contratada o dimensiOJlllmentoda lfl/(Ultidade de mão de obra necessária na operaçcio e
consequentemt!nte.planejomenJoe dimensionamentodas Ordens de Serviço mencionadas, ha.'l'eou-se
de forma principal nas c1ti'/.\'lIla,\' editalícia,\' C/"C joram precedida,,,' de estudo,,,'técnicos de
eMillUltivfI.

II/clusive.tal aspect%i aualisadopelo TeU 'Iual/doda lavra/urado acárdtio11. J./96/2015, 1/0 'Iual,
diall/e das peculiaridades do serviço contratado e em comparação a serviços similares. bem como
em cOllsideraçiio do enttio cenário po/ític(h't'f)cial, concluiu-se por q(astar "qualquer evidência de
superi/imensionamellto do sen'iç'o ",

Quanto à suposta duplicidade de dados apoll/ada, o que se observa é que a contagem mencionada
refere-se à quantidade de atendimentos realizados (e ,uio nlÍmero de Iigaç(Jes). uma vez que para

~/.--
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es/imll/iva de dimensionllmen/o de serviços deve-se considerar que muitas IigaçiJes
(apro.l'imadamell/eI. ()()()pur dia)pa.l'sel/ll1'01' maisdeumuiveIdeateudimento.

Ohserve que Im/as liS ligações slio recebidas pelas a/enden/esgeneralis/as (à exceç(io das Iigaçaes
in/ernacicmais que silo direcionadas de imedia/o para as Atenden/esE.\pecialistas Nível 2 por meio
defeixe de /elefonia exclusivo) e. assimque cons/a/ada a maior complexidade do problema, e/asselo
redirecionadas àsA/enden/esEspecialis/as I ou 2.

Tra/a-se por/an/o de lima única ligaçiío que recehe o a/em/imento de dois /ipos de serviço: u inicial
e o especializado - razão pela qual levou a ser in/erpre/ado de mcu/odissonaflle dos registros do
Comunix (quantidade de a/endimen/o) e os lÍudios de a/endimento (quegravlI cada uma das ligaçi'jes
de modo completo. mesmoque haja mais de umatemlimento).

Ou seja, () nlÍmero .final no regis/ro do Coml/"i.\" qUaJl/lfica os a/endimen/os realizados, o que é
.fimdwuen/lIl para que seja possível es/imar li quall/idade necessária de a/endeu/es e de serviço
disponível necessário para cUl11primel1/oda demanda e demais exigências de nível de serviço
pre\'is/as no edi/al que decorreram deprévio es/m/o/écnico especializado.

3.2 Análisc do controle intcrno

17. Preliminarmente, deve ser esclarecidoque, da manifestação da SNPM, infere-
se que o termo "atendimento" significa a participação de um tipo de atendente (generalista,
especialista I ou especialista 11)na ligação tclelOnica atendida. Esseprocedimento difere da
nomenclatura utilizada oficialmente pela própria gestão do Ligue 180, que se refere a
atendimento como informação ou orientaçãorepassadaa quem procura o serviço ou o registro
de uma denúncia, como disposto nos balanços periódicos divulgados no link
http://www.spm.gov.br/assuntos/vioIeneiali igue-I 80-centraI-de-atendimento-a-muIheI'. Os
dadosde informações, orientaçõesou de denúnciasnão são registradosno sistemaComunix,
mas no sistemaSistema Integradode Atendimento á Mulher (SIAM), de maneira manual pela
atendente.

18. O estabelecimento dessa diferenciação é necessário para que não restem
dúvidas sobre o objeto da presenteconstatação,já que nenhuma dessasduas nomenclaturas
representa o termo ligação telelOniea (atendida), utilizado pela equipe de auditoria, e pela
própria contratada, em sintonia com o termo chamada complctada. Este último termo, de
acordo com Resoluçãona605, emitida pela Agência Nacional de Telecomunicaçõesem 26 de
dezembro de 2012, significa chamada estabelecida em que ocorre a sinalização de
atendimento. motivada por: a) atendimentopelo usulÍrio de destino: {...j.

19. Outrossim, importa explanar que a equipe de auditoria não afirma haver
fragilidade em se calcular o dimensionamento dos serviços do Ligue 180 a partir da
quantidadede ligações reccbidase do tempo médio de atendimento. Pelo contrário, essesdois
parâmctros compõem a metodologia de dimensionamento, mundialmente conhecida,
denominada "Erlang C", que, por sua vez, é a metodologia exigida pelo próprio edital, como
delinido no subitem 1.2.2 do Anexo I - Especilicaçõesdos Serviços c de Infraestrutura, ao
exigir do profissional de analista de planejamento e controle o domínio de técnicas de
dimensionamentode contact center baseadaemErlang C.

20. Ademais, da leitura do documento da contratada que supol1a a emissão da
Ordem de Serviço na 2, conclui-se que os dois parâmetros (quantidade de ligações e tempo
médio de atendimento) são de fatos considerados pela contratada no cálculo do
dimensionamentodos serviços, como mencionadona constatação.

21. Um terceiro ponto deve ser destacado: é de conhecimento da equipe de
auditoria que as ligações atendidas pelas especialistas I e li, em regra, foram captadas e
repassadasa elas pelasatendentesgeneralistas.Tal fluxo, inclusive, é mencionado no texto da
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constataçãopor ter relação com a contagemduplicada de parte das ligaçõcs, já que o sistema
Comunix, em que são registradas automaticamente informações das ligações atendidas,
realiza registros por :Itendente. Isso vale também para aquelas ligações repassadaspelas
atendentesgeneralistasàsespecialistas:

ll;' lll'JUl '" IJ_ 1<01
I • ~!4' ._

• ~•. ,'lI> } '. ,~. I~ _ li< •••• 10

aaa

looN<. I." ••••

Figura I - Registro de umamesmaligação no sistemaCOlllunix.
Observaçllo: Em observância ao subitem 3.4 do Manual de Elaboraçllo de Relatórios do Controle Interno,
publicado pela entllo Controladoria-Geral da Unillo em maio de 2014, e com o objetivo de proteger as pessoas
envolvidas. foram descaracterizadosos nomese o número de telefone originário da ligação.

22. Da Figura I, verifica-se que foram criadas 3 linhas, uma para cada atendenle
que teve participação em uma mesma ligação telefônica (a comprovação de que sc trata de
umamcsma ligação pode ser feita pela escutada ligação).

23. Tal tipo de registro no Comunix impacta na contagem realizada pela
contratada, que considera cada linha como uma ligação telefônica distinta, como foi
constatadopela equipe de auditoria ao confrontar os registros do sistemacom os quantitativos
de ligações atendidas informados mensalmentepela contratada nos relatórios consolidados.
No casoda situaçãoda Figura I, a ligação foi computadacomo 3 ligaçõesdiferentes.

24. Diante de todo o detalhado, a presente constatação é mantida, pois a
extrapolação da quantidade real dc ligaçõcs recebidas resulta, realmente, em
superdimcnsionamcntodos serviços,já que, como mencionado,a quantidadede ligaçõesé um
dos parâmetrosutilizados nos cálculos do dimensionamento,De toda sorte, essanão é a única
causa para a emissão das Ordens de Serviço na I e na 2 em quantitativos superiores ao
necessário.Nessesentido, pode sermencionadaa fixação de TMA em valor superior ao real,
como descrito naConstatação4,

4) Fixação indevida do tempo médio de atendimento da atendente generalista no
dimensionamento dos serviços

4.1 Trechos principais da manifestação da Unidade

[ ... J

Reilere-.\'e que () dimensionamento do,\' servi(.'(},\'cOllsiderou os estudos pré-editalícios. os quais
ensejaram () edital base do coll1ralo ora iludi/ado e "cio sOl1lellle os dadw; prestados pela
COII/ro/ada. Referido a.\pec/o (rMA) /alllbélllfoi abordado de 1II0doexaus/il'o pela TeU /lOacónk/a
11,1.f96/20 /5, oportunidade em que, reitere-se, restou a/waada "qualquer cl'idência de
superdimensionamen/odo serviço ",

Viu-se que jJara chegar 110 valor estimado para dimensionamento dos serviços e considerado
aumento no TAlA também.lhi levado emcOII/aa ampliaçtlo dos serviços a seremprestados e () entelo
cenário social, sendo que quando da análise do TeU referida estimativa/oi considerada até mesmo
s/lhdime/lsio/llldll (vicie i/em /6. pg. 5 do acúrd£70TCU /I./496/2IJ/5). ;::..../~

~
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Re'.m/le-se queparafill' de dimellsiollamelllo da Celllral Telefôllica do Call Celller. os lroles devem
e.\'lar incluídos na (fll1l11/idade de Iigaçi'Jesrecehidas enquanto ncio háferramentas mais seguras de
idenlijicll(,'iio e eli11lilla('lIo des/es. para que se cumpra o coutra/o 110{ocante ao prazo de
a/endimento das Iigaçiies, hem como para que sejam amparadas I(}(/as as chamadas realizadas. já
que os trote."" invariavelmente jazem par/e desse tipo de ColI Center a fim de se evitar
congestionamentono serviço prestado.

No que lange ao tempo das IigaçiJesdas (l/cnelenles generalislas, parece niio ler sido considerado /la
llnálise da equipe de auditoria que /10 a/eudimento das generalisllls é que se realiza o filtro das
ligaçaes - Cl'itlll1do de maneira mais segura que "iio haja 'rmMferência de Iroles ou ligações
improduliwls e illcouvenieules às especialislas,a/1m de se evilllr o congeslionllmenlo das alelldenles
e,"pecialislas I e /I - sendo cerlo que na análise por amoslragem de diversas ligaçries, foi possível
cOllsllltar muitas situações até mesmode lIúmeros que realizam muilas chamadasdiárias em lfue luio
.[(li possil'elal'eriguar com cOl1vicçüose tratava de trote ou de mulher vilima de alguma siluaçlio de
violêllcia e com certo abalo psicológico.

Com relaçtio a observaç(io de que .\'lio ellcontradas ligações com mais de lO minutos, uma das
razijes para isso é de que as atendeute.\'não jJodemencerrar uma ligação se l1lio liverem li certeza de
qlle se lrala de LIGAÇÃO INCONVENIENTE 1111 LIGAÇÃO POR FALTA DE COMUNICAÇÃO, com
possibilidade de serempenalizadas, conforme mais detalhado no ilem 8.

Assim, deve ser esclarecido lfllllnlu a quesllio dos Irotes, que dada li especificidade do serviço, sua
relel'l;llcia social e a gravidade das siluaç'i'iesque seiotraladas pela empresa contratada, que exisle
grmu/e dificuldade lia identijicaçtio de Iigaçries para serem tarada..,'como trote e lfue a ques/(io
precisa ser tfl~tadll com a devida caUlela, ajlm de se evilar que Silllaç(ies diversas em que mulheres
e/~rrellt{/mreal perigo caiam em ligações tratadas como trote,

O aludido atendimento de /6 horas, 110 elltanlo, lIilo sepôde verificar alé () momenlo, silllaçlio que
del'e ser llnalisada com calltela por lécnicos de telecomunicação,por se Iralar de uma determinada
liKaçlio que por de/eilo nos circuitos pode ter sido relida lia central púhlica ou até mesmo de
atendimenlo das siluaç(ies aharcadaspelo serviço da empresacontralada.

4.2 Análise do controle interno

25. A presenteconstataçãotrata de evidência de que, para realizar os cálculos do
dimensionamento dos serviços, a contratada utiliza tempo médio de atendimento generalista
em 125% superior ao real. Logo, não tem nenhuma relação com os estudos que buscavam
demonstrar o aumentoda demandado então futuro contrato.

26. Quanto aos trotes, a manifestaçãoda Unidade reforça o observado pela equipe
de auditoria, ou seja, a contratadasó consideraessasligações quando elas resultam em maior
necessidadede atendentes.Maiores detalhes sobre o tratamento de trotes estão dispostos na
Constatação8 desterelatório.

27. ror lim, é de conhecimento da equipe de auditoria que cabe às atendentes
generalistas filtrar ligações. Essa informação está disposta na conclusão da presente
constatação e ressalta a necessidadede ser melhor avaliada a existência de ligações que
demoram nesse primciro filtro, por isso foi formulada recomendação para que sejam
designadosliscais e gestorescom capacidadetécnica suficiente para monitorar, acompanhare
vcrificar o cumprimento do objeto do Contrato nO17/2014.

28. Desse modo, pennaneccm os apontamentos da constatação e respectivas
rccomendaçõcs.

5) Aproximadamente 25 mil HPAs mensais pagos e não utilizados, gerando gastos
evitáveis no mont:lllte aproximado de R$ 59 milhões

5.1 Manifestação da Unidade
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Iuicialllleute é illlportaute esclarecer '1ue,coujimue itelll 1.5 do Apéudice I, do Edital, folha J.l34 do
processo, as Unidades de Medida para Pa}!.amenlo da Preslaçiio de Serviço se compõem de:

a) Hora de l'osiç"o de Ateudillleuto logada por pe/fiI Geueralista. Especialista NivelI e Especialista
NivelII para o Serl'Íço de Teleateudilllell/o HUlllauo (Receptivoe Ativo).
b) Posto de Sen'iço de apoio à operaç<lo
c) Posto de Serviço de Relaguurda
d) Posto de Serviço de Gerente Geral
e) Uuidadesde Serviço de Teleateudillleuto Eletrôuico (URA)

C0I1tórllle os ítem 1.5.1. 1.5.2, 1.5.3. 1.5.4 e 1.5.5. a Hora de l'osiç"o de Ateudillleuto , belll COIIIO
lIS demais Unidades de Medida. cOJlsideram os CliStos indiretos lais como espaço físico,
il?fi'aeslrllluI'a de le!ecofUuJlicaçtJes, hardu'(lres. softwares, hospedagem de software. rede loca/,
lIIobiliário. pessoal de operaç"o (Ateudeules de acordo COIIIo pe/fi/). belll COIIIOlodos os delllais
!!lIcw'gos, serviços e insumos necessários (lO pleno alC!lIdimenlo da...,'condiç(ies especificadas
110 Termo de Referência.

QUlllltO (l este último aspecto dos ClIstos indiretos, "col1c/içiJes especificadas no TR ", verifica-se que
o Edital delalha:

a) No ítelll lO do Edital. '1ue Ira/a do ACORDO DE NíVEL DE SERVIÇO, os iudices exigidos de
dispouiNlidade (ítelll 10.1.1), perceulual lIIiuilllo de 90% das challladas seudo aleudidas elll 20
seKlIl1dos. índice de ahandollo de 110máximo I ()% das chamadas com mais de 20 segundos e an/es de
seremll/endidas pelo Telell/endimen/o Ilumano. Tempo Médio de espera de no máximo 20s,

b) No ilelll 1.1.1.10 do Apêudice I, IIl11aequipe de pr(!/issiol1ais eclpecialízadosem progralllaç(io de
URA, premia para a/ender chamados priori/eirios, de/Ore ou/ras a/ividades. de inclusão e exclusão de

.Ii'us(!ologia em a/é 2,) horas.

c) A necessidade de pausas das a/endeu/es de /elea/endimen/o, Um/o no /oean/e ao.\' Normalivo,\'
Legais, quan/o a necessidade de sessões de psicóloga e salas de descompressclo. para suporlar os

e.feilos oriundos do /ipo de a/endimen/o que as equipes realizam.

Por/al1/o, ao en/ender da Comissüo, a comparação dire/a en/re a quan/idade his/órica de IIPAs

coulratadas e a sOlllalôria da '1"aulidade de /lOra.' de Iigaç,;es aleudidas. oblidas da base de dados
do Cmmmix. com o ol?je/ivo de mensurar a efe/ividade do cml/ra/o, nclOse aplica, pois lU/O leva em
consideraçiio a necessidade de a/endimelllo aus requisi/os Edilalícios e ao obje/ivo principal do

s£'l'\'iço.

Quan/o ti ques/iio do dimellsicmamelllO, para o/imizaç(lo do serviço, jei es/ão sendo adollulas
medidas para li reduçf70 dos cus/os em fimçc10 da avaliaçiio da e.'1Jec/a/il'{l de proje/o e a /endência
dos a/ellllimen/os. mas de forma a gorou/ir a lJualidade do serviço por efei/o sazonal ou por
e/(!\'oçtio hrusca de demallda em de/ermillado.\' dias da semanll ou horários.

5.2 Análise do controle interno

29. De fàlO, as unidades de medida para pagamento são as relacionadas pela
Unidade em sua manifestação. Entretanto, como as horas de posto de atendimento
disponibilizadas servem de parâmetroparadefinir outros custosdo contrato, cabea realização
dos cálculos dos valores aproximadamenteevitáveis com basena comparaçãoentre as HI'As
disponíveis c as utilizadas.

30. Quanto ao acordo de nível de serviço, o cumprimento deve ser avaliado a partir
também de distribuição do quantitativo de atendentesao longo do dia. A título de exemplo,
em determinado período noturno, há a alocaçãode apenas5% do total de atendentes,sem que
por causadisso lenha havido, ao longo do Contrato nO17/2014, prejuízo nos parâmetros de
serviço avaliados. Portanto, os cálculos dos valores evitáveis podem ser realizados sem que,
obrigatoriamente, gerem desacordocom o nível de serviço. 1'"",/.......:>

~
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31. Por outro lado, é preciso assumir que profissionais não ficam, nas 6 horas

diárias, disponíveis para rcalizar atendimcnto. Logo, é nccessário excluir do montante de
IIPAs 50 minutos, que representam 13,89':;', de 6 horas diárias, relativos às pausas previstas

no Anexo li da Norma Regulamentadora nO 17, publicada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego por meio da Portaria nO3.214, de 8 dejunho de 1978.

32. Ainda, é preciso descontar os tempos para ginástica laboral, treinamentos,

acompanhamentos psicológicos e etc, que, somados, representam 5% da carga horária
restantc, como previsto no edital c informado à equipe de auditoria pela contratada por meio

da Nota Técnica de Dimensionamento da Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180.

33. Portanto, conforme exposto, do total do valor de gastos evitáveis devem ser

descontados 18,89% por causa de: i) pausas previstas em norma regulamentadora c iii)
momentos de ginástica laboral, treinamentos, acompanhamentos psicológicos e etc.

34. Além disso, devem ser levados em consideração que a SNPM, ao proceder aos

pagamentos das faturas dos meses de setembro, outubro e novembro, glosou mensalmente R$
66.873,83 e pagou a menor outros R$ 1.173.774,73. Esses valores se referem a aspeetos
abordados na Constatação 6, por isso serão nela detalhados, mas já representam economia

gerada a partir das análises da equipe da CISET/SG-PR.

35. Ainda, o recálculo dos gastos evitáveis, neste momento, também deve ser
atualizado de maneira a englobar até o mês de dezembro de 2017, o último mês ainda

exeeutado sob a Ordem de Serviço nO2. Em janeiro de 2018 há a transição para a exeeução de
27 mil HPAs previstos na Ordem de Serviço nO3, emitida após a supressão de quantitativos

prevista no 4° Termo Aditivo, celebrado em 22/12/2017 também como resultado das análises

da equipe da CISET/SG-PR.

36. Com base nessas premissas, recalcula-se para R$ 58.905.85 I ,69 o montante de
gastos evitáveis na execução do Contrato nO 17/2014. Porém, o quantitativo de 10.917,42

IH'As, média mensal histórica de execução até dezembro de 2017, demonstra que a redução
para 27 mil HPAs, como previsto no 4° Termo Aditivo, ainda não é suficiente para adequar o

contrato à realidade. Tal adcquação também não será alcançada com futura redução para 24
mil HPAs, conforme previsão antecipada na Ordem de Serviço nO 3, pois tal quantitativo
ainda representaria superdimensionamento de 120% dos serviços, caso a média mensal de
utilização continue por volta dc I1 mil HPAs, incluídas as pausas, treinamentos e etc.

37. Nessa esteira, vale mencionar que o 4° Termo Aditivo, além da supressão do
quantitativo dos serviços, igualmente definiu que a vigência da contratação foi prOlTogada por
mais um ano ou até a conclusão do processo licitatório para nova contratação.

38. Portanto, cabe atualizar os valores da constatação em referência e ajustar a
recomendação, que antes tratava de nova ordem de serviço, para reforçar a importância de se

realizar, o quanto antes, nova contratação.

6) Pagamentos indevidos relativos a rubricas na planilha de custo e formação de prcços

e na Unidade dc Resposlll Audível (URA)

39. De maneira a possibilitar melhor entendimento, nesta constatação a
manifestação da Unidade e a análise do controle interno foram organizados por assunto. A
SNPM não apresentou nenhuma manifestação quanto aos apontamentos sobre link de

comunicação.

6.1.1 Trechos principais da manifestação da Unidade -llviso prévio

( ...]
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Como apon/ado 110Rela/úrio de Auditoria, a partir tle tlezel11hrotle 2015, quando da primeira
prorrogaç'17odo contra/o, ambas as rubricas del'eriam ler tido seuspercelltuais reduzidos em 90%,
ao seja, de 1,9'/% para 0,19'/% 110 caso do aviso prévio lrabalhado, e de 0,'/2% para 0,0'/2% lia
casodo al'iso prévio indenizado.

Contudo, o contrato sá começou (J ser executadoem20 tlefel1ereiro tle 20/5, e niiv 11lJdata de sua
aS.""Í11l.l/lIra,em tlezelllbro tle 2fJ/4. Ora, 110 prazo que vai defevereiro li dezel11brode 20/5, só
decorrem J (J 1I1l!.\'e.\'e niio /2 luesesde execuçiio; portanto, nesteperíodo, o pagamento das rubricas
de aviso prévio pela con/ra/ante n(io permitia a al1lOrti=aç'(iocompleta dessasdespesas.

Com hase !IOSrecomelldaçlJesda CISEr. 110 Relalário Preliminar, a SpM passo11 a deduzir, a parlir
da lIola./iscal de setembro de 20/7, 90% do valor cobrado a lilulo de Aviso Prévio Trabalhado e
Al'i .....o Pré"io Indenizado, assim como a título de Incidência dos Encargos Sociais sobre cada uma
dessasrubricas.

Porém, os valores encoll/rados, pela SPM, /anl0 com relaçiio ao Aviso Prévio Trabalhado e Aviso
Prévio Indenizado di\'crgem daqueles lIponladospela C/SET, conforme apresentado a seguir.

0.1' valores ellcolllrados SllOde RS /7.474,20 (Aviso Prévio Trabalhado), RS3.78/,99 (Aviso Prévio
ll1dellizado), R$ 2.972,97 (illcidêllcia dos ellcargos sociais sobre o Avisa Prévio Trabalhado), cR$
2711,34(illcidêllcia dos ellcargos sociais sobre o Aviso Prévio ll1dellizado), II/ml lolal de R$
24.499,50 por mês, IIl;O incluído .••.os tributos, lucro.\', e custos i"diretos.

Como as repac1uaçiiesdo contrato. a partir de 2016, ainda nil%ram efetuadas. também os valores
dos itens da planilha de formação de custo não foram reajustados, e seio portanto os
mesmosdurante todo o período. excetuadoofracionamento do mêsde dezembro de 2015 (9 dias de
execllç(;o contratllal. em vez de ]0). Assim. o total ressarcido ti SPM corresp01ulea 20 vezes R$
U.499,JII(jlllleiro de 2016 a agosto de 2(17), lIIois RS 7.349,8J (ji-aciollamelllo de fevereiro de
2(16), 111/111 lolal de R$ 497.3J9,8J. (Valor descolllado IIlI NF de ..-etembrode 21117lia rubricll de
I'essarcimento).

6.1.2 AnlÍlise do controle interno - aviso prévio

40, A manifestação da Unidade, apesar de demonstrar concordância com os
apontamentos da equipe de auditoria c evidenciar a adoção de medidas com vistas ao
ressarcimentoao erário, carecede observaçõesrelevantes.

41. Primeiro. a equipe de auditoria concorda que a partir de 20 de fevereiro de
2016 deveria ter-se dado início à diminuição dos valores de aviso prévio indenizado c
trabalhado, tanto que assim registrou na constatação,

42. O segundo ponto é quanto à necessidadede inclusão nos cálculos, para efeitos
de restituição, dos valores referentesà multa de FGTS c contribuições sociais, como também
descrito na constatação.já que houve a descontinuidade da conta vinculada c consequente
liberação integral, à contratada,dos recursosnela depositados.A exigência de pagamentode
multa de FGTS c contribuições sociais está disposta no art. 452-E, I, "b" c no art. 484-A, I,
"b". ambos da Consolidação das Leis do Trabalho. Mensalmente, o total de multa sobre o
FGTS e contribuições sociais a restituir ao erlÍrio é de R$ 45.647,71 em relação ao aviso
prévio indenizado e R$ 6.472,70 quanto ao aviso prévio indenizado, ineluídos eustos
indiretos, lucl'Os e tributos.

43. Igualmente, se faz necessano incluir nos cálculos os montantes de custos
indiretos, lucros c tributos. A soma dessesitens representaaumento de 32,79'1.," nos valores

(,O percentual de 32,79% é encontrado por meio dos seguintescálculos:
3. Do valor da rubrica, soma-se o percentual de 13%, referente aos custos

contratada na planilha de custos.
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a serem restituídos ao era rIO, conforme exposto nas planilhas de custo e formação de
preços 'Iue integram o Contn,to nO17/2014,

44, Um último aspecto que precisa ser observado se refere à evolução do
quantitativo de pessoal ao longo da execução, Num primeiro momento, sob a Ordem de
Serviço nO1, foram utilizadas 348 profissionais entre o início dos serviços em 20 de fevereiro
de 2015 e março. Em abril, houve aumento de pessoalpara atendera demandada Ordem de
Serviço nO2, processoconcluído em maio de 2015 ao seratingido o total de 453 empregadas.
Portanto, nos eàlculos de restituição. é precisoconsideraressaevolução.

45. De toda sorte, com o propósito de auxiliar a Unidade na composlçao dos
valores a serem restituídos ao erário, a equipe de auditoria apresenta,nos quadros seguintes,
os cálculos realizados relativos ao período de maio de 2016 a dezembro de 2017, portanto já
com as453 empregadasprevistasnaOS n° 2:

Quadro 6 - Demonstrativo dos cálculos do total pago relativo a aviso prévio indenizado entre maio de 2016 c
dezembro de 2017

Valor da
Aviso

Multado
Valor com

Valor com
Subtotal. Valor

rC111t111~raC;1111
prcvio

IncidCnda FGTS c
Custos

custos upóscustos mensal, Valor lill:ll no
(módulo I) do FGTS Cíllllribuiçõcs indiretos c C)td.

(1\$)
indenizado

(0,03%) sociais Indiretos de
Lucro de (O)

indiretos c após período

(A)
(0,42%)

le) (4.35%)
13%

5%
lucro tributos

Cuco
(11)

(lJ)
(E)

If)
(11) I[)

Gcm:ralistu 1.01>0.~8 ~,45~OI6 O.3181~~ ~I>,13088 57,5204352 60.39646 125 75~9.557 8.~49,42 168.988,41
imno

iCllcralisla 1.305.57 5,48339~ 0,391671 56.7923 70.81~1168 7~.35482 15 1115.322 1.248,26 24.965,25
lolUnlU

:spccialislíl I 1.7~1.01 7.3122~2 0.522303 75,73394 9~,~32382~ 99.154 95 9419,63 IO.542.~0 210.8~7.90
liurno

:spl'cialisla 1 2.1~3,37 9.002154 0,643011 93,2366 116.2563888 122.0692 20 2441.384 2.732,38 54.647.66
nolurno

-:spccialisl,lll 2.026.06 8.509452 0.607818 88,13361 I 09,89349~4 115.3882 [7 1961,599 2.195,41 ~3.908.20
:!iurno
. ~sflccialistn 11 2.49~.3 10,471>06 0.74829 108,5021 135.290832 1~2,055~ 7 994,3876 1.112.91 22.258.26
IOtUnltl
'upcr\'isom de
'ltcndilllcnlo 2.346 9,8532 0.7038 102,051 127,2~7M 133,609~ 14 1870.531 2.093,49 41.869.76
iurno
upcrvisnra dI.'
tClldirlll.:nlu 2.888.19 12.130398 0.866457 125.6363 I56.('55~256 164,4882 5 822,~~1 920,47 18.409,~2
lluturno

~10niltlrill 1.746.88 7,336896 O.52~064 75.98928 9~.7507712 99,48831 10 994.8831 1.113,47 22,269.35
diurno

[OllitllTa I 2.150.61 9,032562 0.6~5183 93.55 I 54 116,64908(,.1 122,4815 3 367.4446 ~II,2~ 8.22~,8~
noturno

1onitorull 2.031,43 8,532006 0.609429 88,36721 IIO,18~71>32 115,694 2 231.388 258.97 5.179,36
fliurno
:\1oni{llra 11 2.500,92 10.5038(,.1 0.750276 108.79 135.6499008 1~2,432~ O O 0,00 0,00
ulurno
tltlHkllíllhlTll
e 0rcraçlln 3.55~,OI 1~,92('8~2 1,066203 154.5994 192,769502~ 202,408 I 202,408 221>,53 4.530.1>8
liumo
'oclrdcnmloro
le Opcraç:l0 ~.J75,J8 18.3765% \,312614 190.329 237,3206112 249,181>1> I 249,1866 278.89 5.577.76
oturno
't)(lrdcnadtml 3.554.01 14.926842 1.066203 154,5994 192.7695024 202,408 I 202,408 226,53 4.530.68
Ic Treinamento

4. Ao valor já com os custos indiretos, soma-se o percentual de 5% relativo ao lucro mencionado pela
contratada na planilha de custos.

5. Por fim, e após as aplicações dos custos indiretos e do lucro, emprega-se a fórmula para cálculo dos
tributos: (X)/( 1-0.03-0.0065-0,05-0.02). sendo que 0.03 = Cofins de 3%; 0,0065 = PIS de 0,65: 0.05 =

ISS de 5%; e 0,02 = INSS de 2%. r~/----
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iurno

1'--0(lf(lcnallora
~c Trcinllmcnto 4.375.3H 11'1.376596 1.312614 190.329 237.3206112 249.1866 I 249.IH66 27H.H9 5.577.76
lotumo

~Ilnlista dc
~lancjal1lcnto e 3.154.9 13.2505H 0.94647 137.23H2 171.121776 179.6779 2 359.3557 402,19 H.043.7H

unlrnlc

)sicóloga 4.095.63 17.201646 1.22H6H9 17H.1599 222.1469712 233.2543 6 1399.526 1.566,34 31.326.H3
~Iillrn(\

Psicilloga 5.042.IH 21.177156 1.512654 219.334H 273,4H7H432 2H7.1622 I 2H7.1622 321.39 6.427.81
IOturno

V'nalista de
ReUlguarda 2.090.53 H,7H0226 0.627159 90,93806 113.3903472 119.0599 H9 10596.33 11.H59.35 237. I H6.97
liurllo

V'nalista de
139.5964032Rctaguard" 2.573.h8 10,809456 0,772104 111.9551 146.5762 23 3371.253 3.773,09 75.461.74

lOtunw
'upcrvisorn de

Rctagullrdll 2.552.19 10.71919H 0,765657 111.0203 13H.4307H56 145.3523 9 130H.171 1.464,10 29.2HI.95
diumo
'upcrvisma de

Rctaguarda 3.142.02 13.I 964H4 0.942606 136.6779 I 70,423164H 178.9443 3 536.H33 600.H2 12.016,41
IUtumo

~oordenadora
le Retaguarda 3.634.24 15.263HOH 1.090272 15H.OH94 197.1211776 206,9772 I 206,9772 231,6S 4.632.95
iurno
'o(ndenndora

~c Retaguarda 4.474.15 IH.79143 1.342245 194.6255 242.677H96 254.HIIH I 254.HIIH 2H5,IH 5.703.68
noturno

r;crcntc
8.089.% 33.977H32 2,4269HH 351.9133 438,7994304 460.7394 I 460.7394 515.66 10.313.14

- - - - - - - - Totais 53.109.03 1.062.1HO.53

Fonles: Planilhas de cuslos após repactuaçãoem abril de 2015. Ordem de Serviço nO2 e documentaçõesde faturamento
no período de maio de 2015 a dezembro de 20 17(não incluidas glosas e descontos).
Observações:
i - Valor com custos indiretos = «B+C+D)*1.13).

11- Valor com Incro ~ (E*I.05).
111- Valor Iinal mensal ~ (H)/(I-O.03-0,0065-0,05-0,02), sendo que 0.03 = Cofins de 3%; 0,0065 = PIS de 0,65; 0,05 =

ISS de 5%; e 0,02 = INSS de 2%.
IV - Valor Iinalno período se refere a (1)*20, sendo que 20 se refere ao total de mesesde maio de 2016 a dezembro de
2017.

46. Como entre maio de 2016 e dezembro de 2017 deveria ler sido pago apenas
10% dos gastostotais, cabc à SNI'M providcnciar os tramitcs para o rcssarcimcnto dc R$
955.962,47 (R$ 1.062,1!l0,53 - lO':;..) rclativos a aviso prévio indcnizado, jlí inclnídos
custos indirctos, lucro c tributos. Desse total, devem ser abatidos valores já glosados e
descontados,como informado pela Unidade em sua manifestação. Também é preciso que a
SNPM considere o aumcnto na quantidade de empregadasnos primeiros mesesde execução
dos scrviços. Essavariação não foi aplicada pela equipe de auditoria, pois não há nos autos a
distribuição clara da força de trabalho nos períodos diurno e noturno sob a OS nO 1 e na
transição para a OS n° 2.

Quadro 7 - Demonstrativo dos cálculos do total pago relativo a aviso prévio trabalhado entre maio de 2016 e
dezembro de 20 17

Valor da
Â\'i~o

Mulln do
Valor com

Vulor com
Subtotal. Valor

rCJllUIlCrllÇllo
pn:vio

Incidência FGTS c
Custos

custos
upós custos mensal, Valor linalno

(módulo I) do FGTS contribuições indiretos c Qtd.
(1($) trabalhado

(0.33%) sociais
Indiretos de

Lucro de (O)
indiretos c após pcriodo

IA)
(1,94%)

IC) (0.65%)
13%

10.65%
lucro tributos

Cur 'U
(ll)

-----.!I))
(E)

(F)
IH) (I)

lcncralisla 1.060,48 20.573312 3,499584 6.89312 34.99159808 36.741 1779H 125 4592.647248 5.140.06 102.HOI.2H
iUrJw

iCl1cralisln 1.305,57 25.32H05H 4.30H3HI 8.486205 43.07H5H772 45.23251711 15 678.4877566 759,36 15.IH7.19
lOturno

r~
38



;spccialisla I 1.741.01 33.775594 5.745333 11,316565 57,44636596 60.31868426 95 5730.275005 6.4 13.29 128265.81
iurno

:spccialisla [ 2.143.37 41.581378 7.07J121 13.931905 70.72263652 74.25876835 20 1485.175367 1.662,20 33.243.99
ntltUrrll1

:SPCCilllistall 2.026.06 39.3055M 6,685998 13.16939 66.85187576 70.19.146955 17 1193.305982 1.335.54 26.710.82
liurnn

~specialisla 11 2.494.3 48.38942 8.23119 16.21295 82.3019228 86,41701894 7 604.9191326 677,02 13.540.44
wtuOlU
'upcrvisora de
ll'ndirnenlo 2.346 45.5124 7.7418 15.249 77,408616 81.2790468 14 1137.906655 1.273.54 25.470.77
iurno

'upcrvistlm de
Il'ndilllcnlo 2.888.19 56.030886 9.531027 [8.773235 95.29871724 100.063653I 5 500.3182655 559.95 11.199.07

nutllrno

1oni(ora 1 1.746.88 33.889472 5,764704 11.35472 57.M005248 60.5220551 10 605.220551 677.36 13.547.19
.diurno

Mllnilllra 1 2.150.61 41.72[834 7.097013 [3.978965 70,96152756 74.50960394 3 223.5288118 250.17 5.003.44
noturno

V1onitora 11 2.031.43 39,409742 6.703719 13.204295 67.02906428 70.38051749 2 140.761035 157.54 3.150.78
iurno

~"';Iorall 2.500.92 48.517848 8.253036 16.25598 82.52035632 86.64637414 O O 0.00 0.00
ntUrllO

f"fd''''''lora
Ic Opcraçflp 3.554.01 68.947794 11.728233 23.101065 117.268114 123.1315197 1 123.1315197 137.81 2.756.16
iurno
'onrdClladora
e Operaçi'lo 4.375.38 84.882372 14,438754 28,43997 144.3700385 151.5885404 I 151.5885404 169.66 3.393.14

~otllrno

:-'oordcnadora
le Trcinamcnto 3.554.0 I 68.947794 I 1.728233 23.101065 117,268114 123.1315197 1 123.1315197 137.81 2.756.16
iUrllo
'oordcl1adora
c Treinamento 4,375.38 84.882372 14.438754 28.43997 144.3700385 151.5885404 1 151.5885404 169.66 3,393.14

1OIUnlo
nalista de

Plancjlllnento e 3.154.9 61.20506 10.41[17 20,50685 104.0990804 1119.3040344 2 218,60806XX 244.66 4.893.30
f'OlltrolC

I'sieúlog.l 4.095.63 79,455222 13.515579 26.621595 135.1394075 141.8963779 6 851.3782671 952,86 19.057.15
iurno

)sicúlllga 5.042.18 97.818292 16.639194 32.774[7 166.3717713 174.6903598 1 174.6903598 195.51 3.910.25
lolUmu

nalista de
Rctagllunla 2.090.53 40.556282 6.898749 13.588445 68.97912788 72.42808427 89 6446.0995 7.214,44 144.288.74

iurnn
nalista dc
ctag.lIarda 2.573.68 49.929392 8.493144 16.72892 84.92114528 89.16720254 23 2050.845659 2.295.29 45.905.89

lOtumo
upcrvisnra dc

Rclilguarda 2.552.19 49.512486 8.422227 16.589235 84.21206124 88.4226643 9 795.8039787 890.66 17.813.18
dillflW
'upervisora dc
{ctaguarda 3.142.02 60.955188 10.368666 20.42313 103.6740919 108.8577965 3 326.5733895 365.50 7.309.98
lOturno
'oordClladora
le Retaguarda 3.634.24 70.504256 11.992<)<)2 23.62256 119.915383 125.9111522 I 125.9111522 140.92 2.818.38
~~)

Coordcnadora
Ic Retaguarda 4.474.15 86.79851 14.764695 29.081975 147.6290534 155.0105061 I 155.0105061 173,49 3.469.74
ntJ(urno

8.089.96
156.94522

26.696868 52.58474 266,9363202 1
4 280.2831362 280.2831362 313.69 6.273.83

Icrcntc

- - - - - - - - Totais 32.307,99 646.159.82

Fontes: Planilhas de custos após repactuação em abril de 2015. Ordem de Serviço nO 2 c documentações de f.1turamcnto
no período de maio de 2015 a dezembro de 2017 (não inelufdas glosase deseonlos).
Observações:
I - Valor eam euslas indirelas = «£3+C+D)*1.13).
Ii - Valor eam luera = (1'*1, IOG5).
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111- Valor Iinalmensa! = (11)/(1-0,03-0,0065-0,05-0,02), sendoque 0,03 = Cofins de 3%; 0,0065 = PIS de 0,65; 0,05 =
ISS de 5%; e 0,02 = INSS de 2%.
IV - Valor Iinal no período se refere a (1)*20, sendoque 20 se refere ao total dc mcscsde maio de 2016 a dezembro dc
2017.

47. Assim como em relaçãoao aviso prévio indenizado pago entre maio de 2016 e
dezembro de 2017, cabe li SNI'M providenciar os trâmitcs panl o ressarcimento dc R$
5111.543,84 (R$ 646.159,82 - 10'1..) rclativos a aviso prévio trabalhmlo, já incluídos custos
indir'ctos, lucro e tributos, Desse total, devem ser abatidos valores já glosados c
descontados.como informado pela Unidade em sua manifestação. Também é preciso que a
SNPM considere o aumento na quantidadede empregadasnos primeiros mesesde execução
dos serviços. Essavariação não foi aplicada pela equipe de auditoria, pois não há nos autos a
distribuição clara da força de trabalho nos periodos diurno c noturno sob a OS nO 1 e na
transiçãopara a OS nO2.

6.2.1 Manifestação da Unidade - uniformcs

Segundo {/ ClSET, constalou-se, em visita realizada ao loca! da pl'eslaçtiv de serviços, que nenhuma
das empregudas da (,0I11ratada IrajUl'l1 lIJ1((orme. em que pese esse item ser previsto 110 Edita!, no
Cml/ra/o, e nusp/unillias de cus/o apre:'ienlculas pela contratada,

Assim. a SPM, a partir da/li/lira de setembrode 2017,passo11 a dedllzir o mOl/tallte das lIotas/iscais
apresentadaspela empresa.En/reJalllo, o cá/clt/o {lO nossover é de -/53 (o número de Irabll/lwl!ora.\'
cOlltratadas). vezesR$ ./9.60 (CllstOIIl1itário cobrado pela empresa). o 'fI/e reslllta em R$ 22../68,80
por mês.m/o incluídos os trihutos, lucros, eClIstosindiretos.

Como o valor l'em sem/o cohrado indevidamente. ao que parece desde o início da prestaçt70 dos
sen'iços. a SI'M deduziu também. da./àlllra de setemhl'Ode 2017. todos os m/ores hipoteticamente
pagos a maior. 0.1' '1"ais importam emRS22../68,80 mellsais de maio de 2015 até agosto de 2017 (28
I/Ieses.IIwlltowl de R$ 629.126../0), RS 22../19,20 110wês de abril de 2015 (R$ '/9,60 vezes ./52
empregadas), R$ 19././5, 60 1/0 wês de março de 2015 (R$ '/9,60 vezes 386 empregadas), e R$

5.7./3.68 110mês de fevereiro de 2015 (R$ '/9,60 vezes 386 ewpregadas, divididos por 30 e
multiplicados por 9, lima vezque a execllç'(;ocul11ratulIlse iniciou li 20 defevereiro). Assim. jiJram
ressarcidos R$ 676.434,88. cO/!frJ1'lllea tabela abaixo:

Dias no meses Empregadas Custo Custo mellsal Custo total
mês uni/lÍrio

fev/15 9 I 386 R$ '/9,60 R$ 5.7./3,68 R$ 5.7./3,68

marll5 30 I 386 R$ '/9,60 R$ 19././5,60 R$ 19././5.60

ahrll5 30 I ./52 R$ ./9.60 R$ 22../19,20 R$ 22../19,20

mai/15 a 30 28 ./53 R$ '/9,60 R$ 22../68.80 RS 629.126,./0
ago/17

Total RS 676../3./,88

6.2.2 Alllílisc do controlc intcrno - uniformcs

48. A manifestaçãoda Unidade evidencia concordância com os apontamentosda
constatação.Porém,é preciso procedera um ~üustenos cálculos apresentadospela SNPM: no
mês de fevereiro de 2015 houve 28 dias, o que significa que a execução de 20/2 a 28/2
rcpresentou9/28 (essamesmaproporção foi utilizada pela contratada para indicar à SNPM o
montante a ser depositadona entãoconta vinculada). Por consequência,para nesseperíodo, o

f'~<1L
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valor gasto com uniformes, sem inclusão de custos indiretos, lucro e tributos, foi de R$
6.153.94, R$ 410,26 amais do queos R$ 5.743,68encontradospela SNPM.

49. Além disso, assimcomo em relaçãoaoscálculos de aviso prévio, é preciso que
a SNPM inclua nas restituições os valores de custos indiretos (13%), lucro (5%) e tributos
(Colins de 3%; PIS de 0.65% ISS de 5%; e INSS de 2%). A inclusão dessesperccntuais
reprcsenta32,79'107 nos valores a serem restituidos ao erlÍrio. Portanto, em relação ao
montante de R$ 676.434,88, ainda cabe a restituição de R$ 221.803,00, que devem ser
somadosa R$ 544,78 (diferença dos R$ 410,26 atualizadacom os 32,79%), e resultar no total
de RS 222.347,79 ainda pendente de restituição em relação aos gastos indevidos eom
uniforme no periodo de 20 de fevereiro de 2015 a 31 de agosto de 2017.

6.3.1 Manifestação da Unidade - mobiliário

A CISEr com !>ase//0 relalário de visloria '1//eall/ecedeu a Ordem de Serviço 11° 112015 idelllijicou
que li C!J1Ipresacolocou ti di:'1'jJosiçfio dasprojissimwis, Jlll época, 247 mesas e j()() cadeiras, nlÍmero
menor do tJl/e os devidos 570 e 768, respectivamente,que seriam os nlÍmeros necessários para a
e.l'ecuç<7ololal do co//lra/o. com 1.028 empregadas.

/lá duas maneiras de calcular () que deveria ser pago pela SPM, considerando que () contraIo está
sendo executadodeforma parcial.

A primeira, que é utilizada pela empresa, C011sisleem calcular () valor por empregado do item
"mobililÍrio ", considerando a execuçi'ío (olal do conlra/o, COJJlO a empresa cobra por ./53
empregados. o \'lIlar lolal pago é de -/53/1028 do que seria pago se o cOlllralo fosse execUladolia
sua lolalidade:

l'lallilha de cálculo da COlllrala para idelllijicaçào do valor ~felivamellle utilizado para a
pagamento:

/1$ Va!ora1l"a! Cusfolmê.f
Item Vescriç!1o Qrd!!

Ulli/.
nUa! IJepreciaç/lo

R$ R$

/
l'osiçl1n de

570 2.4811.1111 1A/3.6110.00 !O% 141.360.110 11.780.00
Atelldimento (PA)

2 Cadeiras 768 690.00 529.920.00 10% 52.992.00 4.4/6.00

3 Me.m c/e rmhal/IO /30 /.968.20 255.866.00 10% 25.586.60 2.132.22

4 Mesa de relmii'io / /.690.00 1.690.00 10% 169.00 243.75

5
Cadt'Íra.ç tipo

65 450.011 29.250.00 10% 2.925.00 500.00
/111i\'er.fittÍl'ia

6
Mes{I,ç de

511 /.200.00 60.000.()() 10% 6.000.00 /2.50
complltador

7 Quadro Imll/co 5 300.00 /.500.00 10% /50.00 /73.33

7 O percentual de 32,79% é encontrado por meio dos seguintescálculos:
6. Do valor da rubrica, soma-se o percentual de 13%, referente aos custos indiretos informados pela

contratada na planilha de custos.
7. Ao valor já com os custos indiretos, soma-se o percentual de 5% relativo ao lucro mencionado pela

contratada na planilha de custos.
8. Por fim, e após as aplicações dos custos indiretos e do lucro. emprega-se a fórmula para cálculo dos

tributos: (X)/(1-0.03-0.0065-0,05-0.02), sendo que 0,03 ~ Cofins de 3%; 0.0065 ~ PIS de 0.65; 0,05 ~
ISS de 5%; e 0,02 ~ INSS de 2%. I"..../.----
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TOTAL DE COLABORADOR

MMit, IIIl'nml (RS)

2.08(),O() /-11.50

1,710,00 83.33

1,000,00 19.-197,71

133.971,60 5,9-1-1.31

71.331,8-1 5,9-1-1.31

R$ 311",30-1,-1-1

15,-1-11,0-1

1.018

R$ 14,7$

/1$ /1.1/1,75

I()%

Jn%

10%

MMiu tIIW (RS)

Cohrado por ./53 "colahoradores ", em ve: de /.028

TOTAL POR COLABORADOR (lflIlI.'~porlur pura IIplllllilllll til! mll0 til! obm)

8 /Ilesapara refeiÇll0 8 2.6nO,(Jn }O,tWO,()(}

9
Caddra parti

38 -150,1111 17. toO,OO
l'e/eiç'l10

/O Sofá.~3 II/gares -I 1,51111,011 10.0011,1111

Tolal Mohiliário

/I
f)e,\]Jl!sas com

1//(/'1111£'11('£10

A olllra forma seria lançar as qualllh/ades efetivamentefornecidas pela empresa, calcular os seus
valores {o/ais, item li item, para e11/tio dividir por -/53 e chegar {lO cus/o wtilâ/";o. Usando os
nlÍmeros do rela/ório de vistoria, chegaríamosaos seguintes valores:

/1$ 1"0101'0111101 Custo/mês
/lem LJescriçl10 Qtde

Uni/o
Total Depreciação

/1$ /1$

Posição de 1-17 1.-1811,1111 611,560,110 10% 61.156,00 5,10-1.67
Afel/dimell/o (/':1)

2 Cadeims 300 690,00 107000,00 10% 10,7110,00 1,715.00

3 Ale.m de Imhalho /-I 1,968,20 27,55-1,80 10% 2.755,-18 129.62

4 AIt:sa de rellllitio 1.690,00 1,690,00 10% 169,110 /-1.08

5
Cadeiras tipo

65 -150,00 29.250.(}(} 10% 1.915.00 1-13.75
IIIlil'ersilâria

6
Mesas de 311 1,11111.1111 36,01111.110 10% 3.600,00 300.00

computador

7 Quadro brallco 5 J()O,OO 1.5110.1111 10% 150.00 12,50

8 ••••Iesa para n:kiçc1o 5 2.600,00 13.11110,00 I(}% I.J(}O,O(} 108,33

9
Cadeira para 20 450,011 9.000,00 I(}% 9(}(},OO 75,00

refeiçl70

10 Sofás 3 IlIgares -I 2,5110,110 10111111,110 10% 1,000.00 83,33

Tolol Mobiliário 9-1.755,-18 7,896,19

11
lJcspes(/;'; com 30.656,37 2,55-1.70
IIUII/1l1ençÜo

Média tlIW (RS) R$ 115.41J,8S

Média mt:flSlIl (RSJ 10,-150,99

TOTAL DE COLABORADOR 453
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TOTAL POR COLABORADOR (tTtmVUlTt(lT parti (I pltmilllll til' /tido til' ohra) RS 23,07

li cohrar pelos m(Íl'eisdisponihili:ados, em \'f.': ciospropostos /lS /OA50,7/

Assilll cI,eKa-sea ullla diferellça lIIellsa/ de R$ 76/,04, (lIão illcluido,l' os /rih/l/os, lucros, e cus/os
il1(t;l'etos), Porém é preciso ressaltar que tal cálculo implica não ter havido alteração nas
quall/idades de IlltÍ"eis qualldo da illlp/elllell/açcio da OS 02120/5, que allerou os quall/i/a/i"os de
elllpreKadas de 386 pal'l1 453. COllsideralldo os apolI/alllell/os do Re/a/ôrio Prelilllillar a SPM
pl'ocedeu à glosa deste item, n(l.\'fatlll'as de setembro, outubro e 1101'embrode 2017, 110 valor
illdicado pela C/SEr (R$ 1./56,54), porélll mio se ressarciu de diferellças e\'ell//la/lllell/e
acumuladas no período fevereiro de 2015/agosto de lO /7, uma \~ezque não se tem ainda com
precislio o montante a ser efetivamenteressarcido,

Importunte observar que, os cálculos ora apresentados foram baseados nos quantitativos de
mohiliário identtticados na 110relatório de vistoria que antecedeua Ordem deServiço nO1/20j 5. De
forma que vistorias e diligências serão reali=ada.\'para obter informaç(Jesmois precisa,\' a re'\1Jeitos
dos ljlllllltilativos de mobiliário colocado ti di,\jJosiçiio,

6.3.2 Amílisc do controlc intcrno - mobiliário

50, O f[lIuramento eom base no eáleulo parcial, portanto 453/1028, só seria
razoável se a contratada forneccsse mobiliário na mesma proporção, Como a contatada
disponibiliza mobiliário em quantidadesinferiores à mencionadaproporção, evidencia-se que
a SNPM incorre em gastoscvitáveis.

51. Dessa maneira, o segundo quadro apresentadopela SNI'M serve de modelo
para cálculo dos valores mensalmenteevitáveis, mas algumas das informações aprescntadas
devem ser retificadas:

para a emissão a Ordem de ServÍço nO I

RS Dcprcciaçno Custo llmml Custo mensal
Item l)cscriç;ltl Qtdc Tolnl anual

Uni!. anual R$ R$

I. As quantidadesde mesaspara refeição e de cadeira para refeição
são, dc acordo com a vistoria para o início dos serviços, 10 e 40,
rcspectivamente.

2. As despesascom manutenção, conforme planilhas da contratada
apresentadasem 10de novembro de 2014, haviam sido fixadas pela
contratadaem 27,68% do total mensal depreciado. Essepercentual
foi, inclusive, utilizado pela equipe de auditoria na confecção da
versão preliminar este relatório. Porém, nas planilhas apresentadas
pela contratada em 17 de novembro de 2014, e que amparam os
valoresde execuçãocontratual, o percentual foi substituído por uma
memória de cálculo com valor total de R$ 5.944,32 mcnsais.Numa
proporção entre a depreciaçãodo total de mobiliário previsto para
1028 empregadas e a dos mobiliários e!etivamente fornecidos,
encontra-seo valor mensalde R$ 2.463,26, montanteempregadona
revisão dos cálculos feitos pela equipe de auditoria, como disposto
no quadro seguinte.

3. O total por colaborador é de R$ 24,75, e o valor "a cobrar pelos
móveis disponibilizados" tambémnãoé o informado pela SNPM.

52. Os cálculos que li equipe de auditoria entende como corretos em relação ao
mobiliário de f[lIo lornecido cstãocxpostosno Quadro 8:

Quadro 8 - Cálculos do mobiliário de fato fornecido, com base nas quantidades da vistoria realizada pela SNPM
. d
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I
Posiçilo de

247 2.480.00 612.560,00 10% 61.256.00 5.104.67
/\tcndirncnlo (1)/\)

2 Cadeiras 301l 690,00 207.1l00.00 10% 20.700.00 1.725.00

3 Mesa de trabalho 14 1.968.21l 27.554.80 10% 2.755.48 229,62

4 Mesa de reunião I 1.690,00 1.690,00 10% 169.00 14.08

5
Cadeiras tipo

6S 450.00 29.250.00 10% 2.925.00 243.75
univcrsililria

"
Mcsus de 30 1.200.00 36.000.00 10% 3.600.00 300.00
wmpulador

7 Quadro hranco 5 300.00 1.500.00 10% 151l.00 12.50

8 Mesa para refeição 5 2.600.00 13.000.00 10% 1.300.00 108.33

9
Cadeira para

20 450.<XI 9.1l00.00 10% 900.00 75.00
refeição

lO Sllliís 3 IUgllTCS 4 2.500.1l0 10.000.00 10% 1.01l0.00 83.33

11 mal1tl(cnçilo - - - 29.559.07 2.463.26

Totais 126.514.55 10.542.88

Fontes: Quantidades conforme documento de vistoria da SNPM para a emissão da Ordem de serviço nO I e
valores unitários de acordo com planilhas de custos fornecidas pela contratada em 17de novembro de 2014.

53. Como houve alteração do quantitativo de empregadasao longo da execução
contatual, fàz-se necessáriorealizar comparativo entre os valores pagos por empregadae os
custosda contratadapara fornecero Illobiliário, COIllOdemonstradono Quadro 9;

Quadro 9 - Comparação entre os valores de mobiliário pagospela SNPM e os devidos entre o inIcio dos serviços
e 31/12/2017

Perlodo Quantidade Valor no período pago à Valor do custo Valor maior pago à contratada,
de contratada (R$ 24,75 da contratada em comparação com o custo
empregadas por empregada) no período mensal de R$ 10.542,88

20/2/2015 a 386 3.070,77' 3.388,78' -318,01'
28/2/2015

março/20 15 386 9.553,50 10.542,88 -989,38

Abril/2015 452 11.187,00 10.542,88 +644,12

Maio/20lS a 453 358.776,00 337.372,12 +21.403,88
dezembro de
2017

Totais 382.587,27 361.846,66 20.740,61

Fontes: Quantidades conforme documento de vistoria da SNPM para a emissão da Ordem de serviço nO 1 e
valores unitários de acordo com planilhas de custos fornecidas pela contratadaem 17de novembro de 2014.
Observação: Parao período de 20/2/2014 a 28/2/2014, foi utilizada a proporção de 9/28.

54. O valor de R$ 20.740,61, após custos iudiretos, lucros c tributos, representa
R$ 27.541,95 pagos indevidamente pela SNI'M em relação ao mobiliário disponibilizndo
(leln contratada entre 20/212015e 31112/2017. ;:~,é<----
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55. Após a confcrência da quantidadede mobiliário de fato disponibilizado, deve a
SNI'M adotar trâmites para restituição do montante pago indevidamente, com a inclusão dos
custos indiretos, lucro e tributos.

6.4.1 Manifestação da Unidade - equipamentos

Segundoo Reta/ária de Vis/afia, realizado 110 início do con/ralo, a empresacolocou à c/isposiçi'ío do
serviç'o quatro fornos de micro-onclas (em vezde nove, que seria () necessúriopara a totalidade de
1.028 pr,,/lssiol/ais). dllas Keladeiras. em I'eZde seis. dois aparelhos de TV (qlle COITespOIldemao
lolal cOl/lmlado). e -/15 he,,,l\'els.em vezde 1.028.

O Rela/ório Preliminar de Audi/oria apresenta (} seguinte cá/culo: Se o 'valor 101al mensal para li

execlIçtio plena do coulra/o é de R$ JO.202,37,então () valor lo/aI mensalpara li execuçtioparcial.
lal como esl1ÍseI/do execlIlado. é de R$ 30.202.37 X -/53/1.028. 011seja. R$ 13.309.02. e o valor
IIl/ileirio. de R$ IJ. 309.02/1028. 011R$ 12.95. o 'I"e mlllliplicado por -/53 (1/lÍmerode empregada.\)
dei R$ 5.86-/.77. Como eslamospaKl1/ICloR$ 1J.3IJ9./-/. el/hlo eslaríamos pagaI/do cerca de 8 mil
rea;s a mais por mês.

!v/as o cálculo atio/ado pela equipe de Auditoria considera lI/11a métrica diferenciada, pois (lO nosso
entender () va/ol' tmilário por empregadodeveria ser mesmo, tanto para 1.028 empregadas quanto
para -153,ressalvadas aspequenasdiferenças de arredondamelllo devido à impossibilidade de se ter
meia geladeira ou três quartos deforno de micro-ondas. Sea SPM eslive.\'seexeculaudo a lolalie/ade
do ('oulralo, leria de pagar esse valor uuillÍrio vezes1.028: como o execUlaparcialmenle, lem de
pagar () valor uni/lÍrio vezes-153.

Assim. de forma semel/wnle ao item anlerior (mohiliário), há duas maneiras de calcular o que
deveria ser pago pela SI'M, considerando que o cO/llralo eslú sendoexeculado deforma parcial.

A primeira. que é ulilizada pela empresa, COItsisleem calcular o valor por empregado do ilem
"mobililÍrio ". considerando (I execlIçiio lolal do (,olllralo. Como a empresa cohra por -153
empreKados,o valor 101al'JCIKoé ele-/53/IIJ28 eloque seria pago se o COIllralofosse execlIlaelo 'UI
slla IOlalidade:

I'alol' a1l/w! ClIsfo/m(l,f
Depreciação

11$ R$

10% 11$35{5~ R$ 29.5~

10% R$ 1.5110.00 /1$ /25.110

20% 11$2.000.00 11$166.67

l1em IJescriç(io Qtde
11$

Tota!UnU,

FOnlo micro-olldas 9
11$

11$3.5~5.37
393,93

2 Gefadeira 6
11$

11$15.000.00
2.5fJfJ,OO

3 Aparelho dI! 7'/' 2
11$

11$10.000.00
5,()(}(),OO

Ileadsel.\' !.IJ28
R$

11$272.831.20
132.70

Tvla! Mobiliaria

5
f)e,çpe.wu CO/ll

I/WlIIl1ellçâo

!IIMia /1110 (RS)

t1tMü, It/('lI.ml (RS)

TOTAL DE: COLABORADOR

tOTAL POR COLABORADOR (lflImpOrltlf ptlrt, ti pllmillw tle uulo til' ohra)
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R$ 272.831.211

R$ 276.685,7~

R$ 85.7~2.73

R$ 362.~28"6

11$22.735.93

R$ 23,057.1~

11$7.U5.23

R$ 311.202.37

1.028

R$ 29,38



Cohrado por 453 "colaboradores ", ('111 I'e= de J.(J2,'J 1/$ 13.309,/4

A outra forma seria lançar as quantidades efetivamentefornecidas pela empresa, calcular os seus
valores totais, item a item, para enfclo dividir por -/53 e chegar ao custo unitcírio. Usando os
númerosdo relatório de vistoria, chegaríamosaosseguintesvalores:

1!{'1I/ De.Kriçc1u Q,de
1/$

total Depreciação
UI/i!.

Fomo micro-ondas
1/$

1/$ 1.575.72 10%
393.93

2 Geladt'ira 2
1/$

1/$5.000.00 10%
2.500,00

3 Aparelho de TI' 2
1/$

1/$ 10.000.00 20%
5.000.00

Ih!atlse!s 415
//$

1/$55.070.50
/32,70

Total Mohiliário

5
J)espesas COIII
11I11l1ulenç(]o

MMit, "h'mlll (RS)

TOTAL DE COLABORADOR

TOTAL POR COUBORADOR (trmUp()rttlf ptlf{' ti pltlllillUl (/e ",no tle Ohftl)

Cohradopor 453 "colaboradores". em ve=de 1,028

I'alar al/ual CU,ÇIO!lIIê,ç

1/$ 1/$

1/$ /57.57 1/$ 13.13

1/$500.00 1/$ 41,67

1/$2.000.00 1/$ 166.67

1/$ 11.141.00 1/$ 9./78,42

1/$ 112.798.57 1/$ 9.399.88

1/$35.903,30 1/$2.99/.94

1/$ 148.70/.87

1/$ /2.39/,82

453

R$ 27.36

1/$ 12.394,08
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Assim chega-sea uma diferença mensal de R$ 915,06, IUIO incluídos aí os tributos, lucro,,,',e custos
indiretos, Porém é preciso ressaltar que tal cálculo implica IUIO ter havido alteração 11llS

qualltidades de equipamelltos qualldo da implemelltaç<loda OS02/2015. que alterou os qualltitativos
de empreKadasde 386 para 0153.Levaudo emcOllsideraç<loa lIecessidadede resolver os problemas.
e IUIO aumenttÍ-los. a SPMprocedeu à glosa deste item. nasfaturas de setemhro, outuhro e novembru
de 21117.110 \'lIlor illdicado pela C/SET (1<$ 9.589,93), porém /l(io se ressarciu de diferellças
eventualmente acumuladas no período fevereiro de 2015/agosto de 2017, uma vez que lUla temos
ainda segurança quanto ao montantea ser efetivamenteressarcido, se algum.

Importunte ohser\'ltr que os ('álculos ora apresentados fhram baseados nos quantitativos
identificados no relatório de vistoria que antecedeua Ordem de Serviço nO 1/2015. Deforma que
l'istorias e diligências serelo realizadas para obter informações mais precisas ti re,"1Jeitosdos
quantitativos efetivamentecolocados à disposiçtio.

6.4.2 An:ílise do controle interno - equipamentos

56. Assim como em relação aos pontos anteriores, cabc à SNI'M realizar gastos
apenas relativos ao quc de fato a contratada coloca à disposição. Nessa toada, o scgundo
quadro aprcscntadopela SNI'M em suamanifcstaçãoservc dc parâmctro para calcular o que é
mcnsalmcntc dcvido à contratada.Cabcm, dc toda sortc, duas ressalvas.Uma cm relação ao
valor da manutcnção:cmbora a contratadatenha informado, cm 17de novembro dc 2014, quc
adota a 28,77% do total dos dcmais itens, pcrcebc-sc,com basenasplanilhas aprcsentadasna
mcsma ocasião. que essc perccntual é de 30,99%, ou R$ 2.912,95 mensais para os
equipamentos dc ftlto fOl'l1ccidos.Esse ajuste pcrmitc identificar quc o custo mensal da
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contratada é de R$ 12.312,83,antes da inserção de custos indiretos, lucro e tributos. Esse
valor, portanto, reprcscnta uma correção em relação àquele antcriormente disposto na versão
preliminar dcstc relatório.

57. A segundarcssalvaé quanto ao valor mcnsal por cmpregada: ao invés dos R$
27,36 inseridos pcla SNPM no segundo quadro, o valor correto é dc R$ 29,38, conformc
faturamcntos mensais.

58. As duas rcssalvaspossibilitam calcular, do início da prestaçãodos serviços cm
20/2/2015 a 31/12/2017, que a SNPM arcou com o total de R$ 31.564,17 em dcspesas
evitáveis, scm a inclusão de custos indirctos, lucros e tributos:

Quadro 10 - Comparação entre os valores de equipamentos pagos pela SNPM e os devidos entre o inicio dos
31/17/2017servIços e -

Perlodo Quantidade Valor no período pago à Valor do custo Valor maior pago à contratada,
de contratada (R$ 29,38 da contratada em comparação com o ClIsto

empregadas por empregada) no período mensal

20/2/20 t 5 a 386 3.45.22 3.957.70 -312.48
28/2/2015

março/20 15 386 11.340,68 12.312,83 -972,15

Abri 1/2015 452 13.279,76 12.312,83 966,93

Maio/20 15 a 453 425.892,48 394.0 I0,61 31.881,87
dezembro de
2017

Totais 454.158,14 422.593,97 31.564,17

Fontes: Quantidades conforme documento de vistoria da SNPM para a emissão da Ordem de serviço nO I e
valores unitários de acordo com planilhas de custos fornecidas pela contratada em 17de novembro de 2014.
Observação: Parao perlodo de 20/2/2014 a 28/2/2014, foi utilizada a proporção de 9/28.

59. Após a inclusão de custos indiretos, lucros e tributos, verifica-se que a
SNI'M arcou com R$ 41.914,81 indevidos entre 20 de fevereiro de 2015 e dezembro de
20!7. Como a Unidade já obteve a restituição de R$ 28.769,79 (R$ 9.589,93 ao mês nas
làturas de sctcmbro, outubro c novembro de 2017), ainda devem ser restituídos R$
13.!4S,02.

6.S.! Manifestação da Unidade - infraestrutura de tecnolo~ia da informllção -
equipamentos

Para facilitar os cá/culos, seguimos II div;slio .feita pela C/SEr.que separou o item em duas partes.
hardware e .'u?fiware.

De /orma semelhante aos item-;anteriores. há duas maneiras de calcular o que deveria ser pago pela

SPA4, c01l.\'ideram/o que (} contrato não está sendo execlllado lia sua totalidade.

A primeira/arma. que é utilizada pela empresa. consiste em calcular () valor por empregado do item.

considerando a execuçcio total do contrato. Como a empresa cobra por ../53 empregados, o valor
lola! pago lide -/53/1IJ28 do que seria pago se o call1ralojosse execulado lia sua lola/idade:

R$ Falor anual Clls/o/mês
"('111 Descriçao Qrde Uni(. Tolal D('preciaçao

R$ U$

1 Alicroll1puladores 7~6 U$ U$
20% U$ <17.760,00 U$ 34.<113,332,80(),OO 2.0S8.800.1I11

-"'-'\/---.
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2 ,\follifol'e.\' de vidt'o 1,6
/1$

/1$ 358.IJ8IJ.IJIJ 20% /1$ 71.616,IJIJ /1$ 5.968.1IIJ
,8IJ,IJIJ

3 7ixladM 1,6 /1$ IO.IJIJ /1$ 52.22IJ.IJIJ 20% /1$ IIJAN.IJIJ /1$ 81IJ,33

, ,\foI/se,'; ópth'os 1,6 /1$ ,5,IJIJ /1$ 33.57O.IJIJ 20% R$ 6.7J.J,OO /1$ 559.5IJ

5 Pny'etor 5
/1$

/1$ 2IJ.IJIJIJ,IJIJ /0% /1$ 2.IJIJIJ,IJIJ /1$ 166,61
<.!}IJIJ.IJIJ

6 Impressora 6
/1$

/1$ 2IJ.,IJIJ,IJIJ /0% /1$ 2.MIJ,IJIJ /1$ llO,lJlJ
3AIJIJ.IJIJ

I Aparl'!hadefax 5
/1$

/1$ 3. 25IJ,IJIJ 10% /1$ 325,IJIJ /1$ 21.IJ8
65IJ,IJIJ

Tnlallll,P'aestr//uwo 71 /1$ 5IIJ.899,IJIJ /1$ n.510]

TOTAL DE COLABORADO/l I.IJ28

TOTAL POR COLA lJORADOR (/ramportar para a plimillw tle nulo de ohm) R$ 4/,42

Cohrado por -153 "colahoradores", em "e= de 1.1)28 11$ 18.161.13

A oU1ra.forma seria lançar as quantidades efelil'ame11le fornecidas pela empresa,calcular os valores
lo/ais. ilem li item, para enh;o dividir jJor 453 e chegar (lO cus/o tinitário. Usando os nlÍmeros do
relu/lÍrio de vistoria realizada em20/5. c!legaríamos aosseguintesvalores:

/1$ ,'alor el/flla! CII.\"/o/mês
Item !Jescriçc70 Qlde

Ulli/.
Tola} Depreciação

/1$ /1$

I Alicrompuladol'es 21IJ
/1$

/1$ 156.IJIJIJ,IJIJ 20% /1$ 151.2IJIJ,IJIJ /1$ 12.6IJIJ,IJIJ
2.800,nO

] Mrmilores de 1'/dC'O 270
/1$

/1$ 1]9.6IJIJ,IJIJ 20% /1$ 25. 92IJ, IJIJ /1$ 2,I6IJ,IJIJ
,8IJ.IJIJ

3 Tedad(}.~ 210 /1$ IIJ.IJIJ /1$ 18.9IJIJ,IJIJ 20% 11$3.18IJ,IJIJ /1$ 315,IJIJ

, AtOU.H','; ópficos 21IJ 11$ ,5,IJII 11$ 12.15IJ,1I1I 20% 11$2A311.IJIJ 11$2112,51J

5 l'rojC'lOr 5
11$

U$ ]O.()()().()() I(}% U$ 2.(}(}(),OO /1$ 166,61
.J,(}(}O.OO

(, Impre,uorll 6
11$

/1$ 2IJ.,IIIJ.IJIJ 10% 11$2NIJ,IJIJ /1$ /l1I,1I1J
NIIIJ,IIII

I Apllrdho de ,/iIX 5
/1$

/1$ 3.25IJ,IJIJ 10% /1$ 325,IJIJ 11$27.IJ8
65IJ,IJIJ

TOlalllljraeMrl/l/ll"o 71 /1$ 181.695,IJIJ /1$ 15.6<1,25

TOTAL DE COLABORADOR ,53

TOTAL POR COLABORADOR (IrtlWiportllf para a plallillta (le ",00 de obra) R$34,.53

li ,-obrar pelo C'qllipamell/O ejelimlllC'IIle di.Wol1ihili:ado, em \'e: do propOSIO /1$ 15.6<1,25

Assim chega-se a IIIlIa diferellça mellsal de 11$3,//9,88, e 11<10 de 11$780,83, mio illcluídos os
tribll1os, lucros, e custos indiretos. Porém épreciso ressallar que tal cálculo implica n£70ter havido
alferaçtiu lias quallfidades de equipamell/os 'luWldo da ímplelllellfaçtio da OS 02/2015, que alferou
os (IUmltilativos de empregadas de 386 para -/53. Levando em consideraçiio li neces,'}'idadede
reso/l'er os problemas, e não aumentá-los, il 81'A4 procedeu à glosa deste item, nas fillw'as de
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se/elllbro, ou/ubro e I/ovelllbro de 2017, 110 valor il/dicado pela C1SET(RS 780,83), porélll m/o se
ressarciu de diferenças eventualmente llcumulada:.; 110 período fevereiro de 20/5/agos/o de 2017,
lI/l1a l'CZ que ntio lemo,\' ainda segurança quanto ao mou/ante a ser e/elivamenfe ressarcido, se
algulII,

6.5.2 Análise do controle interno - infraestrutura de tecnologia dll informação -
equipamentos

60, Assim como nos subitcns anteriores, esta equipe entende que cabe à SNPM
realizar gastosapenasrelativos ao quede fato a contratadacoloca à disposição. o que tàz com
que o segundoquadro apresentadopela SNI'M em suamanifestaçãosirva de parâmetro para
calcular o que é mensalmente devido à eontratada, Inclusive, os cálculos dispostos em tal
quadromostram-semais apropriadosdo queos que haviam sido elaboradospor estaequipe de
auditoria. Um único ajuste pareceser precisoem relaçãoao segundoquadro: de acordo com a
vistoria realizada pela SNI'M parao início da prestaçãodos serviços, a contratada colocou à
disposição scis aparclhos dc fax, ao invés dos cinco previstos, Portanto, ao valor de R$
15,641,25devem seracrescidosR$ 5,41, totalizando R$ 15.646,67mensais.

61, Sem a inclusão dos custos indiretos, lucro e tributos, a SNPM arcou
mensalmente, entre maio de 2015 a dezembro de 2017, com R$ 3.114,46 indevidos em
relaçãoà infraestrutura de TI.

62. Com basenas informaçõesdos custosde fornecimento da infraestrutura de TI e
os gastos incorridos pela Unidade, é possível calcular quanto foi gasto a maior entre o início
da prestação dos serviços e 31/12/20 17, considerando a variação na quantidade de
empregadas:

Quadro I I - Compllração entre os valores de equipamentos de Infraestrutura de TI pagos pela SNPM c os
d 'd ' I . d 31/12/2017CVI os entre o III CIO os servlc os e

Período Quantidade Valor no perlodo pago à Valor do custo da Valor maior pago à
de contratada (R$ 41,42 contratada no contratada. em comparação
empregadas por empregada) período (R$) COI11o custo mensal (R$)

20/212015 a 386 5.138,45 5.029,29 109,17
28/2/2015

l11arço/2015 386 15.986,30 15.646,67 339,63

Abril/2015 452 18.719,71 15.646,67 3.073,04

Maio/2015 a 453 600.355.93 500.693,33 99.662,60
dezembro de
2017

Totais 640.200,39 537.015,96 103.184,44
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Fontes: Quantidades conforme documento de vistoria da SNPM para a emissão da Ordem de serviço nO I e
valores unitários de Llcordo com planilhas de custos fornecidas pela contratadaem 17de novembro de 2014.
Observação: Paran periodo de 20/212014a281212014,foi utilizada a proporção de 9/28.

63. Após a inclusão de custos indirctos, lucros c tributos, verificll-se que a
SNI)M arcou com RS 137.021,08 indevidos entre 20 dc fevcreiro dc 2015 e dezembro de
2017. Como a Unidade já obteve a restituição de R$ 2.342,49 (R$ 780,83 ao mês nas faturas
de setembro,outubro e novembro de 2017), ainda dcvem ser restituidos RS 134.678,59. De
toda sorte, cabe à SNI'M revisar esses dlculos antes dc proceder ao restante da
restituição, inclusive quanto ao disposto no subitcm subitem seguinte. f I

-/"-..--...-
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6.6.1 Trechos principais da manifestação da Unidade - infraestrutura de tecnologia da
informação - softwares

[...]
A oll/taforma seria lançar as quantidades efelivlIlIlenlefornecidll.\' pela empresa,calcular os valores
{o/ais, i/em a item, para eulilo dil'idir por -153e chegar (lO cus/o unitário. Usando os número.\'do
relu/lÍrio de vistoria. chegariamus aosseguintes va/ore,',;,Porém aqui se introduz uma d(/iculdade: se
calculamos dessaforl1l11. chexuJ1los à impossibilidade de representar proporcionalmenle os itens que
slio unitários. Assim, no cálculo do item 8da ruhrica Tecnologia de TI, cl1exaríamo.\',não incluídos
os Irihu/os, lucros, e custos indiretos.

[...]
Rcsul/(l",lo nllm CIIslo unitário mClI.mldc RS .NO.{)O. porlanlo supcrior aos RS 2-16.52 quc nos selo
cobrados alualmen/e pela empresa - a não ser que. para essessuhi/ens especificas, apliquemos o
cálclIllI da cmprcsa. 011s~ia. -153/1028. Assill/. o cálclllo complclo do cuslo do ,w!/iwarcficaria. n(/o
incluídos os trihutos, lucros, e custos indiretos,

[ ...]
Dc 1I(}1'O.sllpcrior aos RS 165.231.75 qllc 1I0SS(/Ocobrados alllalll/cnlc - a 11110scr qllc. para algulls
.I'/Ihilclls c.lpccilicos. apliqllclllOs o cálclllo da clI/prcsa. 011s~ia. -153/1028.

Porém ni/o nos parece ra=olÍvel aplicar em parte os critérios que vêm sendo contabilizados pela
empresa, e em parte os critérios sugeridos pela C/SEJ: conjiJrme a diferença seja favorável à
a(IIJJinistraçiio.

Por estemotivo, e levando emconsideração a necessidadede resolver osproblemas, e não aumentâ-
los. a SPM ni'io procedeu ainda à glosa deste item, até que a forma de cálculo seja melhor
esclarecida, nem se ressarciu de diferenças eventualmente acumuladas no período fevereiro de
20lS/agosto de 2017. IIlJ1al'ez que mio temos ainda segurança quanto aos montante.\' li serem
e.feti\'ClInenteglosados e ressarcidos, se existirem,

6.6.2 An,ílise do controle interno - infrnestrutura de tecnologia da informação -
!to/twares

64. Procede o poslclomunento apresentadopela Unidadc. Dcssa maneira, cabe à
Unidade realizar novos cálculos, com basenos valores cfetivamente mcados pela contratada.

6.7.1 Manifestação da Unidade - técnico de suporte em informática

Trata-se de custo indireto e no entendimentoda Comis,wioTemporária, não há a exigência lia edital
depermanéncia no local ou de dedicação exclusiva,

6.7.2 Análise do controle interno - técnico de suporte em informáticll

65. O custo com o referido profissional não pode ser considerado indireto, pois
além de discriminado como parte da rubrica, há nas planilhas de custos a informação de que
os custos indiretos dos serviços é de 13%sobreos custosdiretos.

66. Além disso, mesmo que não exista a exigência de permanência no local ou a
dedicação exclusiva, permanccea orientação para que a SNI'M confira se os prolissionais
previstos nesseitem t(Hamde làto fornecidos pela contratadadesdeo início da prestaçãodos
scrviços,já que a SNPM arcamensalmentecom os custos.

6.8.1 Manifestação da Unidade - Unidade de RespostaAudível (URA)

Niio lu; como deduzir do valor da URA os recursos exigidos no Edital e não utilizados, Com relação
aos lécllicos c,lpccialislas dc prograll/açelo dc URA c Allalisla dc Inforll/oçõcs - Lillgllislica. lralall/-
se de ClIsto indireto e ncio !Já li exiKêncill depermanência no local e dedieaçlio exclusiva, mas esteio

/~/~
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diretamente associado.\' à necessidade de atendimento dos itens que tratam dos prazos de
aleJlllimento de mudlll1(y'(/naprogramaçiio da UIU.

Especificamente com relaçlio au questionamentuda auditoria quanto au quanlilalivo de J 50 porIas
de UNA, verifica-se, mais uma vez,que () Edital é imperativo nu item:

1.1.1.3 A COlllra/ada deverá I/I{//I/er a ql/alllidade de porlas/callais de UIIA
diretal/lellle proporciollal ti ql/alllidade de lrollcos digilais dosfeixes £1 di.\IJllllibilizadospela
colllrolallle lia proporç<ioO I (1/1/1) callal de UIIApara cadaIrollco digilal. (Folha 1.12./doprocesso.
Apêndice I - E.\pecijicaçiJesdos Serviços e da b~rrllestrutllra)

A COII/ralallledispollibiliza5 lillh 101.CllIII30feixescada.porlalllo 150feixes 110 lolal o 'lI/e obriga
li Contratada a Numter J 50 purtas de URA, c01~rormenecessidadeatual do serviço lJuecouta com 3
feixe.\' para atendimento receptivo, J .feixe para atendimento ativo e J feixe para atendimento
inte1'1111Cionul.

6.8.2 Análise do controle interno - Unidmle de RespostaAudível (URA)

67. Não se podc aceitar a aplicaçãode recursospúblicos em itens não utilizados, a
exemplo de Recollhecimento e Sinlelizaçüo de Voz, Conversüo de Texto em Voz e Análise
Comportamental de Vozquc, juntos, represcntamcusto mensal desnecessáriode R$ 12 mil.
Caso tal aplicação ocorra, entende-sepertinentc que seja fcita avaliação sobre o assunto
quanto á interrupção dos gastos e à responsabilizaçãodaqueles que pcrmitem. ou que não
evitam, que os gastos ocorram. Esse é o scntido dc partc dos apontamentos e de
rccomcndaçãocspecífiea.

68. Quanto aos profissionais Especialista de Programaçüo de URA - ASRJT7~'l/SA
c Analista de In.lónnaçries- Lingl/ístíca. a composiçãodos valores totais da URA não detalha
custos indiretos, lucro c tributos, portanto não é possível afirmar que o custo com csses
profissionais seja custo indireto. Rcforça essaavaliação o fàto dc que constam profissionais
na composição de rubricas cspccíficasdasplanilhas de custos,a exemplo de infraestrutura de
TI. e ao mcsmo tempo existem custos indiretos à parte.

69. Ainda, existc na composição da URA a contratação dos profissionais
E.\pecialisla de I'rogramaçüo de URA - ASR/TTS/SAeAnalista de Injormaçries - Linguística
justamente para quc eles, como disposto no item \.1.1.11 do Apêndicc J do termo dc
rcferência, f(lçam a implcmcntação e manutençãode Reconhecimenloe Sintetizaçüo de Voz,
Conl'Crsüode Texto em VozeAnálise Comporlamental de Voz. todos recursosnão utilizados,
conforme informado pcla própria SNPM em respostaa solicitação de auditoria.

70. Na mesma toada, também não cabe utilizar os prazos de mudança na
programaçãoda URA como fator que justilique manutcnçãodos gastosdessesprofissionais.
Isso ocorre porquc a URA, além de não servir de ncnhum filtro ou dinamização dos serviços
do Liguc 180, como previsto no cdital da licitação, atualmenteaprcscntagravaçãoque estáhá
quasc dois anos desatualizada, pois mcnciona o "Ministério dos Direitos Humanos" ao se
referir ao Ministério das Mulheres, da Igualdadc Racial e dos Direitos Humanos, órgão
extinto por mcio da Medida Provisória nO726, dc 12de maio de2016.

71. Outro fàto corrobora os apontamcntosda equipe de auditoria: a contratada lista
nas folhas dc pagamentosmensaisos prolissionais relativos a rubricas cspecílicas, como os
analistas que compõem a rubrica de infi'aestrutura dc TI, mas não lista os E.\pecialisla de
I'rogramaçüo de URA - ASRíITS/SA e Analista de b?fimnações - Lingl/íslica relativos à
URA. Tal situação é cvidência de quc a contratada, por não haver uso dos scrviços de
implementação c manutençãode Reconhecimentoe Sinlelizaçüo de Voz,Conversüo de Texto
em Voz e Análise Comportamenlal de Voz. também não incorre em gastos com os
profissionais paraessesrecursos. f~/.~
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72. Já em relação á quantidadede portas de URA, a SNPM, apesarde apresentar
como sechegou ao total de 150portas, não demonstrou seessenúmero é razoável ou seestá
acima da necessidadecomo o próprio dimensionamentodos serviços. Portanto, penminece a
orientação para que o assunto seja avaliado, principalmente após a redução dos serviços do
Ligue 180por meio da celebraçãodo quarto aditivo ao contrato.

6,9,I TI'eehos principais da manifestação da Unidade - analishl de planejamento e
eontrole

I ... ]
Em resposta ao argumento da equipe ele Auditoria. esta Secretaria Nacional de Políticas para as
All1/heres lewJ/J/oll injormaç6es sohre os projissiollui."; alocados !lO cargo de Analista de
l'lrmejamellto e COlltrole { ..}. Cabe salielltar que o cargo de Allalista de l'lallejamellto e COlltrole
pode ler a designoç'lo de Analista de Tl"lifego, lIf1la vez que são {ralados como lermos
sini'inimos/correspolldenfesn(l e.~lel'ade Te/eatendimento,

Sendo assim, as evidências encontradas pela auc/ilol'ia no período pe:"'ljuislIt/o Il(io consideraram ()
lermo sinônimo "Analista de Trcífego" para a huscados re./erit/osprofissionais.

[...]
Portanto, cOI{formeiden/{jiclldo pela Comisstío,jUllto às informações da enti'íoGestora do Contrato,
esta Secretaria ntlo incorreu /10 supusto gas/o indevido no valor de RS 25J.354,4tJ,uma vez eluea
COlltratada colocou li disposiç"o do Coutrato li" l7/20 J.I 02 (dois) AI/alistas de Plallejamellto e
COlltrole (ou AI/alista de TI'l!(ego)a partir da emis.\'(;oda Ordemde Serviço li" 002/20/5.

6,9.2 Análise do eontrole interno - analista de planejamento e controle

73. Após reavaliaçãosobreo fato, o item sobreo assuntopassaa constar na versão
final deste relatório apenascom o propósito de registrar a concordância com as informações
apresentadasnamanifestaçãoda Unidade.

7) Fatur:lmentos de serviços p,'estados por .jovens aprendizes e horas de :Itendimentos
não realizmlos, totalizando R$ 844.759,95

7,1 Manifestação ((:1 Unidade

Com /Jase nos levantamentos da Auditoria. procedeu-se à pesqui.\'(I nos autos do processo e
",er!lIcOlh\'eque, com relaçiio àsjo\'ens aprendi=es,num total de 26 (vin/e e seis) pessoas,cumprem
o requisito exigido no suhitem 1./.2,2 do Anexo I do Termo de Referência. documento SEI
(()()3.J265/páK.2-1),e esteio designadas para exercer exclusivamenteafimçc10 correspondente de
atem/ente genel'alista, atuandopara cohrir a/JseJlteísmosdiários que ocorrem na operaÇ"eio,
conjlJrme pode ser compl'ol'Cu/opelas grm'ações e relatório referente à "Lista de Atendidas ",
ohtidos l'ia acesso ao sistema Comunix, semferir, portem/o, o ar/o -128da CLT, hem como os
requisitos licitatários. seguil/do aillda o disposto 1/0 Decreto li" 5.598/20/5 que emseu art. 9" diz:

"Os estahelecimentosde qualquer na/urezaseioohri}!.adosa empre}!.are matricular nos cursos dos
Serviços Nacionais de Apl'encJizaKemnlÍmero de aprendizesequil'alente a cinco por cento, no mínimo,
e quinzepor cellto. no máximo. dos trahalhadores existentesemcada estahelecimen/o.cujusjimçi'ies
del1lellldem.li}rmaçc1oprq/issicJJ1al."

No que se refere à !lora Jogadae teJIIJ10di'\IJOllíveJpara llfeJldÍJlleJllo, lu; 1II11ll disliuÇl;O: Hora
logac/a ou hl'A (hora de Posiç'(IOde Atendimento) são termos sinônimos e corre.\jJondeà diferença
el1tre o 10;.:il1e /ogollt. Nesse cálculo elevemser incluídas as pausas legais previstas pela NRI7.
pausa para banheiro. pausa para ginástica laboral, bem como tempo para capacita(,'elo e
treinCJmento,apoio psicológico, feedback da equipe de monitoria. relll1ic1es.O tempo dispemh'e/para
atendimen/o é aquele emque a atendenteestáefetivamenteemseu local cletrabalho w!,liardc.lI1dosua
ligaçtlo. ;::...,/'-

52



...)'em/oassim. inexistempausasprevi,vtlls em acordo colelh'o, as mesmaspossuemprevisão /la NR /7
e previslio editalícia, o serviço de teleatel1dimelllo é faturado de acordo com o lolal de !lo,,1.\' de
IUM';Ç{;O de ale"dillll!II/0 e mio pelo tempo di.\]JOl1ívelpara atendimento, termo que I1(/U foi previsto
no Edital como um nível de sen'iço a ser atingido.

7.2 ARlílise do controle interno

74. Inicialmente, esta equipe acata a manifestação da Unidade quanto ao fato de
que asjovens aprendizesexerceramatividades relacionadasa atendentesgeneralistas,já que
isso foi verificado em consultas ao sistema Comunix. Também por meio do sistema, foi
identificado que as jovens aprendizes exerceram atividades até as 22 horas, portanto em
horário compatívcl com asatendentesgencralistasdiurnas.

75. Entretanto, não é possível concordar com a afirmação de que as jovens
aprendizescumprem com os requisitos contratadosparaasatendentesgeneralistas.De acordo
com o subitem 1.1.2.2do Anexo I da versãoaprovadado termo de referência (folhas 2.123 a
2.306, verso), a atendente generalista deve ter no mínimo 2 anos de experiência como
teleatendenteou estar cursando nível superior. Em comparação, tanto a Consolidação das
Leis do Trabalho (art. 428 e inciso I do mesmo artigo) quanto o Decreto nO5.598/2005
(artigos 3° e 6°) definem que jovem aprendiz é aquela pessoa inscrita em programa de
aprendizagem de fonnação técnico-profissional e em realizaçãodc curso médio, seainda não
concluído. Logo, a exigência de 2 anos de experiência para atendente generalista não se
coadunacom uma pessoaqueestáem formação profissional.

76. Além disso, a SNPM não apresentoudocumentaçãoque permita afirmar que
alguma jovem aprendiz consiga conciliar o curso de nívcl superior em andamento, as
atividades práticas no Ligue 180 e o período de formação teórica do programa de
aprendizagem. Ainda, a eventual necessidade de conclusão do nível médio impede a
rcalizaçãodo curso de nível superior.

77. Portanto, em relação a jovens aprendizes, há elementos suficientes para se
manter a constataçãoa recomendação,já que a prestaçãoe serviços por essesprofissionais
nãoatendeàsexigências contratuais.

78. Outrossim, cabe evidenciar outras fragilidades na manifestação da Unidade
quanto à utilização de jovens aprendizes. De fato, os estabelecimentos são obrigados a
contratar jovens aprendizes em quantitativo de 5 a 15% da força de trabalho. Porém, esta
regraé amenizadapelo S 3° do art. 23 do Decrcto nO5.598/2005:

Para os fins da experiência prática segundo a organização clIITicular do
programa de aprendizagem, o empregador que mantenha mais de um
estabelecimento em um mesmo Illunicípio poderá centralizar as atividades
práticascorrespondentesemumúnicoestabelecimento.

79. Essa exceção se aplica ao caso da contratada, pois ela possuí mais de um
estabelecimentoem Brasília, já que na cidade presta serviços para outros contratantes e, em
local específico, rcaliza os atendimentosdo Ligue 180. Logo, não há exigência legal para a
utilização dejovens aprendizesnos serviçosdo Ligue 180.

80. Outros pontos a seremdestacadossão financeiros. De acordo com a folha de
pagamentode agosto de 2017, o salário de umajovem aprendiz é de R$ 834,99, enquantoque
o de uma atendenle generalista, conforme as planilhas de cargos, é de R$ 990,00. Já o FGTS
relativo ajovem aprcndiz é de 2% aomês,confonne parágrafo único do art. 24 do Dccrcto nO
5.598/2005. Um terceiro cxemplo de disparidade, como disposto no Manual de Aprendiz do
Ministério do Trabalho c Emprego, é que o aviso prévio só é devido ao jovcm aprendiz em
caso de fechamento da empresa,cnquanto que para os demais trabalhadores é regra. Essas

C.AJ/ _
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fàcctas,a exemplo de outras, demonstrama diferença de custos paraa contratada entre jovens
aprendizese demais trabalhadores,

81. Quanto ao cálculo de horas logadas,observa-seque as definições trazidas pela
SNPM acercados conceitos de "hora logada" (sinônimo de hora de posição de atendimento) e
de "hora de atendimento" estãoperfeitamentealinhadasaos sentidos empregadospela equipe
de auditoria ao longo dessc rclatório e, portanto, não possuemo condão de desqualifiear o
nÍlmero de horas logadasapresentado.

82. Ademais, impOlta mcncionar quc i) não foi realizado nenhum cáleulo do
número de horas no sentido de desconsideraras pausaslegais previstas pcla NR 17; e ii) os
númcros reais de horas que deveriam ser fàturadas foram extraídos dirctamente do próprio
sistema de gerenciamento de chamadas "Com unix", conforme parâmetros de medida
implemcntados pela própria contratada. Tais parâmetros considcram as pausas legais,
trcinamcntos c cte.

8) Ausência de política para tratamento preventivo de trotes, apesar de aferição indicar
que essetipo de Iígação aleançou 67'Y" da demanda entre janeiro e março de 2016

8,1 Manifestação da Unidade

CO/![<m/lepode-se verificar /lOSautos. a.fiscalizaç<lo do Contrato n"17/20I-l designada por meio da
Porturia n" 6 e 7. ele05 de ugosto ele2016 do Ministério elaJustiça (0387-10-1).SlIgeriu por meio do
Processon" 0003(j.00023110020I (j-91 (03-1827-11.a seguinte açÜopara o e,!/j'entamentoelotrote:

J - Açio' I SANÇio'

ada Ir Bloqueio imediato. Cancelamento do nlÍmero
, por quinze (15) dias

2' Um (OI) novo trote apás o cancelamentodo Cancelamento do mímero

I
námeropor quinze (/5) dias. por mais quinze (15) dias

3' Um (OI) novo trote apás o cancelamentoelo Cancelamento do IlLÍmero

nlÍmero por quinze (/5) elias. por mais quinze (15) dias

-Il
---

Um (OI) novo trote apáso cancelamel/to elo Cancelamento do nlÍmero

nlÍmero por quinze (/5) dias. 1'''1'mais quinze (15) dias

J!,páS as quatro (11-1)reincidências. haveria o Callcelamcn/o do nlÍmero
j(encamill/Ulmclllv do nlÍmero (lO (.\) órgi1o(.\)

fompetcl1fc(.S) jJara as providências necessárias.
por sessenta((j(J)dias.

Sfr' ligaçl;o rellli=
por reincidente

conlwuaz

TIPOS

Assim. após o término do período de sessenta dias (60) dias, IU;O consecutivos, haveria o
cncaminhamenlo do número do responsável pelo Irole ao (.\) órgc7o(s) compelenle(.'i) para as
prlJl'idêncills neces,wírills.

SUKeriu-se, inclusive, que a parI ir ele um número pré-delerminado de Iigm;()es, 50 por exemplo.
poderia ser l'inculada à URA (Unidade de Re~poslaAUlomálica) uma mensagem iJ!formando ao
reincidente que as ligações do citado nlÍmero foram gravadas e que ele cOJlslaem um hanco de
dados sujei/os tis ,\'wu.:()eslegais.
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No el/tal/lo. diante da sel/sibilidade do assunto e da dificuldade em idel/tificar se de .[<110essas
Iiguç'i'Jesclass(ficam-se como Iroles, exisle uma preocupaç(io maior no que se refere ao hloqueio
dessas chamadas, tendo em visla os diverso,\' casosde crianças que ligam, lU;O podendo serr~./-
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descartado pelas atem/entes um possível caso de violência que es,\'as crianças possam
estar presenciam/o, sq/j-em/o e tentando pedir socorro, mulheres que oparentam ter algum
transtorno mental, pessoascom baixo nível escolar que têm dificuldade ou medo de expressar o que
estcios(?frendo,deixando implicita aquela aç(io, entre uutros.

COI!formedetermina o Roteiro de Atendimento da Genera/ista,página .J.já entreguepara análise da
equipe de audi/oria:

"Quando tratar-se de uma ligcl(;tio improdutiva (trote) caracterizada pela uti/izaçcio
de palal'ras de l)(Iixo callio, xil/xameu/os, hril/cadeiras ao /elefoue, ou ljual/do há
pessoasrindo durante as orientações, esta deve ser jinalizada com a seguinte fraseologia:
"Ligação inconveniente ".

Olllrossim, quando a atem/ente ntio cOl/seguevislumhrar a atual açeio por se tratar de casos
implici/os, seu tempo de conversaçtio aumenta,pois é necessário realizar a triagem/sondagempara
identt/icaçeio da demanda, pois as atemlentes mio tem alllorizaç'(;o para encerrar a Iigaçcio, pelo
contrário, as mesmasseiopenalizadas sedesligarem antesdo devido tratamento.

8.2 Análise do controle interno

83. O exposto pela Unidade resume a ausência de política para tratamento dos
trotes, mesmo para aquelas ligações que já foram previamente identificadas como
improdutivas. Portanto,a constataçãoe a respectivarecomendaçãosão mantidas.

84. Vale ressaltar que, apesar de esta equipe de auditoria concordar com a
necessidadehaver zelo ao sedefinir bloqueios contra trotes, iambém deve ser consideradoque
essasligações prejudicam o acessoao serviço de pessoasque realmente precisam dele, além
de resultar em aumento dos custos dos serviços e em piora da qualidade do trabalho das
atendentes,já que tais ligaçõescostumamenvolver ofensasmorais.

9) Serviços de retaguarda, no valor mensal de R$ 920 mil, com deficiências no
monitoramento dos resultados das denúncias encaminhadas c ausência de dados
estatísticos sohre II quantidade de mulheres atendidas

9.1 Trechos principais da manifestação da Unidade

Os estl/dos da COl/sul/oria do Cou/ra/a PC-IBR-2013-02-0I3 de 22/02/2013. Projeto: BRA/II/X63,
UNODC - UI/i/ed Na/iol/s Office 011 Druxs aud Crime uo Produ/o I, já demol/s/ravam as limi/ações
do aplica/ivo SIAM f ...}
() Produ/o 2 da Comulloria citada, em couformidade com o PDTI 20IO/201.J da Secretaria de
Polí/icas para a Mulher - SPM apresenta o modelo de Termo de Referência para Aqui.l'içlio de
Licença.,.de liSOde Sojill'ure de Desenvo/vimento de Aplicaçties e outro modelopara !v/allulenção
do Sistema /llIegrlldo de Atendimento à Mulher S/AM, hem como
() seu desenvolvimento (J partir de espec(jicaçiies
estahelecidas pela Contratunte, para atender CIOS1I0\'os parâmetros que se impeleao sistema
atual, tendo em vista inclusive a necessidadede integração aos sistemas de órgiios aderentes às
temáticas elaContratante.

O Produto 3 apresentava, no item 5.5. a expectativa de que. com o aprimoramento do aplicativo do
SIAM:

() SistemaIntegrado de Atendimento à Mulher - SIAA1poderá ser utilizado como sistemaeleregistro
de demandas, /leio apenas do Ligue 180, mas de outros serviços da rede, concretizando, assim, o
processo de criaçeio do sistema integrado de atendimento às mulheres, capuz elegerar, untlical' e
centralizar os dados e estatísticas nacionais sohre a violência contra as mulheres e (} atendimento
dado às heneficiárias da Rede:

Além das Í1!formaçcies geradas com os dados dos registros do Ligue 180,
cruzar seus dClClos com os cios demais sistemas dos
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rede, de forma (l produzir relalórios mais complexos sohre o lema, podendo lamhém iJlformar
sohre os alc!ndimc!l1losrecebidos pelas vítimas, (1.\'medidasdeproteçl'ío que receberam da rede e em
'1"e ámbilo da rede esla mlllher (ali
seu re.\pectil'o processo jurídico) se enconlra no momento, configurando-se como um sislema
qUl1ltfiClldode monitoramento do atendimento prestado pela rede de atemlimenlo às mulheres em
silllllÇclOde violência.

[...]
o Prodlllo J cOlllilllla. 110 ilem 5.6. jllslijicalldo a lIecessidade de ampliação do serviço de
retaguarda. emfUl1çt1oda necessidadede encaminlwmc!nlodasdenúncias:

[ ...]
• A alllal e.,milllra de relaXllarda (backojJice) apellas cOlllempla a alllalização e

mOl1itoramenlodos sel'l)iços da rede. Com a ampliaçiio da Cenlra/, aumenta a complexidade de
gerenciamento da equipe. exigindo umll retaguarda maior para o monitoramento dos processos de
Iru/JalllOepara () aprimoramento da CJualidadedo serviço.

• O encaminhamento das denúncias também exigirá (l criaçcio de lima equipe de
retaguarda especifica e bemqualtlicada.

Portall/o. denlro do planejamell/o e expectaliva da época. era necessarlO criar equipes
especializadaspara os encaminhamentosdas denúncias, hemcomo ampliaçt70das equipes existentes
de apoio à gestt1o,de .I()rma li promOl'er umoformaç(io de qualidade nas alendeutes e analistas,
apoialldo a SPM. Secrelaria de Polilicas para as Mlllheres da Presidêllcia da República. lia
produçtlo de in.lórmaç..jiessobre violência C011/raas mulheres.

[ ...)
A Equipe de Agenles de Nelaguarda se suhdividem illlernamente em grupos de trabalho
denominados Rel)i,wl0,Dados, MonÍ/oramento eAlivo, quais sejam:

Revi,wlo: composto alualmente por 66 anolislas e 7 supervisoras que tem como
prinC1lJul.fimçlio dar Iratativa ao registro da le/ealendenle especialisla, elaborando o doclllllenlo
paill'(10de envio para o órgão público compelenle.

Dados: composto atua/mente por 17 analistas e 2 supervisoras que lem COliJO
principal fimçtio encaminhar o documento cOJlfecciol1adopela analista de revistio. para o órg(10
púhlico cOlllpelenle,alel/{/el/{Io ao disposlo 110 1.2.2,alillea "b ", do Edil,,1de COlllralaç<1a.

lv/onÍ/oramellto: é composto atualmente por 16 analislas e 2 supervisoras que tem
como principal fimçtio adminislrar e dar tratamento aos emails recehidos na caixa
CelllraIAlendimenlo/80. conforme disposlO IIOSilellS 110 1.2.2. alillea ':r e "g", da Edilal de
COIltrul(Iç'(io.

Atiro: é uma extenstlo da equipe de monitoramento. é composlo atualmente por /3
analistas e 1 supervisora que lem como principalfuJ1çtio realizar os contalos ativos pertinenles ao
Posto de Agentes de Retaguarda. lais como cobrança aos órgl10scompetentespurll o recebimenlo
da,\' c!elllín(.'Íase mOlIÍ/oramenlo/atulllizaç(1o dos serviços da rede de enfrenlamento ti violência
conlra as mulheres

[ ... 1

omonitorumento e alualizaçi10 dos serviços especializadosde atendimento à mulher emsituação de
violência eslâ prel'iSIO no conlralo e coustÍ/ui uma das atribuiçiies que slio desempenhadaspelas
alemleules do PAR com a gesttio do Depllrlamenlo de Enfrenlamenlo ti Violência cOl1tra as
Mallieres.

Deslllca-se (I"e () lllOllitoramento dos serl'iços especializadosda rede de atendimento realizado pela
equipe de relaguarda do Ligue 180, incluem: Centro de Referência de Atendimento ti Ivlulher, Casa
Abrigo . .Juizado Especializado de Violência Doméstica e Familiar conlra (J Mulher, Defensoria

/.J~
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Especializada, Promotoria Especializada, Delegacia Especializada de Atendimento à Atulher e
serviços especializados de saúde. Es.\'e.\'serviços totalizam cerca de Ic)U(} elementos monitorados
pela equipe de retaguarda.

[ ... J

A título de exemp/ificaçc7o,informamos ainda que com o novo contra/o os encaminhamen/os de
denlÍncias por ameaçasteve al/eraçiio significativa em relaç170ao tempomédio de encaminhamento
quando se aJlalisa que, 110uno de 2015 o tempomédio de encaminhllmentos eru de lO dias, no ano
2016 passou a ser de 2 dias e no 0110de 2017 essesencaminhamentosStlOrealizados em 1 dia.
Destaca-se que a melhoria do tempo médio de encaminhamento das denúncias às autoridades
competentesfoi identificado para todos os tipos de violência aos longo do últimos 3 anos de
execlIçtio do COlllralo 11°17/20J.l.

Talfato evidencia que houve umamelhorian(1 ges/{io deprocessosde encaminhamentode denlÍncias
pelo setor de retaguarda do contrato ao compararmos li previ,wio de envio pactuudo com os órgãos
da Segurança Pública e Ministério Público estaduais quando do início do Disque-Denúncia,
c01!forllle '1"adro apresel1lodoliCISET (SEI 03-18290).

Tipod~Viti&lci(~)rid(1de
Cárcere Privodo I Ai'a
Tráfico IlIlemo AlIa

r 7i-ájic011lemaci01wl (PF) I" AJi;-,

I Violêllcia Fisica--T ~fédia
i-Ameoç--;; r Média

Cpemai.~ rliolê7;c-ia-.I-'--IBaixa - f

Prazo de envio para o Ligue 180

].I horas (I dia)
].I horas (I dia)
].I horas (I dil/)
72 horas (3 di",)

72 horas (3 dias)

96 horas (-I dias)

Quanto ao apontamento realizado pela equipe de auditoria sobre a imposiçlio atual Editalícia da
proporcionalidade de postos da retaguarda a parlir do quantitativo de atendentes (generalislas e
especialista\), a Comis,wioTécnicaentendeque tal deflniçlio editalícia poderá ser revista l1umafutura
conlrataçiio. considerando o descnvoll'imen/o e implantaçilo de um novo sistema quepossa gerenciar
o tratamento e encaminhamento e monitoramento das denúncias, de forma mais automatizada e
eficiente, bem como o aprimorame11lOdas interjaces tecnológicas por meio dos Acordos de
Cooperaç'iio Técnica com os atores envolvidos I111Sprovidências das demandas encaminhadas ao
Ligue 180.

r ... 1

Ao ('on/rúrio do ({firmado pela equipe de auditoria, é equivocado afirmar que o controle das
denlÍncias encaminhadas aos parceiros e as por eles re,\jJtmdidassofrem um tratame1l/o apenas
qtllmtitatÍl'o. Comojá mencionado anteriormente, as ll1lalistas de retaguarda fazem lima análise da
denlÍncia untes do envio definitivo eiautoridades competentes.Nesta ativie/ade seio verificadas se o
regi.litro de denlÍncias disptJede injormaçiíes suficientes e corretas para o envio, sendo realizado um
examequalitativo das demandassobsupervisiio e oriell/açcio c/aSPAf, nosseguintesaspectos:

• Verijicar se () registro dÜJ)(jede ;,!/brmaçtJessl!/iciellte:'J'para envio: nomeou característica
da ví/ima e/ou c/oagressor, pelo menosum endereçoou ;,~for1l1açcJesde localizaçiio quepossam levar
à autoridade informaçiJesda vítima e/ou agressor ou dofato ocorrido, descriçlio dofato, da/a e hora
aproximada do ocorrido.

• Caso necessário, ouvir a ligaçiío quegerou o registro, a.lim de identificar alguma il1jormaçilo
complementar quepossa viabilizar o eJH'icJ;

• CCJ/~/irmara localização dos endereçosvia WEB;

• Organizar os deu/osno.formulârio padrelode encaminhamento;

• De/inir li tip!ficaç{io e o encaminhamentopertinente;
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QuanlO ti resposla recebida dos úrg{;os sohre as providências lomadas relalivas às denúncias, o
PAR classifica, quulitalivamenle, as referidas reposlas recebidas de acordo com os seguinles lipo.\':

• Arquivado por moliw} de li vílim(1llpresentar Iranslorno menlal;

• 1JesislêJlCÍada denlÍncia por parle da vítima;

• EslrUlw,(l insuficiente do árgiio;

• DeniÍncia improcedentepor falIa de Í1~rormação;

• Denúncia improcedenteporjulgomenlo do órgi'io;

• Ins1auraçiio de Inquérito Policial;

• Medida Protetiva;

• Dellúllcia procedellle.

No que se refere ao ajJolllamenlo da alldiluria sobre a divulgação dos dados eSlallSI1COsdos
alendimenlos realizados e das deniÍncias, a equipe técnica do Ligue /80, por meio da Nota técnica
li" 8112017.realizou pOllderaç(Jesacerca dos dados divulgados pela SPM lia illtuito de melhorar a
qualidade das informaçiJes divulgadas semeslral e/ou (Jnualmentesohre () serviço prestado pelo
Ligue 180.

[ ...]
Em relaçclo (lO aprimoramento do sistema de il!formuçiio SIAAJ, a secrelaria lIl/CIOUIralaliva em
relaç([o ao mel/J(}ramenlodo sislemajunlo li CALL e li empresa ofereceu, por meio do Oficio n~
106/20I l/C. CALLlDIRET {. ..} a adoç<lodo módulo do sistema CURE. já utilizado 110 amhiellte do
conlrato. o qual com {/ devida clIstomizaçllo. sem ônus, forneceria as páginas e amhienles de
tralamentos da Í1?(ormaçüo, como medida para olimizar o serviço de atendimento e da
retaguarda. Acoll1ece que em cOlISultajuridica jUllto a AGU, mesmo diante da possibilidade de
fazer li adoça0 através de terllw aditivo, .foi recomendadopor aquele órgc70que se .fizesse lima
lInálise pela área Técnica (fiscal técnico do conlrulo). conforme pode ser vertficado no parecer ,,0.
63/2017/ACS/A5:/UR { ...j.

Diante das recomendaçiies do parecer, ntio jái possível concretizar a proposta vislo que, naquele
momento a SPM nciopossuía emseu quadro de servidores lécnico especializado para ser designado
como/isca/técnico do C0111raIO,que atendessea delerminaçtio do Art. 2°, Da IN n~ 4/20/4 veja-se:

.Art. 2(1Para/ins desta IN, considerth'ie:

(..)

VI - Fiscal Técnico do COJltralo: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação,
indicado pellllllltoridade competentedessaáreapara fiscalizar tecnicamenteo contraIo;

A Comisslio entendeser necessário um levantamento cOII/plelodo atual sistema,para identtficaçtio
das c,'entuaisfalhas , masprincipalmellle a revisllo e idenltficaçc70das especificlIçties de umsislema
que permita alender ao relluisitos de funcionamenlo do Ligue 180, independente da lecnologia e
IJr{}\'edor de serl'Íço contratado, permitindo li integraçtio com os principais sistemasde informaçt1o
exislente...•.na rede de instiluiçiies parceiras. para que (J ,,'P!vl possa aprimorar a coleta e
aprescnlaçtlo das ;lIformaçiies relativas ao lemade Violência co11frali mulher.

9.2 Análise du euntrule internu

85. Basicamente, a manifestação da Unidade aborda três aspectos principais: i) o
sistema de tecnologia da informação utilizado; ii) a divulgação de dados de atendimentos e de
tratamentosde denúncias;e iii) a dimensãoe o desempenhoda equipe da retaguarda.

86. Quanto ao sistcma dc tecnologia da informação, a SNI'M reproduz partes de
produtos de consultoria, contratada em 2013, sobre a carência de aprimoramentos no sistema
atual c até de aquisição de novo sistcma. ~/~
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87. Também, luí registro de posicionamento da comissão montada para apresentar
manifcstação á versão preliminar deste relatório. Na opinião dos integrantes, há necessidade
deavaliaçãodo atual sistemae dedetinição de especificaçõespara um futuro sistema.

88. Portanto, a manifestação da SNPM corrobora os apontamentos da equipe de
auditoria quanto ao fato de que o atual sistemanão é suliciente para o desenvolvimento das
atribuições do Ligue 180e, por consequência,também reforça a não adoçãode medidas para
solucionar situaçãoconhccida desdeantesda licitação da contrataçãoem vigor.

89. Em relaçãoá divulgação de informaçõesdo Ligue 180, a SNPM fàz referência
á Nota Técnica nO81/2017. Tal documento foi cmitido pela então fiscal do contrato para
tratar, basicamente,das Ii'agilidades do sistema SIAM. Ao linal da nota, há considerações
sobre a impropricd:ldc de se utilizar os dados do Ligue 180 como U/II indicador sólido de
violência contra a /IIulher. Também destacaque é preciso investimento em um novo sistema
para que o Ligue 180 possa ser entendido CO/110u/IIa ferramenta de dados estatísticos de
violência contra a /IIulher e CO/110instru/llento de gestão voltado para implementaçcio de
políticas públiL"lls.

90. Esses trechos da mencionada nota demonstram o impacto negativo das
fragilidades do atual sistemade tecnologia da informação na efetividade da política pública, o
que, de maneira geral, reforça osapontamentosda equipede auditoria.

91. De toda sorte, e semdeixar de concordar com as consideraçõesda então liscal
do contrato, esclarece-sequea divulgação dos dadosdisponíveis de atendimento e da gestãoe
encaminhamentosde denúnciastem por objetivo primordial incentivar a atuaçãodos parceiros
locais e permitir melhor controle social sobre os serviços prestados por toda a rede de
protcção da mulher. Assim, em relação ao assunto, pennanecem a constatação e a
recomendação.

92. Sobrea dimensãoe o desempenhoda equipe de retaguarda,a SNPM inicia sua
manifestaçãocom a demonstraçãode que houve a necessidadeem se aumentar a quantidade
de empregadas na retaguarda em comparação com a contratação anterior. Quanto a essa
relação, a equipe de auditoria não apresentaposicionamento, já que não avaliou o antigo
contrato. Entretanto, entende-seque tal relação não é suficiente parajustificar a média diária
de apenas1,6denúnciasencaminhadaspor empregadaalocadano setor.

93. Aliás, a evolução nos encaminhamentosentre 2016 (janeiro a dezembro) e
2017 (janeiro a setembro), como mencionado pela SNPM, perde relevância, do aspecto
gerencial, quando se compara que a média diária de encaminhamentos por empregada da
retaguardacresceumenosde 5%: de 1,56para 1,63.Repete-seque existe impossibilidade em
se utilizar dadosde 2015, pois não há separaçãoentre os númerosdo contrato anterior e os do
atual.

94. Além disso, há uma aparenteimpropriedade nas informações apresentadaspela
SNPM em sua manifestação. O quadro retratado como sendo a previ.wio de envio pactuado
CO/ll0.1' órgãos da Segurança Pública e Ministério Público estaduais, na verdade, se relere
aos prazos relativos ao item 10.2.1do termo de referência, que lixa o tempo disponível para
que a contratada realize os encaminhamentosaos parceiros,conforme informado pela própria
Unidade em respostaa solicitação deauditoria.

95. Apesar da aparente impropriedade na manifestação da SNPM, a comparação
entre os prazos previstos no quadro com o tempo de apenasum dia para encaminhar todas as
denúncias recebidas igualmente evidencia que o quantitativo de empregadasda retaguarda
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cstá supcrior ao ncccssário, mesmo sem a utilização de um sistema de tecnologia da
inli.mnaçãoapropriado.

96. Essc é o principal argumento para que seja rcvisto o dimensionamento da
rctaguarda, apesar de que a SNPM posiciona-sc no sentido de que não é possível alterar, na
vigência do presente contrato, a proporção de uma analista da retaguarda para cada duas
atendcntcs.A Unidade insiste cm tal posicionamentomesmoapósquebrar essarelaçãona OS
n° 2.

97. Por lim, a SNPM defende que o monitoramento dc denúncias não é feito
apcnas de mancira quantitativa, pois a contratada elassifica qualitativamente as refcridas
repostasrecebidasde acordocom c1assilicaçãocm oito níveis.

98. A equipe de auditoria havia chcgadoà conclusão de que o monitoramento era
apcnas quantitativo com base nos bolctins periódicos produzidos pela contratada e nas
informações por ela mensalmenteaprcscntadaspara efeitos de faturamento, bem como com
basc na impossibilidade de se obter, a partir de extrações do sistcma SIAM, um mapa
gerencial sobrea situaçãodasdcnúncias.

99. Por outro lado, recentcmcnte loram inseridos nos autos do processo de
pagamcnto duas planilhas anuais (2015 e 2016) sobre os atcndimcntos das denúncias por
partc dos parceiros da redc de proteçãoà mulher. Novamente, não é possível utilizar os dados
dc 2015. pois nãohá separaçãoentre os períodosdo contrato antigo e do atual.

100. Em relação aos dados de 2016, percebe-sea disposição das informações por
estado da federação, sem apresentar consolidação nacional. Com o intuito de avaliar as
informaçõcs, utilizaram-se os dadosdos estadosmais populosos de cada região do pais, com
destaquepara as dcnúncias com alguma classificação de atendimento, ou seja, que dcnotam
monitoramcnto qualitativo da retaguarda,como disposto no Quadro 12:

Quadro 12 - Relação entre denúncias encaminhadas c aquelas monitoradas, em referência aos parceiros dos
d . I d d 'ã b '1' 7016esta os mais popu OS05 e ca a regi, o rasl eira, em _

Estado Total de denúncias Total de denúncias com Porcentagem de denúncias com
encaminhadas pela informações de monitoramento alguma classificação de
retaguarda do Ligue atendimento (monitoramento)
180

Bahia 5.831 751 12.88%

Goiás 2.837 740 26.08%

Pará 2.949 1.252 42,45%

São Paulo 12.076 5.915 49,98%

Rio Grande do Sul 663 309 46,60%

Ponte: Dados do documento "Cópia de relatório de resposta órgãos 2016", constante no processo de pagamento
dos serviços do Ligue 180(ProcessonO00036.000334/2015-61).
Observação: Para a identificação dos estados mais populosos de cada região, foram utilizados os dados
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geogralia no Diário Olicial da União de 30 de agosto de 2017, também
di SPOI1 ívci s em <https://ww2.ibge.gov.br/home/estatist icalpopu lacao/esti mati va20 I 7/cst imativa _dou .shtm>.

101. Do quadro, pcrcebe-seque em relação a nenhum dos cstados listado há ao
menos 50% de denúnciascom classilicação de monitoramento. Embora a seleçãodos estados
tenha sido Icita com base em tamanho da população na rcspcctiva região, a amostra não
estatísticaé suficicnte para ratilicar a debilidade do dcsempenhoda equipe da retaguarda.
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102. Essa conclusão ganha mais força ao se considerar que na própria planilha

consta contato do parceiro para quem a denúncia fora encaminhada, mas que nem assim há
informação sobre o atendimento, nem mesmo para indicar que a ausência de atendimento
ocorre por fàlha do parceiro, como servc a opção de classificação estrutura deficiente do

ôrgüo.

103. Por fim, a ausência dc documcntação comprobatória, bem como as mencionadas
fragilidadcs no monitoramento, impossibilitam concordar com a SNPM de que a retaguarda realize o
acompanhamcntode 1900clemcntos.

10) Custo mensal de R$ 164.517,57para que cada :Itendente especialista 11participe de
apenas 2,27 ligações ao di:l, o que evidencia gastos evitáveis de ao menos R$ 147.420,18
ao Inês

10.1T,'eehos principais da llIanifestação da Unidade

Quanto e essequestionamento cabe esclarecer inicialmente asfUI1ç'i'Jes da.",'Alem/enles Especialistas
Níl'elll que .'1(10re:')'1}oJl.w;veis por realizar osseguintesalendimen/os abaixo e/cncados:

- Demandasde Iigllçt70 illlerJ111ci01w[ que aculhe alua/men/e brasileiras emde=e.,,'seis(16)paíse.\':
Argelllino. Bélgica. EUA (SeioFrancisco). Espanha,França. G"iano Francesa, Ilolonda, Inglaterra,
Ilá/ia. Luxemburgo, Noruega, Paraguai, Por/ugal, Suíça, Uruguai e Venezuela:
- DenlÍncias de cárcere privado:
- Trôfico depessoas;
- Crime virlllll!;
- Sequestrointernacional de criança (Cm1\'ençlíode Haia):
- \'iolência obstétrica:
- Alienaçeioparei/tal;

Desse modo ({/irmar que somentefazem atendimentos internacional seria um equívoco visto as
variada.'i ligaçl'jes, de diferentes denlÍncias e atendimentoscuidadospor essasatem/entes.

Ahím disso o.fluxo dos atendimentos internacionais d(ferem do.fluxo de atendimento pois tem-...,'eque
levar emcOJlsiderllçiioofuso-horário dos diversospaíses.

O contrato, para o quanlilativo de ./53 empregadaspreviu o nlÍmero de 2./ Atendente.I'Evpecialistas
NiI'~/II, que corresponde {/ 903 iJPAs/mês,

E.."tenlÍmero representa a estimativa deprofissionais alocados para atender ti exigência prevista no
item J ,8,.j do Termode Referência:

/.8.4 Parafins deplanejamento operacional eprecijicaçl10 dospreços de hPApara a proposta
comercial, a Contratante exige que a escalade trabalho semanal da equipe seja de 5x2, {UI .~ejll,05
(cinco) tlia.\'laborlldo.\' conl 2 (tloi.\) tlill.\' tle tle.\'clIll.\'f1seuulIlfll relllllllertlllo, uma vezque ()serviço
estlÍ voltado ao atendimento de mulheres emsituaçiio de extrema vulnerabilidade e ao
encamin/l(lmell/o de denúncias de violência contra essasmulheres. Tra/a-se,portan/o, de uma
atividade que imputa àsprojissimwis aI/o nível de es/resseemocional epsicológico e leva a
necessidadede escalasde/bIgas quepossibilitem descansos,sugerindo-se que elas ocorram sex/a e
segunda/ sábado edomingo. emsistemade rodízio de equipes,minimizando. assim, o elevado nlÍmero
de absen/eísmoe rotatividade da eCJuipe,hemcomomantendo~sea qualidade do atendimento.

Para demons/rar que 2-1A/endentesE.\pecialis/asNíve/II é o número mínimo para se rodar a escala
5x2. no mêsde J1(wembrode 2016 foram execu/adasdurante o mêsde JlCH'embro3S.4/8,41 IIPA no
valor de RS 2.752. J2-1,96 (clois milhões, setecentose cinquen/a e dois mil, cento e vinte e 'Iua/ro
reais e J1(wentae seis cen/al'os), Essaredução c/el'eu-seti umamenor tara de ocupação realizada no
referido mêse isso refletiu diretamel1/enopagamento dafa/ura.

Verijicou-se. no mês de 1lovembro de 2016, que a execuçlío de liPAs para três (03) níveis de
a/endimento.ficaram com a taxa de OClllJaçlioahaixo de 100% se comparado com a quantidade de
hl'As d~fillidas nll Ordel/l de Serviço n" 002/2015-SEV/SI'M/I'R para cada niv~/, a saber:
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I. Alel/del/les Gel/eralisla Dil/l'llo (Iaxa de 97,87%),

2. Alemlel/les Especialislas N/velll Dil/l'llo (Iaxa de 98,43%) e

3. Alel/dell/es E.ljJecialislasN/velll Nolul'llo (Iaxa de 78,81%).

A lahela ahaixo apreseI/Ia a comparaçiio el/lre a qual/lidade de hPAs da Ordem de Serviço (OS) e a
lJlIlIIl1idade de IIPAs executadas pela contralada, bem como a re.\peCliva taxa de ocupaçi'ío em

l/o1'!2016:

Tahela I - Comparaçiia el/tre a qual/lidade de h/'As elaOS 1/0 002!2015 e a qual/lielaeleelehPAs
I I C I I NOV!16execu/(l( as pe a olJlra/o( li e reSJJeC/1WlllIxa {e OClIfJaçoo.

Orelemele
Qual/lidade Taxade

Quall/ielade
Ilem (Descriçüo) UI/idade serviço de horas

em horas
de dias ocujJuçc7o

eXeC11l(u/as

!lora de /'osiçiio de A/endimento
!lPA 16.125.00 30 97,87% 15.781,/711

Generalisla Diul'llo
I/ora de /'osiçc7o de Aleluli/lleJl10

!lPA 1.935,00 30 100% 1.935,00
Gel/eralisla Nolul'llo
Hora de I'osiçüo de Alel/dimel/lo

!l/'A 12,253,00 30 100% 12.253,00
ESllecialisla I Dil/l'Ilo
Hora de l'osiçt7o de Atendimento

H/'A 2.579,00 30 100% 2.579,00
ESllecialista 1Notul'llo
Hora de Posição de Atendimento

HPA 2.193,00 30 98,43% 2.158,6075
E.mecialisla li Dil/l'llo
Ilora de Posiçtio de Atendimento

HPA 903,00 30 78,81% 711,6319
ESllccialisla li Nolul'llo

!lPA Tolal 35.988,00 - - 35..J18,.Jl06

FOl/le: Relatório COl/solidadode Faluramel/lo do mêsde Novemhro de 2016, Ligue 180.

Como pode ser veriticado 1/0 Tahela I, 1/0 mêsde IlOvemhrode 2016foram execuladas 35..J18,.JI 06
hl'As, () lJue correspoJl{/e li uma laxa de oClIlHIÇtiO média global aproximada de 96%.

Todavia, cahe salientar que 101dado ncio acarre/ou de imediato prejuízo (lO bom andamento do
coll/ralo, ml/a vezque a ColI/ralada, seglllltlo ilem 111da Cllíll.\'IIllI Segmlllll do COlllrtllllll" 17121114,
poderiÍ executar 1I111111t1xtl de oCllfJaçt;o global entre 95% e JOfJ% .'ie/II ,\'o/rer lJtlalquer .\'(111('(;0:

L

ClIÍII.\'IIllI Segllllllll, l/em 1(1)O descumprimelllo da Taxa de Ocupaçl;o Mellsal de
Agentes Logadas (hPA 's) enumeradas no quadro ahaixo, acarretará:

i TAXA DE OCUI'AÇA-Ol -- - I'ENALlD/~DES
MENSAL (%) I

:Alellor q-;;e J(Jf);; maior (J~---- ---T,-o-Ie-,-m/o

iglllllll 95 I
- NlclIo,. ql7e 95 e ma;;;;' 011----------

Ad~'erléJ1Cia
igllal a 90

!vlc11oJ' que 90 e maior ou Mulla de 1% sobre () valor/alurado 110 mês da

iguala 88 illji'açao
/vleno!' que 88 e maior ou MuI/a de 2% sohre o valor/aturado no mês da

...!-gllala 85 illfi'açao

" 85 i1Ulla de alê 5% sobre o "alar (alurado 110 ",,'.1' da
JVlel10r que . _'

lIifraçao

02 Adl'erlêllcia.1 Multa de 1%.\Obrevalorflllurado 110 mê" de
Consecutivas (lpliCllÇtiO da ú/lima advertência

c-- --
03 Advertêucias m;o Multa de 2% sobre valor falurado 110 mêsde

I COIIseclIIivas aplicaçlio da úllima advertência

f04 /l1ulllls c()~seclltivasou Proposiç£70 da rescisão do C0I1/1"010
I lIao
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Quanto à laxa de 78,81% ele oClIpaçcio,a gerente de operaçijes il1fiJrmou que duas alem/en/es
Especialista Nível li No/urno estiveram de alestado mé(/;co de a/é 15 dias, o que impacto li em
180:(}(} hortlsparti o cumprimelltoda t{Lradeocupação[...]

Em suma, diante dos (~fllSla1l1en(()s previdenciários e a incidência de atestadosmédicos de 02 (dull.\)
Atem/elitesE'pecia/istasNil'ellI houveilltel.!erêucialia taxadeocupaçàaojataquerej/etiullo valor
dejaturtlmellto ["0]'

10.2Análise do controle interno

104. O cerne da presente constatação é o impacto financeiro do
superdimensionamentodasatendentesespecialistas11.

105. Dessamaneira, há que se reconhecerque houve uma fàlha, na análise, ao se
atribuir às especialistas 11apenasas ligações internacionais, destacadasno sistemaComunix
como "180_Intcrnacional". De fato, há no sistemaoutras ligações, denominadascomo "Esp.
Nível I!'", que sãoatendidaspor essasprofissionais.

I 06. Assim, o recálculo com base nos dois tipos de registros demonstrou que as
especialistasII atenderamconjuntamente,entre maio de 2015 e dezembro de 2017, em média
41 ligações ao dia. Considerando que o dimensionamento dos serviços prevê 18 das 24
especialistas lI, cada profissional atendeu, em média, apenas 2,27 ligações ao dia, o que
permite, apósajustes, a manutençãoda constataçãona versão final do relatório. Essesajustes
incluem a alteraçãodo título da constatação.

107. O superdimensionamentoquanto àsespecialistasII restamais evidente quando
se verifica que a média de 41 ligaçõesdiárias resultou em utilização de 320,4 horasmensais,
já incluídos os períodos de pausas,treinamentose etc, o que representao aproveitamento de
apenas 10,34% das 3.096 IIPAs solicitados por meio da Ordem de Serviço nO 2. Tal
aproveitamento indica que, do custo mensal de R$ 164.517,57 com as especialistas lI, ao
menosR$ 147.420,18poderiam ter sido evitados. Desdemaio de 2015 até dezembrode 2017,
o montante total evitável é de R$ 4.717.445,67. Essemontante não inclui o desconto e as
glosas feitas nos valores das làturas dos mesesde setembroa novembro de 2017, já que esse
assuntoé tratado com mais detalhesnaConstatação6.

108. Mesmo com o desconto c as glosas já feitas, é provável que o montante
evitávcl, na verdade, seja maior do que os R$ 4.717.445,67. Isso porque, por um lado, o
dimensionamentodos demais serviços (retaguarda,URA, etc), considerao total de atendentes.

109. Por outro lado. o quedifere a especialista [ da especialista II é que estasegunda
profissional. nos termos do subitem 1.1.2.2 do Anexo [ do edital, deve ter conhecimento e

.f'uência I'erhal em idioma estrangeiro (inglês ou eolpanho/)ou experiência em comunicação
por meio de linguagem de sinais. Entretanto, da relaçãode tipos de atendimentosapresentada
pela Unidade em sua manifestação,percebe-seque as especialistasII tratam de assuntosque
não necessariamenteexigem conhecimentode outro idioma ou de linguagem de sinais, como
crime virtual, violência obstétrica e alienaçãoparenta!.Além desses,de acordo com o Boletim
Anual de 2016, 64,67% dos atcndimentos de tráfico de pessoasse referiram a ocorrências
naCionaiS.

I 10. Por fim. a Unidade, a fim de evidenciar que o dimensionamento dos serviços
de espccialista 11estãoem conformidade com a demandado Ligue 180, reproduz excertos da
Nota Técnica nO58/2016- SEI'M/SEV, emitida em 19 de dezembro de 2016 pelos então
fiscais do objeto do Contrato nO17/2014.Nessedocumento, consta análise sobre a prestação
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dos serviços no mês de novembro de 2016, ocasião em que a contratadadisponibilizou duas
especialistas1I a menose, por isso, sóobteve taxa de ocupaçãode 78,81%.

111. Este posicionamento da Unidade não é razoável, pois como se verifica da
própria tabela utilizada pela SNPM em suamanifestação,a taxa de ocupaçãoé um parâmetro
para avaliar quanto do serviço contratado foi efctivamente colocado ti disposição pela
contratada,portanto semnenhumarelaçãodireta com ademandareal do Ligue 180.
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